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& PREFEITURA MUNICIPA 

ICARAMBEÍ 
UMA CIDADE FEITA POR TODOS! 

PAÇO MUNICIPAL 
AV. DO OURO, 1355 | JARDIM EUROPA 

gabinete@carambelpr.govbr 

Oficio nº 119/2026 - GP Carambei, 12 de fevereiro de 2026. 

Assunto: Exposição de Motivos e Justificativa Técnica ao Projeto de Lei nº 21/2026. 

Excelentissimo Senhor Presidente, 

A Administragdo Municipal de Carambei, vem respeitosamente manifestar-se acerca da 

ressalva técnica ao Projeto de Lei nº 21/2026, a presente manifestagéo visa demonstrar que a 

solicitagdo de regime de urgéncia não se trata de mera escolha discricionaria, mas de uma 

necessidade imperativa para a preservagéo do patrimonio público e continuidade de politicas 

essenciais de esporte e lazer no Jardim Brasilia. 

a) Aspecto Contabil e Orcamentario 

A abertura de crédito adicional especial no valor de R$ 225.753,82 fundamenta-se na 

necessidade de adequag&o orgamentaria para o exercicio de 2026. 

Embora o processo licitatério (Concorréncia Eletrénica 005/2025) objeto do Convénio n® 

954153/2023 (CAIXA), sendo a contratagéo de empresa especializada para execugéo da obra de 

um Campo de Futebol Society no Jardim Brasilia, municipio de Carambei/PR, já tenha sido 

realizado, a homologag&o depende da existéncia de dotação orgamentaria especifica e atualizada. 

O projeto utiliza o mecanismo de anulagéo parcial de dotagéo, garantindo o equilibrio 

fiscal exigido pela Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), sem criar despesa sem receita 

correspondente. 

A urgéncia contabil justifica-se para que o empenho seja realizado imediatamente após 

a aprovação, garantindo a reserva do recurso para a empresa vencedora do certame. 

b) Aspecto Juridico e Processual 

O certame foi regido pela Lei 14.133/2021 (Nova Lei de Licitagdes), conforme o Processo 

Administrativo nº 118/2025. 

A demora na deliberagéo deste projeto pode acarretar o decurso do prazo de validade 

das propostas apresentadas pelos licitantes. 

Ainda o artigo 73, inciso VI, alinea “a”, veda a transferéncia voluntaria de recursos dos 

Estados aos Municipios nos trés meses que antecedem o pleito.
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Considerando o ano de 2026, o cronograma fisico-financeiro deve ser rigoroso para 

evitar óbices impostos pela legislagéo eleitoral no que tange à transferéncia voluntaria de recursos 

e inauguração de obras, o que torna o "prazo razoavel" extremamente exiguo. 

c) Defesa das Politicas Publicas e do Interesse Social 

A construção do Campo de Futebol Society no Jardim Brasilia não é apenas uma obra 

de engenharia, mas um instrumento de inclusão social. 

Não podemos permitir que o Jardim Brasilia sofra com atrasos que transformem o 

canteiro de obras em um problema de seguranga publica. 

A imediata aprovagéo do projeto de Lei é fundamental para que o orgamento esteja 

disponivel para a finalizagéo do certame licitatério com sua homologagéo. 

3.CONCLUSAO 

Diante do exposto, resta comprovado que a urgéncia se baseia na execução iminente 

de convénio j4 licitado e no risco imensuravel de perda de prazos do certame licitatorio, contratuais 

e prazos eleitorais restritivos. A auséncia de deliberagéo imediata coloca em risco o repasse do 

Convénio nº 954153/2023 (CAIXA). 

Portanto, solicita-se aos Nobres Vereadores desta Comisséo e do Plenério a aprovagéo 

do regime de urgéncia e do mérito do PL 21/2026, em respeito ao cidaddo carambeiense que 

aguarda por este investimento. 

Atenciosamente, 

ELISANGELA 
PEDROSO DE 
OLIVEIRA 

ELISANGELA PEDROSO DE OLIVEIRA NUNES 

Prefeita Municipal 

EXMO SR. 

ECLAITON MOREIRA BUENO 

M. D. PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ 

NESTA. 
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Processo Administrativo nº 118/2025 Data de emissão: 16/07/2025 

Concorrência Eletrônica 005/2025 Tipo de Concorréncia: Normal 

Abertura: 06/08/2025 Horério: 09:00 

O municipio de CARAMBEI — Estado do Paran, torna público que aos seis dias de agosto de dois mil e vinte e cinco sera 

aberta a licitagéo, sob modalidade CONCORRENCIA na forma ELETRONICA, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL (Nova Lei de 

Licitagdes 14.133/2021), tipo de disputa ABERTO E FECHADO, nos moldes do Decreto Municipal n°. 55/2023 e Lei 

Complementar 123/2006 além das demais legislagdes correlatas e de outras normas aplicaveis ao objeto deste certame e, ainda, 

de acordo com as condigdes estabelecidas neste Edital 

1. INFORMAGOES GERAIS 

11 Objeto do certame: Contratação de empresa especializada para execução da obra de um Campo de Futebol 

Society no municipio de Carambei/PR. 

12 Valor estimado total da contratação: R$ 703.253,82 (setecentos e trés mil, duzentos e cinquenta e trés reais e 

oitenta e dois centavos), observados os valores méaximos admitidos para cada item, conforme especificado no Anexo | do 

presente edital. 

13 Data do certame e horario de inicio da sesséo: 

ILocal: www.bll.org.br 

IRecebimento das Propostas: A partir 08h30min do dia 23/07/2025 até as 08:30min do dia 06/08/2025 

|Abertura e Julgamento das Propostas: Das 08h31min até as 08h55min do dia 06/08/2025 

Inicio da Sessão de Disputa de Pregos: 09h00min do dia 06/08/2025 

IReferéncia de Tempo: Horério de Brasilia (DF) 

|Agente de Contratação: JESSICA MARCONDES DE ALMEIDA VAZ 

14 Prazo para solicitar esclarecimento e impugnar o edital: até 01/08/2025 as 23h59min pela plataforma eletrénica 

(http:/Avww.bll.org.br). 

Caso seja acolhida a impugnagéo contra o ato convocatorio, será designada nova data para a realizagéo do certame, exceto 

quando a alteragéo no Edital, não afetar a formulagéo das propostas, conforme dispde art. 55, §1°, da Lei nº 14.133/21 

15 Não serão conhecidas as impugnagdes apresentadas fora do prazo legal 

16 A resposta & impugnagéo ou ao pedido de esclarecimento sera divulgado em sitio eletrônico oficial no prazo de até 03 

(trés) dias Uteis, limitado ao Ultimo dia Util anterior & data da abertura do certame, disponivel para consulta aos consulentes e 

interessados, no sitio http://www.carambei.pr.gov.br através do “Link — “LICITAÇÓES“, e no sitio http:// www.bll.org.br e passara 

aintegrar o edital. 

17 A impugnagéo tem efeito suspensivo, não sendo aberta a sesséo publica depropostas da licitação enquanto estiver 

pendente o seu julgamento. 

18 O expediente desta Administragéo se dá de 2* a 6 feiras, no horario compreendido das 08:00 às 12:00 horas e das 

13:00 &s 17:00 horas. 

19 Os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

1.10. O servidor responsavel pelos esclarecimentos sera: JESSICA MARCONDES DE ALMEIDA VAZ - e-mail 

compras(@carambei.pr.gov.br. 

Avenida do Ouro, 1355, Jardim Europa - CEP: 84.145-000 - Carambei - Paraná - Telefone: (42) 991193716 
e-mail: compras@cararmbe pr.gov.br 
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2. PODERAO PARTICIPAR DO CERTAME 

21 Poderão participar da presente Licitagéo os interessados que atuem no ramo pertinente ao objeto da presente licitagéo 

e que atendam a todas as condições contidas na Lei n° 14.133/21, bem como as demais exigéncias contidas no presente edital. 

22 Para ter acesso ao sistema eletrnico, os interessados em participar desta Concorréncia deveréo dispor de chave de 

identificagéo e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e regulamento do sistema. 

23 0 uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transagéo por ela 

efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão licitante responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

24 Néo poderéo participar desta Concorréncia: 

241 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou jurídica, quando a licitação versar sobre 

serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados. 

242. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou 

empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do 

capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de 

bens a ela necessários. 

24.3. — Pessoa Física ou jurídica que se encontre, na data de abertura desta Concorrência, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta. 

244.  Declarada inidénea junto a qualquer órgão ou entidade da Administração direta ou indireta no âmbito federal, estadual 

e municipal. 

245.  Suspensa de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de Carambeí. 

2451. Oimpedimento de que trata este subitem será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, 

física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

246 Aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econdmica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 

do órgão ou entidade contratante ou com agente piblico que desempenhe fungéo na licitagéo ou atue na fiscalizagéo ou na gestéo 

do contrato, ou que deles seja conjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 

2417 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

concorrendo entre si. 

248. Pessoa Fisica ou juridica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgagéo do Edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploragéo de trabalho infantil, por submisséo de trabalhadores a condigdes analogas 

às de escravo ou por contratagéo de adolescentes nos casos vedados pela legislagéo trabalhista. 

249. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no Pais. 

24.10. Néo podera participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execugéo do contrato agente público do órgão ou 

entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercicio 

ou após o exercicio do cargo ou emprego, nos termos da legislagéo que disciplina a matéria e o Codigo de Conduta dos Servidores 

de Carambei 

24.10.1. Avedagéo se estende a terceiro que auxilie a condugéo da contratagéo na qualidade de integrante de equipe de apoio, 

profissional especializado ou funcionario ou representante de empresa que preste assessoria técnica 

24.11.  Organizagdes da Sociedade Civil de Interesse Público — OSCIP, atuando nessa condigéo. 

24.12. Serapermitida a participagéo de pessoas juridicas organizadas em consércio. 

Avenida do Ouro, 1355, Jardim Europa - CEP: 84.145-000 - Carambei - Paraná - Telefone: (42) 991193716 
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3. APRESENTACAO E HABILITAGAO 

31 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento. 

32 Os licitantes cadastrarão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, conforme o critério 

de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

33 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133/2021 

34 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, 

ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos $$ 1º ao 

3º do art. 4º, da Lei nº 14.133/21 

35 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sesséo pública. 

36 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo 

licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

37 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para 

apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

38 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo quando 

do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

39 A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

310 Os lances serão de envio automatico pelo sistema, respeitado o valor final minimo, caso estabelecido, e o intervalo de 

que trata o subitem acima. 

311 O valor final minimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fomecedor durante a fase de disputa, sendo 

vedado: 

312 Valor superior ao lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por menor 

preço. 

313 O valor final minimo parametrizado na forma do item 3.12 possuiré caréter sigiloso para os demais fomecedores e para 

o órgão ou entidade promotora da licitagéo, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos érgéos de controle 

externo e interno. 

314 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o 

processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 

emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

315 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer 

o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

41 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

411 Valor unitário do item, em moeda corrente nacional, utilizando duas casas decimais (Ex. R$ 1,00). 

412 Indicação de marca e modelo, quando houver. 

42 Não serão aceitas propostas com quantidades inferiores às constantes no ANEXO |. 

43 Com base no inc. Il do art. 59 da Lei n° 14.133/21 que determina a desclassificagéo das propostas que permanecerem 

acima do orgamento estimado para a contratagéo, solicita-se aos licitantes a possibilidade de oferta de pregos, ja no momento de 

Avenida do Ouro, 1355, Jardim Europa - CEP: 84.145-000 - Carambei - Paraná - Telefone: (42) 991193716 
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cadastramento da proposta, com valores não superiores ao estipulado em edital, proporcionando posteriormente a celeridade na 

etapa de julgamento das propostas. 

44 Todas as especificagdes do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

45 No valor proposto deveréo estar computados todos os valores necessarios para o atendimento do objeto da presente 

licitação, tais como tributos, encargos diretos e indiretos, encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais, comerciais, taxas e tarifas, 

fretes, seguros, materiais, custos inerentes & aquisição, transporte e armazenamento, não cabendo a Prefeitura Municipal de 

Carambei quaisquer custos adicionais. 

46 Os pregos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, seréo de exclusiva responsabilidade do 

licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteragéo, sob alegagéo de erro, omisséo ou qualquer outro pretexto. 

47 Aapresentagéo da proposta implica obrigatoriedade do cumprimento das disposigdes nelas contidas, em conformidade 

com o que dispde o edital, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 

fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios necessarios, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execugéo contratual, promovendo, quando requerido, sua substituigéo. 

48 O prazo de validade da proposta não podera ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da data da sessão 

de abertura desta licitagéo. 

49 Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocagéo para contratagéo, ficam as licitantes liberadas dos 

compromissos assumidos. 

410 Os licitantes devem respeitar os pregos máximos estabelecidos quando participarem de licitações públicas. 

5. DA ABERTURA DA SESSAO, CLASSIFICAGAO DAS PROPOSTAS E FORMULAGAO DE LANCES 

51 Aabertura da presente licitação dar-se-a automaticamente em sessão publica, por meio de sistema eletrénico, na data, 

horário e local indicados neste Edital 

52 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema, até a abertura da sesséo publica. 

53 O sistema disponibilizara campo proprio para troca de mensagens entre o Agente de contratagéo e os licitantes. 

54 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverdo encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrdnico, 

sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

55 O lance devera ser ofertado pelo valor unitério do item 

56. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horério fixado para abertura da sessão e as regras 

estabelecidas no edital 

57 O licitante somente podera oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

58 Néo haverá intervalo minimo entre os lances 

59 Será adotado para o envio de lances no pregão eletronico o modo de disputa “aberto e fechado” onde os licitantes 

apresentaréo lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

5.9.1 Aetapa de lances da sesséo pública tera duragéo inicial de quinze minutos. Apés esse prazo, o sistema encaminhara 

aviso de fechamento iminente dos lances, apés o que transcorrerá o periodo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, 

findo o qual será automaticamente encerrada a recepgéo de lances. 

5.9.2.  Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrira oportunidade para que o autor da melhor oferta e os 

das ofertas com pregos até 10% (dez por cento) superiores/inferiores aquela, a depender do critério de julgamento, possam ofertar 

um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.9.3. — No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante podera optar por manter o seu Ultimo lance da etapa aberta, 

ou por ofertar melhor lance. 

Avenida do Ouro, 1355, Jardim Europa - CEP: 84.145-000 - Carambei - Paraná - Telefone: (42) 991193716 
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5.94. — Não havendo pelo menos trés ofertas nas condigdes definidas neste subitem, poderéo os autores dos melhores lances 

subsequentes, na ordem de classificagéo, até o máximo de trés, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenara e divulgara os lances segundo a 

ordem crescente de valores. 

511 Néo seréo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro 

lugar. 

512 Durante o transcurso da sessão publica, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificagéo do licitante. 

513 No caso de desconexéo com o Agente de Contratagéo, no decorrer da etapa compefitiva do Pregéo, o sistema eletrnico 

podera permanecer acessivel aos licitantes para a recepgéo dos lances. 

514 Quando a desconexéo do sistema eletronico para o Agente de Contratagéo persistir por tempo superior a dez minutos, 

a sesséo pública sera suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicagéo do fato pelo Agente 

de Contratagéo aos participantes, no sitio eletronico utilizado para divulgagéo 

5.15 Caso o licitante não apresente lances, concorrera com o valor de sua proposta. 

5.16. Em relagéo a itens não exclusivos para participagéo de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 

encerrada a etapa de lances, sera efetivada a verificagéo automatica, junto & Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 

O sistema identificara em coluna propria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo & 

comparagéo com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, 

para o fim de aplicar-se o disposto nos Arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006. 

5.16.1. Nessas condigGes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 

5% (cinco por cento) superior da melhor proposta ou melhor lance seréo consideradas empatadas com a primeira colocada 

5.16.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, 

obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados 

após a comunicagéo automática para tanto 

5.16.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, serdo convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificagéo, para o exercicio do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

5.16.4. No caso de equivaléncia dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, sera realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 

que primeiro podera apresentar melhor oferta. 

517 Só podera haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do 

modo de disputa aberto e fechado. 

5.17.1.  Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 

14.133/2021 e conforme documentos e diretrizes previstas na legislagéo municipal, nesta ordem: 

5.17.1.1. Disputa final, hipétese em que os licitantes empatados poderdo apresentar nova proposta em ato continuo & 

classificação. 

5.17.12. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros 

cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei. 
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5.17.13. Desenvolvimento pelo licitante de agdes de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme 

regulamento. 

5.17.14. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientagdes dos órgãos de controle. 

5.17.2. Persistindo o empate, será assegurada preferéncia, sucessivamente, aos bens e servigos produzidos ou prestados por: 

5.17.2.1. Empresas estabelecidas no territério do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administragéo Publica 

estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por érgéo ou entidade de Municipio, no territério do Estado em que 

este se localize. 

5.17.22. Empresas brasileiras. 

5.17.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. 

5.17.24. Empresas que comprovem a prética de mitigagéo, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

5.18 Encerrada a etapa de envio de lances da sesséo publica, o Agente de Contratagéo podera negociar, pelo sistema 

eletronico, condições mais vantajosas para que seja obtida melhor proposta. 

5.19 Na hipotese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do prego méaximo definido para a contratagéo, o 

Agente de Contratagéo podera negociar condigdes mais vantajosas, apés definido o resultado do julgamento. 

5.19.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificagéo inicialmente estabelecida, 

quando o primeiro colocado, mesmo após a negociagéo for desclassificado em razéo de sua proposta permanecer acima do prego 

máximo definido pela Administragéo. 

5.19.2. A negociagéo sera realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

5.19.3. Oresultado da negociagéo sera divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 

5.20 Não sera admitida a previséo de pregos diferentes em razéo de local de entrega ou de acondicionamento, tamanho de 

lote/grupo ou qualquer outro motivo. 

521 O último lance ofertado deveré levar em consideragéo o nimero méaximo de casas decimais permitidas para o valor 

unitario, de acordo com o estabelecido no subitem 4.1.1 deste edital, oportunidade em que as casas decimais excedentes dos 

valores totais deveréo ser desconsideradas em caso de arredondamentos. 

522 O licitante mais bem classificado teré o prazo de 02 (duas) horas, prorrogével por igual periodo, contado da solicitagéo 

do Agente de Contratação, para enviar no sistema da BLL a proposta adequada o último lance ofertado após a negociagéo 

realizada, acompanhada dos documentos complementares quando exigido em edital, e quando necessario de documentos para 

confirmagéo daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

PROPOSTA READEQUADA 

5.221. Para a elaboragdo da proposta readequada a licitante podera utilizar-se do modelo de proposta presente no 

Anexo Ill deste edital, o qual contém as seguintes exigéncias: 

5.22.1.1. Prego unitério e total do(s) item(ns) amematado(s), descrito(s) na(s) tabela(s) do item 3 do Anexo Ill — Modelo de 

Proposta deste Edital, bem como o valor total da proposta, utilizando duas casas decimais depois da virgula (Ex: R$ 1,00). 

5.2212. Descrigéo clara e detalhada dos produtos e indicagéo de marca, e modelo quando houver. 

522.13. A proposta devera conter as condigdes acima descritas, bem como as demais especificagdes constantes no Anexo |, e 

podera conter a expresséo “demais condigdes e especificagdes conforme o edital”. 

5.22.14. Aproposta devera ser redigida no idioma Portugués (Brasil) e apresentada em 01 (uma) via original, contendo o número 

e a modalidade de licitagéo deste Edital, sem rasuras e a última contendo data, assinatura e identificagéo do signatario e conter 

preferencialmente dados bancérios (número da conta corrente e o nimero e enderego da agéncia bancéria) 

522.15. Os documentos exigidos para fins de proposta de prego poderéo ser apresentados em original ou por cépia. 
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522.16. Somente haverá a necessidade de comprovagéo do preenchimento de requisitos mediante apresentagéo dos 

documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 

expressamente o exigr. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

61 — Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificara se o licitante provisoriamente classificado em 
primeiro lugar atende as condigdes de participagéo no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislagéo 

correlata e no item 2.5 do edital (Critérios de Vedagéo de Participagéo), especialmente quanto a existéncia de sanção que impeça 

a participagéo no certame ou a futura contratagéo, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

611 Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores - SICAF 

6.12. — Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS e Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, 

mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc). 

6.2 A consulta aos cadastros sera realizada em nome da empresa licitante. 

6.3 Caso conste na Consulta de Situagéo do licitante a existéncia de Ocorréncias Impeditivas Indiretas, o Agente de 

Contratagéo diligenciara para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatério de Ocorréncias 

Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

6.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fomecimento similares, dentre outros. 

(IN nº 3/2018, art. 29, $1º). 

6.3.2. — Olicitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, $2º). 

6.3.3. — Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 

64 Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar, quanto 

à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste edital e em seus 

anexos 

6.5 Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.5.1 Contiver vicios insanaveis. 

6.52. — Não obedecer as especificagdes técnicas contidas no edital 

6.53.  Apresentar pregos inexequiveis ou permanecerem acima do prego maximo definido em edital, inclusive quanto aos 

valores unitarios dos itens componentes do lote/grupo ofertado. 

6.54. — Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administragéo. 

6.55.  Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigéncias deste Edital ou seus anexos, desde que insanavel. 

6.6. Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de prego, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderao ser efetuadas diligéncias, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

6.7 Na hipétese de necessidade de suspenséo da sessão publica para a realizagdo de diligéncias, com vistas ao 

saneamento das propostas, a sesséo publica somente podera ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no minimo, 

vinte e quatro horas de antecedéncia, e a ocorréncia será registrada em ata 

6.8 Para fins de anélise da proposta quanto ao cumprimento das especificages do objeto, poderá ser colhida a 

manifestagéo escrita do setor requisitante do servigo ou da área especializada no objeto. 

6.9 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratagéo examinara a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificagéo. 

6.10. Havendo necessidade, o Agente de Contratagéo suspendera a sesséo, informando no “chat” a nova data e horario para 

a continuidade da mesma. 
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6.11 O licitante que deixar de enviar a documentagéo solicitada nos termos deste edital, terá sua proposta desclassificada, 

sem prejuizo a aplicagéo de sangdes previstas neste edital 

6.12 Erros no preenchimento da proposta readequada, néo constituem motivo para a desclassificagéio da proposta. Estes 

poderão ser corrigidos pelo fornecedor. no prazo indicado no sistema, desde que não haja majoragéo do prego total e atenda aos 

critérios dispostos neste edital quando à readequagéo da proposta. 

6.13 Apos o recebimento dos documentos de habilitagéo, proposta atualizada e documentos complementares, se for o caso, 

será aberto prazo para intengéo de recurso nos termos do item 8.3.1 do edital. 

6.14 Restando a empresa classificada, sera iniciado o procedimento de habilitagéo, observado o disposto neste edital 

7 DA HABILITAGAO 

71 Encerrada a etapa de julgamento das propostas, sera realizada a verificagéo dos documentos de habilitagéo do licitante 

melhor classificado para cada item, por intermédio das disposigdes contidas abaixo. 

72 Para fins de habilitagéo, os licitantes poderéo utilizar o cadastro no Sistema de Cadastro Unificado de Fomecedores — 

SICAF, em substituigéo aos documentos de habilitagéo juridica, regularidade fiscal e trabalhista, assegurado aos licitantes, caso 

manifestem interesse, vistas aos documentos que compdem os referidos cadastros. 

721 O licitante não cadastrado no SICAF deverá apresentar toda a documentação de habilitação prevista neste Edital, na 

forma disposta deste edital 

7.22.  Ede responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto 

aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

7.23. — A habilitação do licitante cadastrado no SICAF será verificada por consulta online ao sistema que deverá ser anexado 

pela licitante junto ao sistema Bolsa de Licitações do Brasil (BLL) na forma do item 7.2.5, aos documentos por eles abrangidos, 

especificado neste edital. 

7.24.  Averificagéo pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 

constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.25. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 

documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 

expressamente o exigir. 

7.26. — Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação 

serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

73 A documentagéo podera ser da MATRIZ ou da FILIAL, obedecendo as seguintes regras: 

731 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os 

documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela propria natureza, comprovadamente, forem 

emitidos somente em nome da matriz. 

732 Os documentos de Habilitagéo Técnica, quando solicitado, serão aceitos emitidos em nome da matriz ou da filial, salvo 

disposicéo do edital em contrario. 

74 Ressalvado o disposto no item 7.2, os licitantes deverdo encaminhar, nos termos deste edital, a documentagéo 

relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação. 

75 DOCUMENTOS DE HABILITACAO: 

751 O licitante devera anexar junto com os documentos de habilitagéo a declaragéo conjunta, conforme modelo presente no 

ANEXO |l 
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7.5.1.1. Afalsidade de declarações de que trata o ANEXO |l sujeitara o licitante às sangdes previstas na Lei n° 14.133/2021, neste 

Edital e legislação vigente. 

752. — Para a regularidade juridica, fiscal, trabalhista e técnica sera realizada consulta &s informagdes disponiveis no SICAF 

ou nos respectivos portais, referentes a: 

753 Contrato social ou instrumento equivalente; 

7.5.31. No caso de empresas reunidas em consorcio: Compromisso de constit ição do Consórcio devidamente registrado por 

escritura pública ou documento particular registrado em Cartério de Registro de Titulos e Documentos, atendendo as seguintes 

condições: 

7.5.3.1.1. Indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante a Administração. 

7.5.3.1.2. Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de licitação quanto na 

execução da ata de registro de preços. 

7.5.3.1.3.O prazo de duração do consórcio deve, no minimo, coincidir com o prazo de conclusão do objeto licitatório, até sua 

aceitação definitiva. 

7.5.3.1.4. Indicação do percentual de responsabilidade de cada consorciada, bem como as atividades que serão desempenhadas 

por cada consorciado individualmente (no caso de consorcios heterogéneos) para o objeto da presente licitagéo. 

7.5.3.1.5.0s consorciados (quando permitida a sua participagdo) deverdo apresentar compromisso de que néo alteraréo a 

constituigéo ou composigéo do consércio, visando manter validas as premissas que asseguram a sua habilitagéo, salvo aprovagéo 

pela Administragéo 

7.5.3.1.6. Os consorciados (quando permitida a sua participagéo) deveréo apresentar compromisso de que não se constituem 

nem se constituiréo, para fins do consércio, em pessoa juridica e de que o consércio não adotará denominagéo propria, diferente 

de seus integrantes. 

75.32. No caso de empresas reunidas em consorcio, cada empresa integrante do consércio, isoladamente, devera apresentar 

os documentos relacionados nos itens 7.5.3, conforme o caso. 

7.54. Regularidade perante a fazenda federal e a seguridade social; 

7.55.  Regularidade perante a fazenda estadual ou distrital da sede do licitante; 

756. — Regularidade perante a fazenda municipal da sede do licitante; 

757.  Regularidade junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Servigo — FGTS; 

758.  Regularidade trabalhista (http:/www.istjus.br/certidao). 

759. — Balanço Patrimonial e demonstragdes contébeis dos 02 (dois) últimos exercicios sociais encerrados, apresentados 

na forma da Lei, que comprovem a sua boa situagéo financeira, sendo vedada & substituição por balancetes ou balangos 

provisorios. Para empresas reunidas em consércio, deveréo ser apresentados todos os documentos relacionados neste item por 

cada integrante do consércio, isoladamente. 

7591 i[| ices contabeis a ser atendido no último balango: 

a) Indice de liquidez geral 

O indice de liquidez geral em valor igual ou superior a 1,0. 

b) indice de liquidez corrente 

O indice devera ser igual ou superior a 1,0. 

c) Grau de Endividamento 

indice de Endividamento Geral de 40% 

7.5.10. Para empresas reunidas em consércio, a verificagéo de Patrimdnio Liquido nos termos exigidos acima, sera relativa a 

soma dos Patriménios Liquidos de cada consorciada, por meio do Balango Patrimonial/Abertura do último exercicio social 

encerrado. 
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7.5.11.  Provade registro no CREA e/ou CAU e/ou CRT, através da certidão do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 

- CREA elou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, e/ou Conselho Regional dos Técnicos Industriais -CRT, respeitadas 

as atribuigdes, da proponente; 

7.5.12. Atestado efou Declaragéo, em nome da proponente, expedido por pessoa juridica de direito público ou privado, de 

execugéo de, no minimo, um campo de futebol Society com grama sintética, estrutura de concreto armado com quantidade minima 

de 70,80m* (corresponde a 50% da área de projeção da arquibancada); alvenaria estrutural, minimo 59,30m* (correspondente a 

50% da area de alvenaria da arquibancada). Devem constar obrigatoriamente no atestado de capacidade técnica, no minimo as 

seguintes informagdes: 

7.5.12.1 Nome do profissional, titulo e registro no conselho; 

7.5.12.2 Empresa contratada quando houver, com n° do CNPJ; 

7.5.12.3 Identificação do enderego completo da obra/servigo; 

7.5.12.4 Datas de inicio e conclus&o (més/Ano); 

7.5.12.5 Periodo executado e prazo contratual (no caso de servigo continuado parcialmente concluido); 

7.5.12.6 Parcelas Executadas (no caso de obras/servigo não continuado parcialmente concluido); 

7.5.12.7 Descrigéo dos servigos realizados: a descrigéo deve ser suficientemente detalhada para permitir a caracterizagéo das 

atividades desenvolvidas e a identificagéo dos profissionais envolvidos na obra ou servigo. A descrigéo deve identificar os 

quantitativos correspondentes aos servigos realizados; 

75128 O atestado que se referir a obras em andamento, devera mencionar explicitamente somente as atividades, o periodo 

e as etapas finalizadas; 

75129 Local e data de emisséo; 

7.5.12.10  Identificação e CPF/CNPJ do emitente; 

7.5.12.11  Número do documento de responsabilidade técnica (RT) do profissional. 

7.5.13. Atestado de Visita Técnica, expedido pela Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo ou declaragéo formal, 

assinada pelo responsével da proponente, sob penalidades da lei, de que tem pleno conhecimento das condigdes e peculiaridades 

inerentes & natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que néo utilizara para quaisquer 

questionamentos futuros que ensejam avenças técnicas ou financeiras com a contratante; 

7.5.14.  Provade registro no CREA efou CAU e /ou CRT, através da certiddo do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 

- CREA elou Conselho de Arquitetura e Urbanismo — CAU, e/ou Conselho Regional dos Técnicos Industriais — CRT respeitada 

as atribuigdes profissionais, do responsavel técnico; 

7.5.15.  Declaragéo/Atestado de responsabilidade técnica, indicando o responsével pela execugéo da obra até seu recebimento 

definitivo pelo órgão licitante; 

7.5.16. A declaragéo acima exigida devera ser acompanhada de “Certificado de Acervo Técnico Profissional — CAT” do 

responsavel(eis) técnico(s) indicado(s), emitido(s) pelo “Conselho Regional de Engenharia e Agronomia — CREA e/ou Conselho 

de Arquitetura e Urbanismo — CAU, e/ou Conselho Regional dos Técnicos Industriais — CRT, de execugéo de, no minimo, um 

campo de futebol Society com grama sintética, estrutura de concreto amado com quantidade minima de 70,80m? (corresponde 

a50% da érea de projegéo da arquibancada); alvenaria estrutural, minimo 59,30m* (correspondente a 50% da área de alvenaria 

da arquibancada). 

7.5.17. Comprovagéo de vinculo, por meio de certidão do conselho profissional, registro em carteira de trabalho com ficha de 

registro ou contrato de prestagéo de servigos, entre o responsavel técnico pela execugéo da obra e a proponente. Para dirigente 

ou sécio de empresa, tal comprovagéo podera ser feita por meio da cópia da ata da assembleia de sua investidura no cargo ou 

contrato social. Quando se tratar de dirigente ou sécio da empresa licitante, copia do ato constitutivo dela. Quando se tratar de 
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autônomo, cópia do contrato de prestação de serviços. Não será permitida a participação de um mesmo profissional em mais de 

uma empresa licitante, sob pena de inabilitação de ambas 

7.5.18. Os documentos elencados nos itens: 7.5.11., 7.5.12., 7.5.13., 7.5.14.; 7.5.15., 7.5.16., e 7.5.17. serão analisados pela 

Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo; 

7.5.19. O documento elencado no item: 7.5.9. Qualificação econômico-financeira, será analisado pela Secretaria Municipal de 

Finanças 

76 Caso algum dos documentos não possa ser obtido no SICAF ou nos respectivos portais, será solicitado o documento 

comprobatório de regularidade ao licitante, que deverão ser enviados por meio do sistema BLL, em formato digital, no prazo de 

02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do Agente de Contratação. 

761 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno 

porte ou microempreendedor individual, e uma vez constatada a existéncia de alguma restrição no que tange & comprovagéo da 

regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaragéo do vencedor, 

comprovar a regularizagéo. O prazo podera ser prorrogado por igual periodo, a critério da administragéo pública, quando requerida 

pelo licitante, mediante apresentagéo de justificativa. 

762.  Aexisténcia de restrigéo relativamente a regularidade fiscal e trabalhista não impede que o licitante qualificado como 

microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarado vencedor, uma vez que atenda a todas as demais exigéncias do 

Edital. 

763.  Adeclaragéo do vencedor acima referida será realizada no momento imediatamente posterior a fase de habilitagéo, 

aguardando-se os prazos de regularizagéo fiscal para a abertura da fase recursal. 

764.  Ando-regularizagéo fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretara a inabilitagéo do licitante, sem 

prejuizo das sangdes previstas neste edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 

classificagéo. Se, na ordem de classificagéo, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor 

individual com alguma restrigéo na documentagéo fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularizagéo. 

77 Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a 

substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação e habilitagéo. 

78 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 

documentos, salvo em sede de diligência, para: 

781 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para 

apurar fatos existentes à época da abertura do certame. 

7.82. — Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

79 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de Contratação suspenderá a 

sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

710 Sera inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitagéo conforme condigdes estabelecidas neste edital. 

71 Na hipotese de o licitante não atender as exigéncias para habilitagéo, o Agente de Contratagéo examinara a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificagéo, até a apuragéo de uma proposta que atenda ao presente edital. 

712 Caso néo conste prazo de validade no proprio documento ou em clausula especifica deste edital ou no SICAF, sera 

considerado o prazo de validade de até 90 (noventa) dias contados da data de sua expedigéo. 

713 Constatado o atendimento &s exigéncias fixadas neste edital, o licitante sera declarado vencedor. 

714 Garantia Financeira do Contrato: 

-- 
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|. Deve ser prestada pela empresa, para assinatura do contrato, uma garantia ao contrato (caução, seguro-garantia ou fiança 

bancária). 

Il. A garantia ao contrato será prestada conforme as disposições a seguir. 

a) Será exigida a prestação de garantia pela CONTRATADA, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, no 

prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da notificação formalizada pela Administração, tratando-se de condição indispensável para 

assinatura do contrato, sob pena de aplicação das sanções cabiveis 

b) A garantia poderá ser prestada nas seguintes modalidades (art. 96, §1° da Lei Federal 14.133/2021): 

e Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública; 

e Seguro-garantia; 

e Fiança bancária; ou 

e Titulo de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 

c) O Art. 96, da Lei 14.133/2021 aduz sobre a garantia de execução, informando que a critério da autoridade competente, em 

cada caso, poderá ser exigida, mediante previsão no edital, prestação de garantia nas contratações de obras, serviços e 

fornecimentos, cabendo ao contratado optar por uma das modalidades de garantia prevista no $ 1º. Ainda nessa linha, o Art. 98 

da referida legislação dispõe que essa garantia poderá ser de até 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato, autorizada a 

majoragéo desse percentual para até 10% (dez por cento), desde que justificada mediante análise da complexidade técnica e dos 

riscos envolvidos. 

Ill. Não será aceita a prestagéo de garantia que não cubra todos os riscos ou prejuizos eventualmente decorrentes da execugéo 

do contrato, tais como a responsabilidade por multas e obrigagdes trabalhistas, previdenciarias ou sociais. 

IV. Nas contratagdes de obras e servigos de engenharia, sera exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for 

inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orgado pela Administragéo, equivalente à diferenca entre este último e o valor 

da proposta, sem prejuizo das demais garantias exigiveis de acordo com esta Lei, nos termos do §5° do art. 59 da Lei Federal 

14.133/2021 

V. No caso de caugéo em dinheiro, o depésito devera ser efetuado no Banco do Brasil, mediante depdsito identificado, em agéncia 

definida pela administragéo, de forma escrita. 

VI. Caso a opgéo seja por utilizar titulos da divida publica, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro 

em sistema centralizado de liquidagéo e de custodia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores 

econdmicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 

VII. Se prestada a garantia na forma de seguro-garantia, deve haver entrega da apólice, inclusive digital, emitida por empresa em 

funcionamento no Brasil, legalmente autorizada, sendo a Prefeitura Municipal de Carambei como único beneficiério do seguro. 

VIII. A garantia, se prestada na forma de fianga bancária ou seguro-garantia, devera ter validade durante a vigéncia do contrato. 

IX. No caso de garantia na modalidade de fianga bancaria, devera constar expressa rentincia do fiador aos beneficios do artigo 

827 do Código Civil. 

X. No caso de alteragéo do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigéncia, a garantia devera ser readequada ou renovada 

nas mesmas condigdes. 

XI. Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pela CONTRATANTE, para compensagéo de prejuizo causado no 

decorrer da execugéo contratual por conduta da CONTRATADA, esta devera proceder à respectiva reposigéo no prazo de 05 

(cinco) dias Uteis, contados da data em que tiver sido notificada. 

XIl. Após a execugéo do contrato, constatado o regular cumprimento de todas as obrigagdes a cargo da CONTRATADA, a garantia 

por ela prestada sera liberada ou restituida e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente, deduzidos eventuais valores 

devidos à CONTRATANTE. 
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XIII. Correndo a rescisão unilateral ou injustificada do Contrato, a Prefeitura Municipal de Carambei poderá executar a garantia 

prestada pela CONTRATADA. 

XIV. Acrescido o valor inicial do Contrato e/ou prorrogado o seu prazo, a CONTRATADA apresentará as garantias 

complementares, no mesmo percentual e/ou prazo, no ato da assinatura do correspondente Termo. 

XV. A liberação das garantias estará condicionada à emissão do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO dos Serviços, 

mediante requerimento da CONTRATADA e, desde que, cumpridas todas as obrigações contratuais. 

8. RECURSOS 

8.1 Aiinterposição de recurso referente ao julgamento das proposta: ição ou inal 

ou revogação da licitagéo, observara o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133/2021 

82 O prazo recursal é de 03 (trés) dias Uteis, contados da data de intimagéo ou de lavratura da ata. 

83 Quando o recurso impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitagéo ou inabilitagéo do licitante: 

831 Qualquer licitante terá o prazo de 10 (dez) minutos em data e horário designado pelo Agente de Contratação, informado 

via chat, após o término da fase de disputa, para manifestar sua intenção de recorrer, em campo próprio do sistema, sob pena de 

preclusão. 

8.3.2. — Asrazões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no sistema, no prazo estipulado 

no item 8.2 acima, contados a partir da data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

8.33. — O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 (três) dias úteis, contados 

da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.34.  Orecurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual terá o prazo de 03 

(três) dias úteis para apreciação. Posteriormente, o recurso será encaminhado com a sua motivação à autoridade superior, a qual 

deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

84 Os recursos interpostos fora do prazo não seréo conhecidos. 

85 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de aproveitamento 

86 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente. 

87 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no sitio http://www.carambei.pr.gov.br 

através do “Link" — https://carambei.atende.net/transparenciafitem/licitacoes-gerais 

88 Encerrada a fase recursal da sessão pública do Pregão será divulgada a ata no sistema eletrônico. 

9. DA REABERTURA DA SESSAO PUBLICA 

9.1 A sessão plblica podera ser reaberta: 

9.1.1 Nas hipéteses de suspenséo pelo Agente de Contratagéo motivados por situagdes decorrentes da sesséo publica. 

9.12. — Nas hipóteses de provimento de recurso que leve & anulagéo de atos anteriores & realizagéo da sesséo publica 

precedente ou em que seja anulada a propria sesséo publica, situagéo em que seréo repetidos os atos anulados e os que dele 

dependam 

9.13. — A convocagéo se dará por meio do sistema eletronico (‘chat’) ou e-mail, de acordo com a fase do procedimento 

licitatdrio. 

92 Todos os licitantes remanescentes seréo convocados para acompanhar a sesséo reaberta. 
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10. DA ADJUDICAGAO E HOMOLOGAGAO 

101 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será 

encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei 

nº 14.133/2021 

1. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

11 As obrigagdes do contratado estéo detalhadas no Anexo IV — Minuta do Contrato. 

112 Após a homologagéo do resultado desta concorréncia, a licitante vencedora será convocada para assinar o contrato em 

até 05 (cinco) dias Uteis, a contar da convocagéo a este fim, sob pena de decair do direito & contratagéo, sem prejuizo das sangdes 

previstas na Lei nº 14.133/21 e no presente edital 

113 A iintimação podera se dar via e-mail ou por meio de publicagéo no Órgão Oficial de Imprensa do Municipio. 

114 O prazo de convocagéo podera ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual periodo, mediante solicitagéo da parte durante 

seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administragéo. 

115 Decorrido o prazo de validade da proposta sem convocagéo para assinar o contrato, ficam os licitantes liberados dos 

compromissos assumidos. 

116 Como condição para assinatura do contrato ou instrumento equivalente sera verificada se o licitante vencedor mantém 

as condições de habilitagéo, conforme art. 91, §4° da Lei n° 14.133/2021 

17 Faréo parte integrante do contrato o presente edital e seus anexos, bem como os documentos constantes do processo 

e que tenham servido de base para a presente licitagéo. 

118 O contrato se regera pelas clausulas e disposigdes nela constantes, pelas demais disposigdes constantes do presente 

Edital, pelas disposigdes contidas na Lei nº 14.133/2021, bem como pelas demais disposigdes legais aplicaveis & espécie do 

objeto da presente licitagéo, por mais especiais que sejam e mesmo que no edital ou no contrato ou instrumento equivalente não 

mencionadas 

119 Na hipdtese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no Pais, para fins de assinatura do 

contrato, os documentos exigidos para a habilitagéo serão traduzidos por tradutor juramentado no Pais e apostilados nos termos 

do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substitui-lo, ou consularizados pelos 

respectivos consulados ou embaixadas. 

11.10. — A Administragéo devera providenciar a publicagéo do extrato do contrato e de seus eventuais aditamentos. 

1111. AAdministragéo reserva o direito de contratar apenas o que lhe for necessério dos itens registrados, de acordo com a 

sua demanda, mesmo que inferior & estimativa de gastos estipulada ou superior & quantidade méxima ou estimativa de gastos 

mensais neste último caso o fornecedor tenha disponibilidade. 

1112 Néo sera permitida a adesão as atas de registro de pregos do municipio de Carambei por órgãos e entidades de outros 

municipios. 

1113. A existéncia de pregos registrados implicara compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não 

obrigara a Administragéo a contratar. 

1114. Acontratagéo com o fornecedor registrado na ata sera formalizada pela secretaria interessada por intermédio de nota 

de empenho de despesa ou ordem de execugéo de servigo ou outro instrumento habil, conforme art. 95 da Lei nº 14.133/2021 

1115. A execução da contratagéo decorrente do contrato tera o seu inicio a partir do recebimento ou retirada da Nota de 

Empenho ou outro instrumento hébil. 

11.16.  Seré permitida a subcontratagéo do objeto. 

1117. Os critérios para o reajuste dos pregos registrados estéo disponiveis na minuta do contrato. 

1118  As hipéteses de cancelamento do contrato estão disponiveis na minuta do contrato. 
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1119 — Haverá prioridade na aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que a cota reservada for 

inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente, em atendimento ao que dispõe o $4º do 

art. 8º do Decreto Federal nº 8.538/2015. 

1120. —Ocontrato podera ser prorrogado por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 

vantajoso. 

12. DAS INFRAGOES ADMINISTRATIVAS E SANGOES 

121 Aaplicagéo das sanções de natureza pecul , à que se refere o artigo 155 e seguintes da Lei 

Federal nº 14.133/21 e o legislação será balizada pelas normas estabelecidas neste edital 

122 Comete infragéo administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

12.2.1.  Deixar de entregar a documentagéo exigida para o certame, compreendendo: 

12.2.1.1. Deixar de entregar documentagéo exigida no instrumento convocatério. 

12212. Entregar documentagéo em manifesta desconformidade com as exigéncias do instrumento convocatério. 

12.2.1.3. Fazerentrega parcial da documentagéo exigida no instrumento convocatério em desatendimento às condigdes do edital. 

12.2.14. Deixar de entregar documentagéo complementar exigida pelo Agente de contratagéo, necessária para a comprovagéo 

de veracidade e/ou autenticidade de documentagéo exigida no edital de licitagéo. 

12.2.2. Não manter a proposta, salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente justificado, compreendendo: 

122.2.1. Deixar de atender as convocagdes do Agente de contratagéo durante o trâmite do certame ou atendé-las de forma 

insatisfatoria. 

12222 Deixar de encaminhar ou encaminhar em manifesta desconformidade com o instrumento convocatério as amostras 

solicitadas pelo Agente de contratagéo. 

12223, Abandonar o certame 

122.24. Solicitar sem justo motivo a desclassificagéo após a abertura da sesséo do certame. 

12.2.3.  Néo celebrar o contrato ou não entregar a documentagéo exigida para a contratagéo, quando convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta. 

12.24.  Apresentar declaragéo ou documentagéo falsa exigida para o certame ou prestar declaragéo falsa durante a licitagéo. 

12.2.5. Fraudar a licitagéo. 

12.26. Comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza 

12.2.7.  Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da licitagéo. 

12.2.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846/2013. 

123 Com fulcro na Lei Federal nº 14.133/2021, a Administragéo podera, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou 

adjudicatarios as seguintes sangdes, sem prejuizo das responsabilidades civil e criminal: 

12.3.1. Adverténcia. 

1232, Multa, 

12.3.3.  Impedimento de licitar e contratar. 

12.34. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punigéo ou até 

que seja promovida sua reabilitagéo perante a propria autoridade que aplicou a penalidade. 

124 Na aplicagéo das sangdes serdo considerados: 

12.4.1.  Anatureza e a gravidade da infragéo cometida. 

12.4.2.  As peculiaridades do caso concreto. 

12.4.3.  As circunstancias agravantes ou atenuantes. 

12.44. Osdanos que dela provierem para a Administragéo Pública. 
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12.4.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle. 

125 Seréo aplicadas aos licitantes e/ou adjudicatérios que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sangdes: 

12.5.1.  Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 13.2.1, 13.2.2, 13.2.3 deste 

edital, sempre que néo se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $ 4°, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.5.2.  Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 13.2.4, 

13.25, 13.2.6, 13.2.7 e 13.2.8 deste edital, bem como nos subitens 13.2.1, 13.2.2 e 13.2.3 deste edital, que justifiquem a 

imposicéo de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei n° 14.133/2021). 

12.53. Osrespectivos prazos aplicaveis às infragdes acima, estéo definidos no art. 175 ao 185 do Decreto Municipal nº 55/2023. 

126 Todas as sanções previstas neste capitulo poderéo ser aplicadas cumulativamente com a multa, conforme as condigdes 

abaixo: 

12.6.1. Para o célculo da multa, o percentual a ser aplicado incidira sobre o valor total do somatério do(s) item(ns) ofertado(s) 

pela licitante no sistema eletrdnico que restaram prejudicados pelo cometimento da infragéo, considerando para o célculo o valor 

máximo do(s) item(ns) estabelecido(s) em edital, respeitadas as regras dispostas em cada infragéo abaixo listada. 

12.6.2. Paraas infragdes descritas no item 13.2.1, a multa sera de 1%. 

12.6.3. Paraas infragdes descritas no item 13.2.2, a multa sera de 3%. 

12.64. Paraas infragdes descritas no item 13.2.3, a multa sera de 10% 

12.6.5. Paraas infragdes descritas no item 13.2.4, a multa sera de 20% 

12.6.6. Paraa infragéo descrita no item 13.2.5, a multa sera de 20% 

12.6.7. Paraas infragdes descritas no item 13.2.6, a multa sera de 20% 

12.6.8. Paraa infragéo descrita no item 13.2.7, a multa será de 20% 

12.6.9. Paraas infragdes descritas no item 13.2.8, a multa sera de 20% 

127 Arecusa injustificada do adjudicatario em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administragéo, descrita no item 13.2.3, caracterizara o descumprimento total da obrigagéo assumida e o 

sujeitara as penalidades e à imediata perda da garantia de proposta, quando solicitada, em favor do órgão ou entidade promotora 

da licitagéo. 

128 Na aplicagéo de qualquer penalidade havera a prévia instauragéo do devido processo administrativo sancionatorio, 

assegurando-se o contraditorio e ampla defesa. 

129 A apuragéo de responsabilidade relacionadas &s sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaragéo de 

inidoneidade para licitar ou contratar demandara a instauragéo de processo de responsabilizagéo a ser conduzido por comisséo 

composta por 2 (dois) ou mais servidores estaveis, que avaliara fatos e circunsténcias conhecidos e intimara o licitante ou o 

adjudicatario para, no prazo de 15 (quinze) dias Uteis, contado da data de sua inimagéo, apresentar defesa escrita e especificar 

as provas que pretenda produzir. 

12.10.  Cabera recurso no prazo de 15 (quinze) dias Uteis da aplicagéo das sanções de multa e impedimento de licitar e 

contratar, e de 05 (cinco) dias úteis para a sangéo de adverténcia, contado da data da intimagéo, o qual sera dirigido & autoridade 

que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias Uteis, encaminharé o recurso com 

sua motivagéo & autoridade superior, que devera proferir sua deciséo no prazo máximo de 20 (vinte) dias Uteis, contado do 

recebimento dos autos. 

1211. Cabera a apresentagéo de pedido de reconsideracéo da aplicagéo da sangéo de declaragéo de inidoneidade para licitar 

ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias Uteis, contado da data da intimagéo, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

Uteis, contado do seu recebimento. 

-16- 



PREFEITURA MUNICIPAL , 

CARAMBEI 
UMA CIDADE FEITA POR TODOS! 

1212 —Orecurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente. 

1213. — A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos 

danos causados ao Município de Carambei. 

1214. —Assanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis 

de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21 

1215. — A personalidade jurídica do licitante poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 

encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste edital ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos 

os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o licitante, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 

prévia (art. 160, da Lei nº 14.133/21). 

13. CRITERIOS DE PAGAMENTO E DOTAGAO ORGAMENTARIA 

131 Os critérios pagamento estéo detalhados no Anexo IV - Minuta do contrato. 

132 As despesas decorrentes do objeto — deste edital comerão à conta da(s) DOTAGAO(OES) 

ORGAMENTARIA(S): 
DOTACOES 

Exercicioda | Contada | Funcional programatica Fonte de Natureza da despesa Grupo da fonte 
despesa | despesa recurso 
2025 1211 | 10.002.0027.0812.2701.2083 | 07042 3449051020100000000 Pragas, parques e bosques 
2025 888 10.002.0027.0812.2701.2083 | — 00000 3449051020100000000 Pracas, parques e bosques 

133 As despesas que seguirem nos exercicios subsequentes correrdo à conta das rubricas ou verbas especificas 

consignadas nos orgamentos do Municipio. 

14. DISPOSICOES GERAIS 

141 APrefeita do Municipio de Carambei compete anular esta Concorréncia por ilegalidade, de oficio ou por provocação de 
qualquer pessoa, e revogar o certame por considera-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato 

escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitagéo, assegurada a prévia 

manifestagéo dos interessados. 

142 Néo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impega a realizagéo do certame na data 

marcada, a sesséo sera automaticamente transferida para o primeiro dia Util subsequente, no mesmo horério anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicagéo em contrério, pelo agente de contratagéo. 

143 Todas as referéncias de tempo no edital, no aviso e durante a sesséo publica observaréo o horario de Brasilia — DF. 

144 Aadjudicagéo e homologagéo desta Concorréncia compete a Prefeita do Municipio de Carambei, respeitadas as regras 

de delegagéo previstas na legislação municipal. 

145 A homologagéo do resultado desta licitação não implicara direito & contratagéo. 

146 O edital e seus anexos estão disponiveis, na integra, no Portal Nacional de Contratagdes Publicas (PNCP) e nos 

enderegos eletronicos http:/Avww.bll.org.br e www.carambei.pr.gov.br através do “Link” - 

https://carambei.atende.net/transparencia/item/licitacoes-gerais 

147 O proponente é responsavel pela fidelidade e legitimidade das informagdes prestadas e dos documentos apresentados 

em qualquer fase da licitagéo. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informagdes nele contidas 

implicara na imediata desclassificagéo do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, sem prejuizo das 

demais sangdes cabiveis. 
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148 É facultado a0 agente de contratagéo, ou & Autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitagéo, promover diligéncias 

com vistas a esclarecer ou a complementar a instrugéo do processo, inclusive requerendo a planilha de composigéo de prego 

para aferir a exequibilidade da proposta. 

149 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deveréo fazé-lo no prazo determinado 

pelo agente de contratagéo, sob pena de desclassificagéo/inabilitagéo. 

1410.  Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, salvo disposigéo em contrério, excluir-se-a o dia do 

inicio e incluir-se-a o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administragéo. 

1411. O desatendimento de exigéncias formais não essenciais não importara no afastamento do proponente, desde que seja 

possivel o aproveitamento do ato, observados os principios da isonomia e do interesse publico. 

1412 As normas que disciplinam esta Concorréncia seréo sempre interpretadas em favor da ampliagéo da disputa entre os 

proponentes, desde que não comprometam o interesse da Prefeitura Municipal de Carambei, a finalidade e a seguranca da 

contratagéo. 

1413 Os licitantes assumem todos os custos de preparagéo e apresentagéo de suas propostas e a Administragéo não será, 

em nenhum caso, responsavel por esses custos, independentemente da condugéo ou do resultado do processo licitatório. 

1414. Os documentos eletronicos produzidos com a utilizagéo de processo de certificagéo disponibilizada pela ICP-Brasil, nos 

termos da Medida Proviséria n° 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relagéo aos 

signatarios, dispensando-se o envio de documentos originais e copias autenticadas em papel. 

1415. Em caso de divergéncia entre disposicdes deste edital e de seus anexos ou demais pegas que compdem o processo, 

prevalecera as deste edital. 

1416.  AsdecisOes, resultados, comunicados e informagdes referentes a este processo licitatério seréo disponibilizadas no site 

http://www.bll.org.br, no site www.carambei.pr.gov.br através do “Link" — https://carambei.atende.net/transparencia/item/licitacoes- 

gerais, encaminhados via comunicado (por e-mail) para o representante indicado no credenciamento ou, ainda, mediante 

publicagéo no Jornal Oficial do Municipio, quando for o caso. 

1417. Os casos néo previstos neste Edital seréo decididos pelo agente de contratagéo. 

1418. — A participagéo do proponente implica em aceitagéo de todos os termos deste Edital. 

1419  Serdo desconsideradas, para todos os efeitos, quaisquer manifestagdes que pretenda o licitante atribuir ao agente de 

contratagéo ou à sua Equipe de Apoio, que não tenham sido exaradas de modo expresso, escrito e disponibilizado a todos os 

licitantes, necessariamente decorrentes de impugnagdes, recursos, questionamentos, ou qualquer tipo de provocagéo 

devidamente encaminhada ou protocolada em tempo hébil. 

1420.  Fica eleito, para julgamento de quaisquer questdes judiciais resultantes deste Edital, o Foro da Comarca de Castro 

Parana. 

1421.  Constituem-se em anexos do presente edital 

14.21.1. ANEXO | - Condigdes Gerais, Especificagdes e Quantitativos 

14.21.2. ANEXO Il - Modelo de Declaragdes 

14.21.3. ANEXO Ill - Modelo de Proposta 

14.21.4. ANEXO IV - Minuta do Contrato 
Assinado digitalmente por: 
CARLOS ALBERTO DE 
OLIVEIRA 

assinado 016.130.349-89 
digitalmente 17/07/2025 10:07:34 3 
Assinatura digital avançada com certificado digital não ICP- 
Brasil 

Carlos Alberto de Oliveira 

Secretário Municipal de Administração e Negócios Jurídicos 
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ANEXO | 

CONDIGOES GERAIS, ESPECIFICAGOES E QUANTITATIVOS 

TERMO DE REFERENCIA - TR 

DADOS GERAIS 

Secretaria demandante: Secretaria Municipal de Esportes 

Responsavel pelas informagdes do TR: Romualdo Zadra Milek 

CONCEITUAGAO DO OBJETO 

Objeto a ser contratado 

Contratagéo de empresa especializada para execugéo da obra de um Campo de Futebol Society no municipio de Carambei/PR. 

Natureza do objeto 

Execugéo de obra 

Fundamentação da contratação 

O presente documento está baseado em Estudo Técnico Preliminar disponível no Processo Administrativo indicado no item 1 

deste TR. 

Há legislação especial que deva ser considerada na contratação? 

MSm O Não 

A construção de Campo de Futebol Society, objeto do Contrato de Repasse OGU nº 954153/2023 - Operação 1092009-60, 

obedece ao regramento contido na PORTARIA CONJUNTA MGIMF/CGU Nº 33, DE 30 DE AGOSTO DE 2023 

Justificativa da contratação 

Com práticas de atividades físicas ou esportes, o sedentarismo pode ser evitado, trazendo benefícios físicos e mentais para o 

praticante, melhorando a qualidade de vida. O esporte também é uma importante ferramenta de transformação social. 

Promovendo a convivéncia em grupo, irá auxiliar no crescimento pessoal, na percepgéo da participagéo de cada um na 

sociedade, no aprimoramento da disciplina, do respeito ao proximo, entre diversos outros aspectos. 

Requisitos da contratagao 

A empresa deve preencher, no minimo, os seguintes requisitos: 

Qualificagéo Juridica conforme lei vigente 

Qualificagéo Contabil conforme lei vigente 

Qualificagéo Técnica 

a. Prova de registro no CREA e/ou CAU e/ou CRT, através da certidão do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 

- CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo — CAU e/ou Conselho Regional dos Técnicos Industriais - CRT 

respeitada as atribuigdes profissionais, da proponente; 

b. Atestados e/ou Declaragdes, em nome da proponente, expedido por pessoa juridica de direito público ou privado, de 

execugéo de: 

- um campo de futebol society com grama sintética; 

- estrutura de concreto armado, minimo 70,80m* (corresponde a 50% da area de projegéo da arquibancada); 

- alvenaria estrutural, minimo 59,30m* (corresponde a 50% da érea de alvenaria da arquibancada) 

Devem constar obrigatoriamente no atestado de capacidade técnica, no minimo as seguintes informagdes 

b.1) Nome do profissional, titulo e registro no conselho; 

b.2) Empresa contratada quando houver, com o n° do CNPJ; 

b.3) Identificagéo do enderego completo da obra/serviço; 
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b.4) Datas de início e conclusão (mês/ano); 

b.5) Período executado e prazo contratual (no caso de serviço continuado parcialmente concluído); 

b.6) Parcelas Executadas (no caso de obra/serviço não continuado parcialmente concluido); 

b.7) Descrição dos serviços realizados: a descrição deve ser suficientemente detalhada para permitir a caracterização 

das atividades desenvolvidas e a identificação dos profissionais envolvidos na obra ou serviço. A descrição deve 

identificar os quantitativos correspondentes aos serviços realizados; 

b.8) O atestado que se referir a obras em andamento, deverá mencionar explicitamente somente as Atividades, o 

período e as etapas finalizadas; 

b.9) Local e data da emissão; 

b.10) Identificação e CPF/CNPJ do emitente; 

b.11) Número do documento de responsabilidade técnica (RT) do profissional. 

c. Atestado de Visita Técnica, expedido pela Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo ou declaragéo formal, 

assinada pelo responséavel da proponente, sob penalidades da lei, de que tem pleno conhecimento das condigdes e 

peculiaridades inerentes & natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que 

néo utilizara para quaisquer questionamentos futuros que ensejam avengas técnicas ou financeiras com a contratante; 

d. Prova de registro no CREA e/ou CAU e/ou CRT, através da certiddo do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 

- CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo — CAU e/ou Conselho Regional dos Técnicos Industriais — CRT 

respeitada as atribuigdes profissionais, do responsével técnico; 

e. Declaragéo/Atestado de responsabilidade técnica, indicando o responsével pela execugéo da obra até seu recebimento 

definitivo pelo licitador; 

f. A declaragéo acima exigida devera ser acompanhada de “Certificado de Acervo Técnico Profissional — CAT” do 

responsavel(eis) técnico(s) indicado(s), emitido(s) pelo “Conselho Regional de Engenharia e Agronomia — CREA e/ou 

Conselho de Arquitetura e Urbanismo — CAU e/ou Conselho Regional dos Técnicos Industriais - CRT”, de execugéo de: 

- um campo de futebol society com grama sintética; 

- estrutura de concreto armado, minimo 70,80m* (corresponde a 50% da area de projegéo da arquibancada); 
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- alvenaria estrutural, minimo 59,30m* (corresponde a 50% da érea de alvenaria da arquibancada) 

g. Comprovagéo de vinculo, por meio de certidão do conselho profissional, registro em carteira de trabalho com ficha de 

registro ou contrato de prestagéo de servigos, entre o responsavel técnico pela execugéo da obra e a proponente. Para 

dirigente ou sécio de empresa, tal comprovagéo poderá ser feita por meio da certidão do conselho profissional, copia 

da ata da assembleia de sua investidura no cargo ou contrato social. 

Obs.1: Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante, cépia do ato constitutivo dela. 

Obs.2: Quando se tratar de autonomo, cépia do contrato de prestagéo de servigos. 

Obs.3: Não sera permitida a participagéo de um mesmo profissional em mais de uma empresa licitante, sob pena de 

inabilitagéo de ambas. 

Analise dos riscos da contratagdo 

Os riscos levantados para a contratagéo séo: 

a) 

b) 

c) Problemas com empregados do contratado; 

d 

e) 

) Alteração do quantitativo contratado; 

) Atraso no pagamento; 

) Erros na execugéo; 

) Atrasos e inadimplementos; 
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f) Outros eventos não previstos caracterizados como caso fortuito, força maior, fato do príncipe ou fato da administração. 

Demais riscos inerentes a execução da obra estão listados neste termo de referência conforme Matriz de Riscos. 

A seleção será restrita a produtos pré-qualificados? 

O Sim Não 

O objeto é um produto com julgamento pelo ciclo de vida? 

O Sim Não 

O objeto possui critérios de inovação e/ou desenvolvimento nacional sustentável? 

OSm X Néo 

DESCRIGAO DA SOLUÇÃO 

Especificagdo e quantidades da solugéo: 

CAMPO DE FUTEBOL SOCIETY 

ITEM ESPECIFICAGAO UNIDADE| QUANT. 

” Contratação de empresa especializada para execução da obra de um Campo de Futebol Sem 1 

Society no município de Carambei/PR. 

Todas as especificações necessárias para a execução do objeto estão representadas nos projetos técnicos apresentados e 

complementados pelos respectivos memoriais descritivos. 

Prazo para início da execução do objeto 

Período pretendido para o início da execução: segundo semestre de 2025, após a Autorização de Início de Execução de 

Objeto/Obra (AIO), emitida automaticamente pelo TransfereGov. 

A AIO dependerá da verificação favorável da documentação relativa ao processo licitatório, cadastro do contrato e da 

publicação de seu extrato no Transferegov.br e cadastro da empresa vencedora do processo licitatório, bem como, do 

desembolso da 1? parcela por parte do ministério gestor. 

Prazo de entrega ou de execução do objeto 

Duração pretendida para execução da obra: 150 dias. 

Local de entrega ou execução 

Rua Porto Alegre esquina com Rua João Pessoa, Jardim Brasília, Carambeí, CEP: 84145-000. 

O objeto possui exigências a serem feitas após a entrega/execução? 

Sim —ONão 

Garantia exigida do objeto: 

Garantias conforme Código Civil Brasileiro vigente e ABNT NBR 17170/2022 e suas atualizações. 

Condições de manutenção: 

Após identificação de elemento com necessidade de garantia, haverá comunicação & empresa, por meio do fiscal de contrato, 

que deverá realizar vistoria no local e apresentar resposta em até 48 horas. 

Condições de assistência técnica: 

Após identificação de elemento com necessidade de assistência técnica, haverá comunicação à empresa, por meio do fiscal de 

contrato, que deverá realizar vistoria no local e apresentar resposta em até 48 horas. 

Exige respeito às normas especificas de descarte? 
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Sim ONão 

Quais são as normas específicas de descarte? 

Lei 12.305/2010 e a Resolução 307/2002, do Conselho Nacional do Meio Ambiente (Conama) e suas atualizações. 

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

remos os resultados pretendidos do contrato? 

Para que seja possível atingir os resultados pretendidos, será realizada a contratação de uma empresa especializada para a 

construção de um Campo de Futebol Society com Arquibancada. 

Forma de execução do contrato 

Prestação de serviço imediato 

Prazo de vigência do contrato 

Duração pretendida para vigência do contrato: 365 dias. 

MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

Existem requisitos anteriores à execução? 

O Sim Não 

Será exigida garantia financeira do contrato? 

Sim —ONão 

Se sim, o percentual de garantia financeira do contrato é: 

|. Deve ser prestadas pela empresa, para assinatura do contrato, uma garantia ao contrato (caução, seguro-garantia ou fiança 

bancária). 

Il. A garantia ao contrato será prestada conforme as disposições a seguir. 

a) Será exigida a prestação de garantia pela CONTRATADA, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da notificação formalizada pela Administração, tratando-se de condição indispensável 

para assinatura do contrato, sob pena de aplicação das sanções cabiveis. 

b) A garantia poderá ser prestada nas seguintes modalidades (art. 96, §1° da Lei Federal 14.133/2021): 

e Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública; 

e Seguro-garantia; 

e Fiança bancária; ou 

e Titulo de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 

c) O Art. 96, da Lei 14.133/2021 aduz sobre a garantia de execução, informando que a critério da autoridade competente, em 

cada caso, poderá ser exigida, mediante previsão no edital, prestação de garantia nas contratações de obras, serviços e 

fornecimentos, cabendo ao contratado optar por uma das modalidades de garantia prevista no $ 1º. Ainda nessa linha, o Art. 98 

da referida legislação dispõe que essa garantia poderá ser de até 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato, autorizada a 

majoração desse percentual para até 10% (dez por cento), desde que justificada mediante análise da complexidade técnica e 

dos riscos envolvidos. 

Ill. Não será aceita a prestação de garantia que não cubra todos os riscos ou prejuízos eventualmente decorrentes da execução 

do contrato, tais como a responsabilidade por multas e obrigações trabalhistas, previdenciárias ou sociais. 

IV. Nas contratações de obras e serviços de engenharia, será exigida garantia adicional 

do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente 

à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com esta Lei, nos 

termos do §5° do art. 59 da Lei Federal 14.133/2021; 
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V. No caso de caução em dinheiro, o depósito deverá ser efetuado no Banco do Brasil, mediante depósito identificado, em 

agência definida pela administração, de forma escrita. 

VI. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos 

sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 

Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 

VII. Se prestada a garantia na forma de seguro-garantia, deve haver entrega da apólice, 

inclusive digital, emitida por empresa em funcionamento no Brasil, legalmente autorizada, sendo a Prefeitura Municipal de 

Carambei como único beneficiário do seguro. 

VIII. A garantia, se prestada na forma de fiança bancária ou seguro-garantia, deverá ter 

validade durante a vigência do contrato. 

IX. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 

827 do Código Civil. 

X. No caso de alteragéo do valor do contrato, ou prorrogagéo de sua vigéncia, a garantia deverá ser readequada ou renovada 

nas mesmas condigdes. 

XI. Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pela CONTRATANTE, para compensagéo de prejuizo causado no 

decorrer da execugéo contratual por conduta da CONTRATADA, esta devera proceder & respectiva reposição no prazo de 05 

(cinco) dias Uteis, contados da data em que tiver sido notificada. 

XII. Apés a execução do contrato, constatado o regular cumprimento de todas as obrigagdes a cargo da CONTRATADA, a 

garantia por ela prestada será liberada ou restituida e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente, deduzidos eventuais 

valores devidos à CONTRATANTE. 

XIII. Correndo a resciséo unilateral ou injustificada do Contrato, a Prefeitura Municipal de Carambei podera executar a garantia 

prestada pela CONTRATADA. 

XIV. Acrescido o valor inicial do Contrato e/ou prorrogado o seu prazo, a CONTRATADA 

apresentara as garantias complementares, no mesmo percentual e/ou prazo, no ato da assinatura do correspondente Termo. 

XV. A liberação das garantias estara condicionada & emissão do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO dos Servigos, 

mediante requerimento da CONTRATADA e, desde que, cumpridas todas as obrigages contratuais. 

Ha outros requisitos anteriores a execução 

O Sim Não 

Metodologia de acompanhamento da execução do contrato e principais pontos de controle 

Medições por EVENTOS, através da Planilha de Levantamento de Eventos (PLE), conforme solicitadas pela empresa 

através da plataforma TRANSFEREGOV (a empresa deverá se cadastrar na plataforma), sendo pontos de controle mensais e 

critérios para pagamento os seguintes documentos: 

a) Prova de regularidade relativa Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, que deverão estar em plena validade na data da abertura da licitação; 

b) Certidão de Quitação de Tributos Federais, emitido pela Delegacia da Receita Federal. Certidão Conjunta de 

Regularidade perante a Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, consoante Portaria 

MF nº 358/2014 (artigo 195, $ 3º, da Constituição Federal e artigo 75, inciso Ill, da Lei nº 15.608/2007); 

c) Certidão Negativa de Débito, emitido pela Delegacia da Receita Estadual, sede da licitante, no caso de empresas 

sediadas no Estado do Paraná, ou outra equivalente, na forma da lei para os outros Estados; 

d) Certidão Negativa da Dívida Ativa Municipal, sede da licitante; 
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e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) - um comprovante de que não possui dívidas decorrentes de 

condenações pela Justiça do Trabalho; 

f) Diário de obras; 

9) Relação de funcionários da obra; 

h) Ficha de registro ou contrato de prestação de serviços e rescisões se houver; 

i) Cartão ponto e folha de pagamento/comprovante de pagamento; 

j) Relação de empregados do e-social; 

k) Comprovante de quitação das guias de Previdência Social e Recolhimento do FGTS; 

1) A liberação da primeira parcela fica condicionada & apresentação (aqueles que se aplicarem): 

1.1) ART, RRT ou TRT de execução de obra pela CONTRATADA; 

1.2) Comprovação de abertura da matrícula CEI/CNO junto & Receita Federal, com os dados conforme contrato; 

1.3) Alvará de obra ou protocolo do pedido de alvará de obra. 

m) A liberação da última parcela fica condicionada à apresentação (aqueles que se aplicarem): 

m.1) Da Certidão Negativa de Débitos - CND, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto contratado 

concluído; 

m.2) Termo de Recebimento Provisório da obra expedido pela Engenheiro fiscal do Município responsável pela obra; 

m.3) Certificado de Vistoria do Corpo de Bombeiros do Estado do Paraná atestando a conformidade com a legislação 

m.4) Habite-se ou protocolo habite-se. 

Obrigagoes especificas do contratado 

Deve obedecer as clausulas contratuais em conformidade com a legislagéo vigente e caracteristicas do objeto em questéo. 

Obrigagoes especificas do Municipio 

Deve obedecer as clausulas contratuais em conformidade com a legislagéo vigente e caracteristicas do objeto em questéo. 

Existem requisitos posteriores a execugao? 

Sim [0 Nao 

Quais são os requisitos posteriores a execugdo? 

O contratado devera garantir a qualidade dos servigos executados e dos materiais empregados na obra, e caso necessario 

devera realizar a manutengéo do objeto executado. 

Infrages e penalidades do Contrato 

As infragGes praticadas pelo contratado seréo sancionaveis de acordo com sua gravidade, respeitado o contraditério e a ampla 

defesa, seguindo o rito processual detalhado no link “Processo Sancionatorio” 

Nos casos em que o contratado cometer ato de descumprimento parcial do contrato, sem que gere dano ao Municipio, o fiscal do 

contrato aplicara sangéo de adverténcia ao contratado pelo inadimplemento. 

Será aplicada multa moratoria de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 40 (quarenta) dias. 

Caso a empresa tenha declarado o compromisso de implementagéo de politica de integridade ou de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, o seu inadimplemento implicará em muita mensal de 0,5% (meio por cento) sobre as faturas 

emitidas, enquanto persistir a situagéo de irregularidade 

Ultrapassado o prazo méximo de multa moratéria, o Municipio podera optar por comunicar ao contratado a resciséo contratual, 

com a substituição da multa moratéria por multa compensatoria de 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela inadimplida 
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Nos casos de inexecução total do contrato, o Município aplicará multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do saldo contratual 

a executar. 

A penalidade de multa poderá ser cumulada com penalidade de impedimento de licitar e contratar, nos termos da tabela: 

Municipio de Carambei 

INFRAGAO COMETIDA PENALIDADE PRAZO 

Ensejar o retardamento da execugéo do contrato sem Impedimento de licitar ou contratar com o 6 
meses 

motivo justificado Municipio de Carambei 

Dar causa a inexecugéo parcial do contrato que cause Ú " 
R W . ' Impedimento de licitar ou contratar com o 

grave dano à Administração, ao funcionamento dos 12 meses 
. Ú , Ú Município de Carambeí 

serviços públicos ou ao interesse coletivo 

, Impedimento de licitar ou contratar com o 
Dar causa à inexecução total do contrato 18 meses 

Prestar declaração falsa durante a execução do contrato 
Declaração de Inidoneidade para licitar ou 

contratar com todos os entes federativos 
4 anos e 6 meses 

Praticar ato fraudulento na execução do contrato 
Declaração de Inidoneidade para licitar ou 

contratar com todos os entes federativos 
4 anos e 6 meses 

Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de 

qualquer natureza 

Declaração de Inidoneidade para licitar ou 

contratar com todos os entes federativos 
4 anos e 6 meses 

Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 

1º de agosto de 2013 

Declaração de Inidoneidade para licitar ou 

contratar com todos os entes federativos 
4 anos e 6 meses 

Matriz de alocação de risco contratual 

Evento de risco Alocação Consequência 

Alteração do quantitativo contratado Município Aditivo contratual 

Alteração do projeto Município Reequilíbrio contratual 

Criação, extinção ou alteração de tributos, taxas ou o " 
Municipio Reequilibrio contratual 

encargos 

Atraso no pagamento Municipio Juros e atualizagéo monetéria 

Problemas com empregados do contratado Contratado Manutengéo do valor 

Erros na execugéo Contratado Corregéo com manutengéo do valor 

Glosa do valor não executado e aplicagéo de 
Atrasos e inadimplementos Contratado Ú 

penalidades 

Oscilações de mercado dos insumos até 5% acima da 
. Ú Ú Contratado Manutenção do valor 

variação média do ano anterior 

Oscilações de mercado dos insumos acima de 5% da o " 
. Ú Ú Município Reequilíbrio contratual 

variação média do ano anterior 

Outros eventos não previstos caracterizados como caso 

fortuito, forga maior, fato do principe ou fato da Municipio Reequilibrio contratual 

administragéo 

Qual sera a regra da subcontratação? 

Sera permitida a subcontratagéo 
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Se permitida, quais os limites da subcontratagao? 

A contratada podera subcontratar as atividades que não constituam o escopo principal do objeto (sendo vedada a subcontratagéo 

total) e os itens exigidos para comprovagéo técnica operacional ou profissional, até o limite de 30% (trinta por cento) do orgamento 

do contrato, desde que aprovado pela fiscalizagdo da Prefeitura Municipal de Carambei. O licitante devera apresentar a 

documentagéo das subcontratagdes para consulta e aprovagéo prévia da Prefeitura Municipal de Carambei, com especial 

atengdo a documentagdo que comprove a capacidade técnica do subcontratado, relativamente a parte subcontratada do 

objeto conforme preconiza art. 60° e art. 167 do Decreto Estadual nº 10.086 de 17 de janeiro de 2022. Para avaliação das 

subcontratagdes, seréo utilizados os mesmos critérios da anélise da licitante, inclusive no que se refere a habilitagéo juridica, 

regularidade fiscal e trabalhista, e aos impedimentos de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Carambei. A relagéo 

contratual sera exclusivamente entre a Prefeitura Municipal de Carambei e a Contratada, néo havendo qualquer vinculo ou relagéo 

de nenhuma espécie entre a Prefeitura Municipal de Carambei e a(s) eventual(is) subcontratada(s), inclusive no que for pertinente 

às medigGes e pagamentos que serdo diretamente tratados apenas com a Contratada. Em qualquer hipétese de subcontratagéo, 

permanece a responsabilidade integral da Contratada pela perfeita execugéo contratual, cabendo-lhe realizar a superviséo e 

coordenagéo das atividades da Subcontratada, bem como responder perante a Prefeitura Municipal de Carambei pelo rigoroso 

cumprimento das obrigagdes contratuais correspondentes ao objeto da subcontratagéo. Embora o aceite de subcontratagéo deva 

ser realizado antecipadamente, há a possibilidade de realizar excepcionalmente aceitagéo posterior da subcontratagéo. Se a 

subcontratagéo néo for aceita (prévia ou posteriormente), os servigos não devem ser pagos ou, se pagos, deveréo ser glosados 

integralmente. 

Além da conciliagdo, havera outro método alternativo de resolução de controvérsias? 

O Sim Não 

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Prazo de pagamento: 

FO
I 
AS

SI
N 

30 dias contados da data do protocolo da nota fiscal. 

Critério de reajuste e repactuação: 

Índice de reajuste ou repactuação dos insumos 

Índice Nacional de Custo da Construção (INCC) - (FGV) 

Haverá Instrumento de Medição de Resultado? 

O Sim Não 

Como funcionará o IMR? 

Não se aplica. 

Haverá Remuneração Variável? 

O Sim Não 

Haverá a adoção do regime de conta vinculada? 

O Sim Não 

Critério e prazo para recebimento provisório 

Relatório de medição final, emitido pelo fiscal da obra, nomeado pela administração municipal, em até 30 (trinta) dias a contar 

da comunicação ao fiscal do contrato da conclusão da obra. 

Critério e prazo para recebimento definitivo 
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Relatério do fiscal da obra, nomeado pela administragéo municipal, em até 60 (sessenta) dias a contar do recebimento 

provisorio. 

Fiscalizagdo da obra 

Afiscalizagéo da execugéo da obra deste objeto ficará a cargo da Servidora Pública Engenheira Civil Flavia Lima Schroeder, 

CREA-PR n.° 121.306/D lotada na Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo. 

É UMA CONTRATAGAO DIRETA? 

O Sim Não 

É um caso de inexigibilidade de licitação? 

O Sim Não 

É uma licitação dispensada? 

O Sim Não 

É uma licitação dispensável? 

O Sim Não 

EXISTE A NECESSIDADE DE ELABORAR UM EDITAL DE SELEÇÃO? 

Sim —ONão 

Rito de seleção 

Concorrência 

Forma da seleção 

O Presencial Eletrônica 

Local do certame: 

https://bll.org.br/ 

Critério de julgamento 

Menor preço 

A contratação será global, por lotes de itens, ou por itens 

Global  [J Lotes deitens — [) Poritens 

Modo de disputa 

Aberto e fechado 

Haverá antecipação da habilitação? 

OSim, rito com habilitação antecipada [XIN&o, rito procedimental comum 

Benefícios para Micro e Pequenas Empresas - MPE 

Desempate ficto, prazo para regularidade fiscal e direito de preferência 

Exigências especificas para a fase de proposta 

XExistem exigências específicas [INé&o se aplica o item 

Exigéncias especificas para a fase de habilitação 

XExistem exigéncias especificas [INé&o se aplica o item 

Qualificagdo econdmico-financeira: 
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dices contábeis 

1. Indice de liquidez geral 

O índice de liquidez geral em valor igual ou superior a 1,0. 

2. indice de liquidez corrente 

O indice devera ser igual ou superior a 1,0. 

3. Grau de Endividamento 

indice de Endividamento Geral de 40% 

Inscrição em entidade profissional 

Sim [0 Nao 

Qual a entidade profissional. 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo — CAU efou Conselho 

Regional dos Técnicos Industriais - CRT. 

Sera exigido atestado de capacidade técnica operacional? 

Sim [0 Nao 

Requisito minimo do atestado operacional: 

Execugéo de, no minimo, uma obra de: 

- um campo de futebol society com grama sintética; 

- estrutura de concreto armado, minimo 70,80m* (corresponde a 50% da area de projegéo da arquibancada); 

- alvenaria estrutural, minimo 59,30m* (corresponde a 50% da érea de alvenaria da arquibancada) 

Devem constar obrigatoriamente no atestado de capacidade técnica, no minimo as seguintes informagdes: 

a) Nome do profissional, titulo e registro no conselho; 

b) 

5 

d 

e) 

Empresa contratada quando houver, com o nº do CNPJ; 

Identificação do endereço completo da obra/serviço; 

Datas de início e conclusão (mês/ano); 

Período executado e prazo contratual (no caso de serviço continuado parcialmente concluído); 

f) Parcelas Executadas (no caso de obra/serviço não continuado parcialmente concluído); 

) Descrição dos serviços realizados: a descrição deve ser suficientemente detalhada para permitir a caracterização 

das atividades desenvolvidas e a identificação dos profissionais envolvidos na obra ou serviço. A descrição deve 

identificar os quantitativos correspondentes aos serviços realizados; 

h) O atestado que se referir a obras em andamento, deverá mencionar explicitamente somente as Atividades, o 

período e as etapas finalizadas; 

i) Local e data da emissão; 

j) Identificação e CPF/CNPJ do emitente; 

k) Número do documento de responsabilidade técnica (RT) do profissional. 

Será admitida a utilizagéo por atestado do subcontratado? 

O Sim Não
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Os atestados de capacidade técnico-operacional podem ser substituidos por outras provas hábeis? 

O Sim Não 

Exigência de atestado de capacidade técnico-profissional 

Sim —ONão 

Requisito mínimo do atestado de capacidade técnico-profissional 

Certificado de Acervo Técnico Profissional - CAT do responsável(eis) técnico(s) indicado(s), emitido(s) pelo “Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia — CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo — CAU e/ou Conselho Regional dos Técnicos 

Industriais - CRT”, de execução de: 

- um campo de futebol society com grama sintética; 

- estrutura de concreto armado, minimo 70,80m* (corresponde a 50% da area de projegéo da arquibancada); 

- alvenaria estrutural, minimo 59,30m* (corresponde a 50% da érea de alvenaria da arquibancada) 

Os atestados de capacidade técnico-profissional, se exigidos, precisam estar registrados na entidade profissional competente? 

Sim [0 Nao 

Ha outro requisito previsto em lei especial? 

O Sim Não 

Será vedada a participação de consórcios? 

O Sim Não 

Haverá limite máximo do número de consorciados em um consórcio? 

O Sim Não 

Infrações e penalidades no certame 

As infrações praticadas pelo licitante serão sancionáveis de acordo com sua gravidade, respeitado o contraditório e a ampla 

defesa, seguindo o rito processual exposto no link: Processo Sancionatório. Ao licitante infrator poderá ser aplicada penalidade 

de impedimento de licitar e contratar, nos termos da tabela: 

INFRAÇÃO COMETIDA PENALIDADE PRAZO 

Deixar de entregar a documentação exigida para o Impedimento de licitar ou contratar com o 6 meses 

certame, mesmo após a possibilidade de saneamento Município de Carambeí 

Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato | Impedimento de licitar ou contratar com o G meses 

superveniente devidamente justificado Municipio de Carambei 

Não celebrar o contrato ou não entregar a 

documentagéo exigida para a contratagéo, quando Impedimento de licitar ou contratar com o G meses 

convocado dentro do prazo de validade de sua Municipio de Carambei 

proposta 

. ” Impedimento de licitar ou contratar com o 
Apresentar recursos manifestamente protelatórios e ' 6 meses 

Município de Carambei 

Apresentar declaração ou documentação falsa exigida . o . 
Declaragéo de Inidoneidade para licitar ou 

para o certame ou prestar declaragéo falsa durante a Ú 4 anos e 6 meses 
. contratar com todos os entes federativos 

seleção do fornecedor 
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. Declaração de Inidoneidade para licitar ou . 
Fraudar a seleção do fornecedor Ú 4 anos e seis meses 

contratar com todos os entes federativos 

Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de | Declaração de Inidoneidade para licitar ou 
4 anos e 6 meses 

qualquer natureza contratar com todos os entes federativos 

Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos | Declaração de Inidoneidade para licitar ou 
. 4 anos e 6 meses 

da seleção do fornecedor contratar com todos os entes federativos 

Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, | Declaração de Inidoneidade para licitar ou 
4 anos e 6 meses 

de 1º de agosto de 2013 contratar com todos os entes federativos 

É UMA CONTRATAÇÃO SOB O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS? 

[ Sistema de Registro de Preços Contratação tradicional 

É uma contratação sem previsão no Plano de Contratações Anual? 

OSm X Não 

É UMA OBRA OU SERVIÇO DE ENGENHARIA? 

Sim —ONão 

Regime de execução do contrato 

Empreitada por preço global 

Inserir os anexos do Projeto Básico? 

São anexos deste projeto: 

1- Projetos Campo de Futebol Jardim Brasília — Pranchas 01 a 08; 

2- Memorial Descritivo; 

3- — Planilha Múltipla (BDI, Cálculo, Composições, Cotações, Cronograma, Cronograma PLE, Planilha Orçamentária, QCI); 

4- — ART de projeto e orçamento. 

ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Valor estimado total da contratação: 

O valor estimado da contratação é de R$ 703.253,82 (setecentos e três mil, duzentos e cinquenta e três reais e oitenta e dois 

centavos), considerando a planilha orçamentária anexa com a base de cálculo SINAPI PR 02/2025 não desonerado. 

Sendo: 

Descrição da 
Meta/Submeta 

— Lote de á Situação Qtd. Und.  iitação Repasse Contrapartida Total 

CAMPO DE FUTEBOL 
SOCIETY JD. BRASILIA 70059 M2 RS 477.500,00 RS 225.753,82 RS 703.253,82 

Data da conclusdo da formação de prego: 

22 de maio de 2025. 

0 preco de referéncia sera sigiloso no processo? 

O Sim Não 

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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Previsão orçamentária para a contratação 

Existe previsão orçamentária 

Rubrica orçamentária para a contratação 

Elemento: 344905100000000000 Conta: 1211 Fonte 7042 R$ 477.500,00 

Elemento: 344905100000000000 Conta: 888 Fonte XXX R$ 225.753,82 

NOMEAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELA SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Não se aplica. 

SECRETARIA RESPONSÁVEL PELA APROVAÇÃO 

Romualdo Zadra Milek 

Secretário Municipal de Esportes 

Carambei - PR, 29 de maio de 2025. 
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ANEXO Il 

MODELO DE DECLARAÇÕES 

1 DADOS DO FORNECEDOR 

Razão social: 

CNPJ 

Endereço: 

E-mail 

Telefone: 

2 RESPONSÁVEL PELAS DECLARAÇÕES 

Nome: 

CPF: 
Endereço: 

E-mail: 

Telefone: 

3. DECLARAGOES 

A Empresa (nome completo da empresa), pessoa juridica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n° (nimero completo), 

inscrição estadual (nimero completo), com sede no (enderego completo), na pessoa do seu representante legal (nome do sécio, 

diretor ou procurador), brasileiro, (casado), (empresario), portador da cédula de identidade RG n° (número completo), inscrito no 

CPF sob o nº (nimero completo), residente e domiciliado no (enderego completo), nos termos do contrato social ou últma 

alteragéo contratual (citar o número da alteragéo), DECLARA sob as penas da lei que: 

a) Estar enquadrado como MPE - Microempresa, Empresa de Pequeno Porte, Microempreendedor Individual ou sociedade 

cooperativa, em condigdes para usufruir do tratamento juridico diferenciado determinado na Lei Complementar 123/2006, em 

especial quanto ao $ 4° do art. 3°, assim como estar ciente de que sera penalizado caso esta declaragéo for falsa; 

b) De que está ciente e concorda com as condigdes contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convengdes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitagéo definidos no 

instrumento convocatério 

c Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo 

menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

d Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos |ll e IV do art. 

1º e noinciso lll do art. 5º da Constituição Federal. 

e) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas. 

f) DECLARA que renuncia à Visita Técnica aos locais do objeto licitado, de que tem pleno conhecimento das condições 

e peculiaridades inerentes & natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o 

utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avengas técnicas e/ou financeira para com a Contratante. 

)] Declaramos que o responsével pela execugéo obra, será:



PREFEITURA MUNICIPAL 

CARAMBEI 
UMA CIDADE FEITA POR TODOS! 

ASSINATURA DO 

Nº NOME ESPECIALIDADE CREA OU CAU RESPONSÁVEL 

TÉCNICO 

Declaramos ainda que o(s) profissional(ais) acima relacionado(s) pertence(m) ao nosso quadro técnico de profissionais / contrato 

de prestação de serviço. 

Outrossim, expressa ter ciência de que o descumprimento do disposto acima durante a vigência da contratação, acarretará em 

rescisão da mesma e sujeitará a licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133/21. 

75
 

Carambei, xxx de xxxxx de 2025. 
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ANEXO Il 

MODELO DE PROPOSTA 

1 DADOS DO FORNECEDOR 

Razão social: 

CNPJ. 

Enderego: 

E-mail 

Telefone: 

2 RESPONSÁVEL PELA PROPOSTA 

Nome: 

CPF: 
Endereço: 

E-mail 

Telefone: 

3. CONDIGOES COMERCIAIS 

[oTE 
Ttem | Codigo do Nome do produta/servigo Quantidade | Unidade | Prego maximo | Prego maximo 

produtolservigo total 
1 11062 ONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 1 SERV | 70325382 703.253,82 

PARA EXECUCAO DA OBRA DE UM CAMPO DE 
FUTEBOL SOCIETY NO MUNICIPIO DE 
ARAMBEIPR 

Valor total geral por extenso: 

Validade desta proposta: 60 (sessenta) dias. 

4 CONDIÇÕES DA PROPOSTA 

Carambei, xxx de xxxxx de 2025. 

Nome do fornecedor 

Nome do Responsavel 

(assinatura) 
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ANEXO IV 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO DE PRESTAGAO DE SERVICOS DE OBRA QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE CARAMBEI E A 

EMPRESA ... NA FORMA A SEGUIR: 

MUNICÍPIO DE CARAMBEI, com sede na cidade de Carambe, Estado do Parana, & Avenida do Ouro, 

1355, Nova Carambei, inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes/MF sob o nº 01.613.765/0001-60, neste ato representado 

pelo Secretario Municipal de Esportes Sr. ROMUALDO ZADRA MILEK, Brasileiro, Casado, portador da CI/RG n° 81382581 

SESP/PR e inscrito no CPF/MF sob n° 043.589.119-78, residente e domiciliado & Rua do Ouro Preto, n° 618, Jardim Novo 

Horizonte, Carambei/PR, CEP 84.145-000, neste ato denominado CONTRATANTE, 

e de outro:.. neste ato representado pelo(a) Sr.(a). , neste ato 

denominado CONTRATADA, tém justos e acordados o que segue, mediante as clausulas e condigdes seguintes: 

FISCAL DE CONTRATO TITULAR: Alexsandro Magalhães Siqueira 

FISCAL DE CONTRATO SUPLENTE: Rafael Carneiro de Oliveira 

FISCAL DA OBRA: Flavia Lima Schroeder 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO E FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. O objeto do presente contrato, elaborado nos termos da Lei nº 14.133/21 e Decreto Municipal n°55/2023, é a Contratagdo 

de empresa especializada para execução da obra de um Campo de Futebol Society no municipio de Carambei/PR, que 

a CONTRATADA se declara em condigdes de prestar os servigos em estrita observancia com o indicado nas Especificagdes e 

na Documentagéo levada a efeito pela licitagdo Concorréncia 05/2025, devidamente homologada pela CONTRATANTE, em 

, sendo: 

CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR: 

2.1. A CONTRATADA se obriga a executar, objeto deste Contrato, pelo prego certo e ajustado de R$ 

daqui por diante denominado “VALOR CONTRATUAL”. 

2.2. 0 pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do presente contrato correra por contas exclusiva 

da CONTRATADA, demais encargos inerentes a completa execugéo do presente contrato, incluindo despesas com materiais, 

aparelhagem, funcionarios, fretes e deslocamentos, se for o caso. 

2.3. 0 pagamento da importéncia contida nesta clausula correré & conta dos recursos provenientes conta: 

DOTAÇÕES 
Exercício da | Contada | Funcional programática Fonte de Natureza da despesa Grupo da fonte 
despesa | despesa recurso 
2025 1211 | 10.002.0027.0812.2701.2083 | 07042 3449051020100000000 Praças, parques e bosques 
2025 888 10.002.0027.0812.2701.2083 | 00000 3449051020100000000 Pracas, parques e bosques 

CLAUSULA TERCEIRA - REGIME E FORMA DE EXECUCAO 

3.1. O regime de execução deste contrato é empreitada por prego global. 

3.2. Aforma de execugéo deste contrato é prestagéo de servigo imediato. 

-- 
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CLAUSULA QUARTA - LOCAL E PRAZO DE EXECUCAQ 

4.1. A CONTRATADA obriga-se a prestar o serviço num prazo de até 150 (cento e cinquenta) dias após a assinatura do 

presente, e emisséo da nota de empenho, tendo inicio os servigos em 10 dias após a assinatura do contrato. 

4.2. 0 prazo de execugéo devera ser cumprido rigorosamente sob pena de aplicagéo de penalidade. 

4.3. 0 prazo de entrega / execugéo podera ser prorrogado em caso de alteragdes unilaterais determinadas pelo contratante, 

bem como pela ocorréncia de eventos supervenientes, alheios & vontade das partes, que impactem no seu cumprimento, 

mediante solicitagéo formal, devidamente fundamentada, encaminhada pelo contratado ao fiscal do contrato em momento 

anterior & data de entrega ou concluséo do servigo 

CLAUSULA QUINTA - PRAZO DE VIGENCIA 

5.1. O presente contrato tera vigéncia pelo prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco dias) dias a partir da assinatura do 

presente, findando em 

CLAUSULA SEXTA - GARANTIA CONTRATUAL 

6.1 Deve ser prestada pela empresa, para assinatura do contrato, uma garantia ao contrato (caugéo, seguro-garantia ou fianga 

bancéria). 

Il. A garantia ao contrato seré prestada conforme as disposigdes a seguir. 

a) Sera exigida a prestagéo de garantia pela CONTRATADA, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da notificagéo formalizada pela Administragéo, tratando-se de condição indispensavel 

para assinatura do contrato, sob pena de aplicagéo das sangdes cabiveis. 

b) A garantia podera ser prestada nas seguintes modalidades (art. 96, §1° da Lei Federal 14.133/2021) 

e Caugéo em dinheiro ou em titulos da divida publica; 

e Seguro-garantia; 

e Fianga bancaria; ou 

o Titulo de capitalizagéo custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 

CLAUSULA SETIMA - CRITERIO DE MEDICAO 

71 As medigdes conforme solicitadas pela empresa sendo pontos de controle mensais e encaminhada para aprovagéo do 

fiscal do contrato em até 5 (cinco) dias Uteis. 

7.2. Ofiscal do contrato deverá conferir e aprovar a medição em até 5 (cinco) dias úteis após o seu recebimento e autorizar o 

contratado a emitir a nota fiscal referente aquela medigéo. 

7.3. Caso néo seja aprovada a medigéo, o contratado devera refazé-la e reapresenté-la, já corrigida, ou demonstrar que a 

medição estava correta, em até 5 (cinco) dias Uteis para aprovagéo do fiscal. 

CLAUSULA OITAVA - PAGAMENTO 

8.1. No acompanhamento da execugéo do contrato, tanto o fiscal técnico da prefeitura, quanto o fiscal do contrato, realizardo 

visitas ao canteiro de obras, realizando registros fotograficos a cada visita, podendo valer-se, sempre que necessario, da 

utilizagéo de drones, comparando o que foi efetivamente executado com o previsto no cronograma de execugéo, assim como, 

solicitando, quando julgar necessario documentos comprobatdrios, em relagéo ao registro profissionais dos funcionarios que 
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atuam na obra. Essas visitas, poderéo ou não, ser precedidas de aviso prévio e servirdo também para medicéo e evolugéo da 

obra, para elaboragéo de relatérios e processos de pagamentos. 

Medigdes mensais, conforme solicitadas pela empresa sendo pontos de controle mensais e critérios para pagamento os 

seguintes documentos: 

a) Prova de regularidade relativa Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situagéo regular no 

cumprimento dos encargos sociais instituidos por lei, que deverão estar em plena validade na data da abertura da licitagéo; 

b) Certidão de Quitagéo de Tributos Federais, emitido pela Delegacia da Receita Federal. Certidão Conjunta de Regularidade 

perante a Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, consoante Portaria MF n° 

358/2014 (artigo 195, $ 3°, da Constituição Federal e artigo 75, inciso IIl, da Lei n° 15.608/2007); 

c) Certidão Negativa de Débito, emitido pela Delegacia da Receita Estadual, sede da licitante, no caso de empresas sediadas 

no Estado do Paraná, ou outra equivalente, na forma da lei para os outros Estados; 

d) Certidão Negativa da Divida Ativa Municipal, sede da licitante; 

€) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) - um comprovante de que não possui dividas decorrentes de condenagdes 

pela Justica do Trabalho; 

f) Diario de obras; 

9) Relagéo de funcionérios da obra; 

h) Ficha de registro ou contrato de prestagéo de servigos e rescisdes se houver; 

i) Cartão ponto e folha de pagamento/comprovante de pagamento; 

j) Comprovante de quitagéo das guias de Previdéncia Social e Recolhimento do FGTS digital e demonstrativo; 

K) A liberação da primeira parcela fica condicionada & apresentagéo (aqueles que se aplicarem) 

k.1) ART de execugéo de obra pela CONTRATADA; 

k.2) Comprovagéo de abertura da matricula CEI/CNO junto & Receita Federal, com os dados conforme contrato; 

k.3) Alvara de obra ou protocolo do pedido de alvara de obra 

1) A liberação da Ultima parcela fica condicionada & apresentagéo (aqueles que se aplicarem) 

1.1) Da Certidão Negativa de Débitos - CND, expedida pela Receita Federal, referente ao objeto contratado concluido; 

1.2) Termo de Recebimento Provisorio da obra expedido pela Engenheiro fiscal do Municipio responsével pela obra; 

1.3) Certificado de Vistoria do Corpo de Bombeiros do Estado do Parana atestando a conformidade com a legislagéo 

14) Habite-se ou protocolo habite-se. 

CLAUSULA NONA - DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA 

a) Respeitar rigorosamente as normas estabelecidas nas especificagdes técnicas que integram o edital, bem como garantir a 

qualidade de todos os materiais e servigos executados. 

b) Fica responsével pela aquisigéo, colocagéo e aplicagéo de todo material necessario para execugéo do objeto, seguindo os 

padrdes constantes no Memorial Descritivo, Planilha de Servigos, Projetos, Especificagdes Técnicas/Normas e demais 

documentos, bem como o fornecimento de toda a méo-de-obra, ferramentas e equipamentos necessérios para a execugéo dos 

servigos. 

c) A Prefeitura Municipal de Carambei se reserva o direito de não aceitar a aplicagéo de materiais e execugéo de servicos que 

não estejam de acordo com Memorial Descritivo, Planilha de Servigos, Projetos, Especificagdes Técnicas/Normas e demais 

documentos. 
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d) Em caso de modificagdes, antes que as mesmas acontegam, devera ser resolvido de comum acordo com a Prefeitura 

Municipal de Carambei através de seu(s) representante(s) junto & obra, o qualirá analisar e eventualmente aceitar modificagdes 

nos procedimentos construtivos previstos, desde que seja garantida a economicidade dos servigos e da seguranca adequada 

aos usuarios e, também seja garantido os parametros admissiveis da condigéo do estado do pavimento ao longo do periodo de 

projeto. 

€) Fica responsavel pelo cumprimento das normas e regulamentos oficiais de seguranca do trabalho e pelo fomecimento e 

cobranga no uso dos equipamentos de protegéo individual (EPI) e equipamentos de proteção coletiva (EPC) previstos nas 

Normas Regulamentadoras, relativos a atividade exercida e aos riscos e perigos inerentes a mesma. A Prefeitura Municipal de 

Carambeí se reserva o direito de também fiscalizar a necessidade e uso dos EPIs e EPCs na obra através de seu corpo técnico. 

f) Providenciar a ART ou RRT de Execugéo das obras/servigos em questéo devidamente quitada, além de outros documentos 

afins. 

g) Cabe a executante a comunicagéo do inicio das obras aos comrespondentes órgãos que tenham dispositivos na area de 

construção (rede de distribuição de energia elétrica, telefonica, agua, esgoto, efc.). Eventuais danos causados são de 

responsabilidade da executante. 

h) Durante a vigéncia da garantia, a contratada devera corrigir às suas expensas por solicitagéo da Prefeitura Municipal de 

Carambel, os problemas que se verificarem na obra e que comprovadamente não se mostrarem capazes de cumprir os padroes 

de qualidade e funcionalidades estabelecidas por este termo. 

i) Executar os servigos de acordo com o Termo de Referéncia. 

CLAUSULA DECIMA - OBRIGACOES DA CONTRATANTE 

10.1. Constituem-se obrigagdes da Contratante: 

10.1.1. Realizar empenho da respectiva dotagéo orcamentaria; 

10.1.2. Publicar o contrato no Portal Nacional de Contratações Piblicas — PNCP; 

10.1.3. Comunicar ao contratado da publicagéo do contrato no Portal Nacional de Contratagdes Públicas — PNCP; 

10.1.4.  Acompanhar e fiscalizar a execugéo do contrato, registrando as eventuais ocorréncias; 

10.1.5.  Comunicar imediatamente ao contratado qualquer defeito ou deficiéncia que venha a constatar, referente & execugéo 

do objeto deste contrato; 

10.1.6.  Informar as alteragdes no cronograma, com antecedéncia minima de 24 (vinte e quatro) horas; 

10.1.7. Fomecer em tempo hábil todas as informagdes necessarias para o cumprimento das obrigagdes por parte do 

contratado. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - ALTERACAO CONTRATUAL 

11.1. O presente contrato podera ser alterado pelo contratante para acrescer, suprimir o quantitativo contratado ou modificar as 

especificagdes técnicas do objeto, respeitado o limite legal, mantendo inalteradas as demais condigdes contratuais. 

11.2. Em caso de acréscimo de quantitativo, podera ser realizado o ajuste no prazo de vigéncia e no cronograma. 

11.3. Em caso de supresséo de quantitativo que ultrapasse o percentual de aceitagéo obrigatoria, se o contratado ja houver 

adquirido os materiais no momento em que for formalmente notificado da supresséo, no caso de revenda ou de insumos 

necessarios & execução do servico, estes valores deveréo ser indenizados pelo contratante, em conformidade com o processo 

administrativo para apuragéo do valor devido 
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CLAUSULA DECIMA SEGUNDA- SUBCONTRATACAQ 

12.1. A contratada podera subcontratar as atividades que não constituam o escopo principal do objeto (sendo vedada a 

subcontratagéo total) e os itens exigidos para comprovagéo técnica operacional ou profissional, até o limite de 30% (trinta por 

cento) do orgamento do contrato, desde que aprovado pela fiscalizagéo da Prefeitura Municipal de Carambei 

12.2. O licitante devera apresentar a documentagéo das subcontratagdes para consulta e aprovagéo prévia da Prefeitura 

Municipal de Carambei, com especial atenção a documentação que comprove a capacidade técnica do subcontratado, 

relativamente a parte subcontratada do objeto conforme preconiza art. 60° e art. 167 do Decreto Estadual nº 10.086 de 17 de 

janeiro de 2022 

12.3. Para avaliagéo das subcontratagdes, seréo utilizados os mesmos critérios da analise da licitante, inclusive no que se refere 

& habilitagéo juridica, regularidade fiscal e trabalhista, e aos impedimentos de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de 

Carambei 

12.4. Arelagéo contratual sera exclusivamente entre a Prefeitura Municipal de Carambei e a Contratada, não havendo qualquer 

vinculo ou relação de nenhuma espécie entre a Prefeitura Municipal de Carambei e a(s) eventual(is) subcontratada(s), inclusive 

no que for pertinente as medições e pagamentos que seréo diretamente tratados apenas com a Contratada. 

12.5. Em qualquer hipétese de subcontratagéo, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela perfeita execugéo 

contratual, cabendo-lhe realizar a superviséo e coordenagéo das atividades da Subcontratada, bem como responder perante a 

Prefeitura Municipal de Carambei pelo rigoroso cumprimento das obrigagdes contratuais correspondentes ao objeto da 

subcontratagéo. 

12.6. Embora o aceite de subcontratagéo deva ser realizado antecipadamente, há a possibilidade de realizar excepcionalmente 

aceitagéo posterior da subcontratagéo. Se a subcontratagéo não for aceita (prévia ou posteriormente), os servigos não devem 

ser pagos ou, se pagos, deveréo ser glosados integralmente 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - SANCOES ADMINISTRATIVAS 

13.1. As infrages praticadas pelo contratado seréo sancionaveis de acordo com sua gravidade, respeitado o contraditério e a 

ampla defesa, nos termos dos arts. 175 a 184 do Decreto Municipal n°55/2023 

13.2. Nos casos em que o contratado cometer ato de descumprimento parcial do contrato, sem que gere dano ao Municipio, o 

fiscal do contrato aplicara sangéo de adverténcia ao contratado pelo inadimplemento. 

13.3. Será aplicada multa moratoria de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 40 (quarenta) dias. 

13.4. Caso a empresa tenha declarado o compromisso de implementagéo de politica de integridade ou de equidade entre 

homens e mulheres no ambiente de trabalho, o seu inadimplemento implicara em multa mensal de 0,5% (meio por cento) sobre 

as faturas emitidas, enquanto persistir a situagéo de irregularidade. 

13.5. Ultrapassado o prazo méximo de multa moratéria, o Municipio podera optar por comunicar ao contratado a rescisão 

contratual, com a substituicio da multa moratéria por multa compensatéria de 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela 

inadimplida. 

13.6. Nos casos de inexecugéo total do contrato, o Municipio aplicara multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do saldo 

contratual a executar. 

13.7. A penalidade de multa podera ser cumulada com penalidade de impedimento de licitar e contratar, nos termos da tabela: 

INFRAGAO COMETIDA PENALIDADE PRAZO 
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Ensejar o retardamento da execugéo do contrato sem | Impedimento de licitar ou contratar com o 6 
meses 

motivo justificado Municipio de Carambei 

Dar causa & inexecugdo parcial do contrato que cause Ú " 
o . Impedimento de licitar ou contratar com o 

grave dano à Administração, ao funcionamento dos o 12 meses 
Ú Ú , Ú Município de Carambeí 

serviços públicos ou ao interesse coletivo 

, Impedimento de licitar ou contratar com o 
Dar causa à inexecução total do contrato o 18 meses 

Municipio de Carambei 

. . Declaração de Inidoneidade para licitar ou /4 anos e 
Prestar declaração falsa durante a execução do contrato 

contratar com todos os entes federativos meses 

Ú Declaração de Inidoneidade para licitar ou /4 anos e 
Praticar ato fraudulento na execução do contrato 

contratar com todos os entes federativos meses 

Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de|Declaragéo de Inidoneidade para licitar ou|4 anos e 

qualquer natureza contratar com todos os entes federativos meses 

Praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1°| Declaragéo de Inidoneidade para licitar ou|4 anos e 

de agosto de 2013 contratar com todos os entes federativos meses 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA POLITICA ANTICORRUPCAO 

14.1. A CONTRATADA compromete-se a observar os preceitos legais instituidos pelo ordenamento juridico brasileiro no que 

tange o combate & corrupgéo, em especial a Lei n°12.846/13, e demais leis cabiveis, não se limitando à legislagéo brasileira, e 

de estender a todos os seus dirigentes, empregados, contratados e colaboradores, assim como a terceiros que a representem, 

a obrigação de cumprir estas diretrizes. 

14.1.1. A CONTRATADA declara por si e por seus administradores, funcionarios, representantes e outras pessoas que agem 

em seu nome, direta ou indiretamente, estar ciente dos dispositivos contidos na Lei n°12.846/13. 

14.1.2. A CONTRATADA se obriga a tomar todas as providéncias para fazer com que seus administradores, funcionarios e 

representantes tomem ciéncia quanto ao teor da mencionada lei. 

A CONTRATADA compromete-se em abster-se das seguintes praticas: 

a. “pratica corrupta™ oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de 

influenciar a ação de servidor público no processo de licitagéo ou na execugéo do contrato; 

b. “pratica fraudulenta”: a falsificagdo ou omisséo dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitagéo ou de 

execugéo do contrato; 

c. “pratica conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de 

representantes ou prepostos do érgéo licitador, visando estabelecer pregos em niveis artificiais e não compefitivos; 

d. “pratica coercitiva”: causar dano ou ameagar causar dano, direta ou indiretamente, &s pessoas ou sua propriedade, visando 

influenciar sua participagéo em um processo licitatorio ou afetar a execugéo do contrato 

e. “pratica obstrutiva™: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declaragdes falsas aos 

representantes do organismo financeiro multilateral, com objetivo de impedir materialmente a apuragéo de alegagdes de pratica 

prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercicio do direito de o organismo financeiro multilateral 

promover a inspegéo. 
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14.1.3. A CONTRATADA compromete-se em abster-se de praticar atos que atentem contra o patriménio público nacional ou 

estrangeiro, contra os principios da administragéo publica ou contra os compromissos internacionais assumidos pelo Brasil, 

conforme definidos no art. 5°, da Lei Federal n°12.846/2013. 

14.1.4. A CONTRATADA se obriga a conduzir seus negdcios e préticas comerciais de forma ética e integra em conformidade 

com os preceitos legais vigentes no Pais. 

14.1.5. A CONTRATADA se obriga a notificar prontamente, por escrito, 8 CONTRATANTE a respeito de qualquer suspeita ou 

violagéo do disposto nas leis anticorrupgéo, e ainda de participagéo em praticas de suborno ou corrupgéo, assim como o 

descumprimento de qualquer declaragéo prevista nesta Clausula. 

14.1.6. A CONTRATADA declara que, direta ou indiretamente, não irá receber, transferir, manter, usar ou esconder recursos 

que decorram de qualquer atividade ilicita, bem como não irá contratar como empregado ou de alguma forma manter 

relacionamento profissional com pessoas fisicas ou juridicas envolvidas em atividades criminosas, em especial, pessoas 

investigadas pelos delitos previstos nas leis anticorrupgéo, de lavagem de dinheiro, tréfico de drogas e terrorismo. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - FORMAS DE COMUNICAGAO ENTRE CONTRATANTE E CONTRATADO 

15.1. E facultada a qualquer das partes, a solicitag&o de reuniéo, prevista no art. 135 do Decreto Municipal n° 55/2023, devendo 

ser observadas as exigéncias dos $$ 1° e 2° art. 144 do Decreto Municipal n° 55/2023. 

15.2. O contratado devera comunicar-se com o contratante através do fiscal do contrato e seu substituto, em regra por e-mail, 

sendo admitidos outros meios de comunicagéo, desde que posteriormente formalizado no processo. 

15.3. Todas as reclamagdes ou solicitagdes do contratado seréo registradas nos autos do processo de gestéo e fiscalizagéo e 

respondidas no prazo de 30 (trinta) dias, admitida, desde que justificada, a prorrogacéo desse prazo, exceto o pedido de 

reequilibrio econdmico-financeiro, que tem prazo diferenciado. 

15.4. O prazo de resposta sera suspenso em caso de solicitagéo de informagdes ou realizagéo de diligéncias pelo contratante, 

sendo retomado quando obtida a informagéo. 

15.5. Na hipótese de não ser cumprido o prazo de resposta, sera facultado ao contratado apresentar dentincia a Controladoria- 

Geral do Municipio para fins de responsabilizagéo do servidor. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA - MANUTENCAO DAS CONDICOES DE HABILITACAO 

16.1. O contratante, por intermédio da Diretoria de Compras, acompanhara a manutengéo das condições de habilitagéo pelo 

contratado por modelo auto declaratério, cabendo ao contratado informar, no prazo de 15 (quinze) dias, a mudanga da sua 

situagéo, sob pena de infragdo equiparada & declaragéo falsa, com a correspondente instauragéo de procedimento 

administrativo sancionatério e aplicagéo de sanção. 

16.2. A auséncia ou omisséo de declaragéo por parte do contratado corresponde, para todos os efeitos, & declaragéo da 

manutengéo das condigdes de habilitagéo. 

16.3. Nas hipoteses em que houver alteragéo de condigéo de habilitagéo: 

16.3.1. O contratado devera providenciar a regularizagéo no prazo de 30 (trinta) dias, contados da ocorréncia que gerou o não 

atendimento da condigéo de habilitagéo; e 

16.3.2. será aplicada multa mensal de 1% (um por cento) sobre as faturas emitidas enquanto persistir a situagéo de 

iregularidade. 
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16.4. O contratante podera diligenciar as condições de habilitagéo do contratado e aplicar sangéo de declaragéo de inidoneidade 

para licitar ou contratar por 4 (quatro) anos e 6 (seis) meses pelo descumprimento da obrigagéo de informar a mudanga da sua 

situagéo. 

CLAUSULA DECIMA SETIMA - NORMAS AMBIENTAIS 

17.1. O contratado devera cumprir as normas ambientais aplicaveis na execugéo do objeto contratado. 

CLAUSULA DECIMA OITAVA - REAJUSTAMENTO DE PRECOS 

18.1. O prego seré reajustado, de oficio, pelo contratante, conforme variagéo do INCC - indice Nacional de Custo de Construgéo, 

apos 12 (doze) meses contados da apresentagéo da proposta, sobre o valor correspondente &s parcelas do objeto cujo 

pagamento ainda não tenha sido realizado. 

18.2. Caso ainda não estejam disponiveis os valores dos indices necessarios, serão considerados os últimos indices ja 

disponiveis que correspondam ao mesmo periodo desejado. 

18.3. O reajuste de valores, correspondentes as parcelas do objeto entregues ou prestadas apés o prazo original, será 

concedido quando não configurado o atraso. 

18.4. A formalizagéo do reajuste será formalizada por apostilamento contratual 

18.5. Caso o valor do contrato seja alterado em razão da concesséo de reequilibrio econdmico-financeiro decorrente de fato 

superveniente e imprevisivel, do qual decorra o reequilibrio geral do valor do contrato, inclusive relacionado a perdas 

inflacionárias, a data-base para o proximo reajuste contratual passaré a ser a data de inicio dos efeitos do reequilibrio concedido. 

CLAUSULA DECIMA NONA - MATRIZ DE RISCO CONTRATUAIS 

19.1. O presente contrato tera sua analise de riscos que podem ensejar o reequilibrio econémico-financeiro na forma da 

tabela: 

19.2.  Séo considerados riscos que podem ocorrer ao longo da execugéo contratual com potencial de comprometer o equilibrio 

econdmico-financeiro, aqueles que estiverem preenchidos como riscos do contratante, sendo aplicada a regra para reequilibrio 

econdmico-financeiro nestes casos. 

19.3. O contratado terá a obrigagéo de demonstrar, no prazo de 30 (trinta) dias contados da assinatura do contrato, o 

pagamento dos seguros eventualmente solicitados pela matriz de risco contratual 

19.4. Ofiscal do contrato acompanhara os mecanismos de mitigagéo dos riscos previstos na matriz de risco contratual 

CLAUSULA VIGESIMA - REEQUILIBRIO ECONOMICO FINANCEIRO 

20.1. O reequilibrio econdmico-financeiro ocorrera por meio de termo aditivo e, quando em favor do contratado, dependera de 

prévia solicitação e demonstragéo de que a(s) ocorréncia(s) inviabiliza(m) a execugéo do contrato nos termos inicialmente 

ajustados, por meio de documentos pertinentes e suficientes, acompanhados das memérias de célculo. 

20.1.1. A solicitagéo sera enderegada & comisséo permanente de reequilibrio de pregos. 

20.2. O contratante analisara o pedido de reequilibrio econdmico-financeiro e emitira resposta ao contratado em 15 (quinze) 

dias Uteis, admitida, desde que justificada, a prorrogagéo desse prazo, a partir do recebimento do pedido ou dos documentos 

complementares, se forem requisitados. 

20.2.1 Na hipétese de não ser cumprido o prazo de resposta indicado, sera facultado ao contratado a suspenséo da execugéo 

contratual até que sobrevenha resposta a sua solicitagéo. 

20.3. A necessidade de reequilibrio econdmico-financeiro do contrato em favor do contratante sera comunicada previamente ao 

contratado, de forma devidamente fundamentada e demonstrada nos mesmos termos da clausula 20.1, deste contrato para a 

pertinente manifestagéo e concordéancia, levando & extingéo contratual, sem penalidades, nos casos em que não houver acordo 

sobre o novo valor. 
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20.4. Formalizado o reequilibrio econdmico-financeiro, este produzira efeitos retroativos à data do fato gerador, devendo, as 

subsequentes notas fiscais emitidas pelo contratado e os pagamentos realizados pelo contratante, observar os novos valores. 

20.5. Nos casos de reequilibrio econdmico-financeiro em favor do contratante, será apresentado ao contratado meméria de 

célculo com o decréscimo de valor, com proposição de redugéo do contrato, que devera ser realizada por acordo entre as 

partes. 

20.6. Na hipétese de não ser possivel o acordo entre as partes, o contrato sera rescindido, sem 6nus para nenhuma das 

partes. 

20.7. O pedido de restabelecimento do equilibrio econémico-financeiro devera ser formulado durante a vigéncia do contrato 

e antes de eventual prorrogagéo. 

CLAUSULA VIGESIMA PRIMEIRA - PROTECAQ DE DADOS 

21.1. As partes se obrigam a cumprir a Lei Geral de Proteção de Dados - Lei nº 13.709/2018, no que for cabivel em face do 

objeto deste contrato, em especial a: 

21.1.1.  guardar sigilo quanto aos dados pessoais aos quais eventualmente tenham acesso em razéo da execugéo do objeto 

deste contrato; 

21.1.2.  tratar os dados pessoais recebidos de acordo com a finalidade da contratagéo, de modo legitimo e licito, entendendo- 

se por tratamento de dados os atos que se refiram a coleta, produgéo, recepção, classificagéo, utilizagéo, acesso, reprodugéo, 

transmisséo, distribuicéo, processamento, arquivamento, armazenamento, eliminagéo, avaliagéo ou controle da informagéo, 

modificagéo, comunicagéo, transferéncia, difuséo ou extragéo de dados; 

21.1.3.  garantir ao titular de dados a consulta gratuita e facilitada aos seus dados pessoais, bem como a forma, duragéo e 

finalidade do tratamento; 

21.14. ndo utilizar os dados pessoais recebidos ou tratá-los com fins discriminatérios, ilicitos, abusivos ou para finalidade 

distinta da contratagéo; 

21.1.5.  fazer uso somente dos dados pessoais que forem imprescindiveis à execugéo do objeto; 

21.1.6. adotar todas as medidas previstas em lei para evitar o vazamento de dados pessoais que receber ou o acesso por 

pessoal não autorizado; 

21.1.7. em caso de vazamento de dados pessoais, adotar as providéncias necessárias para mitigar as consequéncias do 

dano, informando ao contratante, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas: 

21.1.7.1.  adescrigéo da natureza dos dados pessoais afetados; 

21.1.7.2.  asinformagdes sobre os titulares envolvidos; 

21.1.7.3.  aindicagéo das medidas técnicas e de seguranca utilizadas para a proteção dos dados, observados os segredos 

comercial e industrial; 

21.1.74. osriscos relacionados ao incidente; 

21.1.7.5. os motivos da demora, no caso de a comunicagéo não ter sido imediata; e 

21.1.7.6. as medidas que foram ou que serão adotadas para reverter ou mitigar os efeitos do prejuizo. 

21.1.8.  demonstrar, sempre que solicitado, a adoção de medidas eficazes para comprovar a observancia e o cumprimento 

das normas de proteção de dados; 

21.1.9.  utilizar medidas técnicas e organizacionais de modo a proteger os dados pessoais de tratamento não autorizado; 

21.1.10.  armazenar os dados somente pelo periodo necessario para cumprir as obrigagdes contratuais e legais; 
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21.1.11.  apagar todos os dados pessoais quando solicitado pelo contratante ou, ndo sendo possivel, justificar com a base 

legal ou contratual a retengéo dos dados; 

21.1.12. anonimizar os dados pessoais quando solicitado pelo contratante, ou, não sendo possivel, justificar com a base legal 

ou contratual; e 

21.1.13. não compartilhar com terceiros, em hipétese alguma, os dados pessoais que receber em decorréncia do contrato. 

212 O contratado ficara obrigado a reparar os danos patrimoniais ou morais, individuais ou coletivos, que sua agéo ou 

omissão, no exercicio da atividade de tratamento de dados pessoais relativas a este contrato, em violagéo & legislagéo de 

protecéo de dados pessoais, causarem ao contratante ou a terceiros, sem prejuizo das demais sanções contratuais. 

CLAUSULA VIGESIMA SEGUNDA - EXTINCAO DO CONTRATO 

22.1. A extinção do presente contrato sera regulada pelas normas previstas nos arts. 137 a 139 da Lei nº 14.133/2021 

22.2. Este contrato também podera ser extinto quando o contratante não dispuser de créditos orçamentários para sua 

continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem, desde que atendidas as condigdes do art. 

106, §1° da Lei nº. 14.133/2021 

23 A extinção do contrato devera ser formalmente motivada nos autos, assegurados o contraditério e a ampla defesa. 

224.  Quando a extingdo decorrer de culpa exclusiva do confratante, o contratado sera ressarcido dos prejuizos 

regularmente comprovados que houver sofrido, bem como terá direito aos pagamentos das parcelas executadas até a data da 

extingéo do contrato 

22.5.  Naextingéo do contrato determinada por ato unilateral, o contratante podera reter dos créditos decorrentes do contrato 

até o limite dos prejuizos sofridos e das multas aplicadas, desde que ja apurados em processo administrativo. 

CLAUSULA VIGESIMA TERCEIRA - SUCESSAO E FORO 

23.1. As partes firmam o presente instrumento em 03 (trés) vias de igual teor e forma, na presenga de 02 (duas) testemunhas 

abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo 

a Comarca de CASTRO, Estado do Parana, não obstante qualquer mudanga de domicilio da CONTRATADA, que em razão 

disso é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificagdes, citagéo inicial e outras em direito 

permitidas 

Ahv 

MUNICÍPIO DE CARAMBEÍ 

CONTRATANTE CONTRATADA 

Testemunhas: 

CPF CPF 
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Grau de Sigilo 

#PUBLICO 

CONTRATO DE REPASSE N° 
954153/2023/MESP/CAIXA 

CONTRATO DE REPASSE QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A UNIAO FEDERAL, POR 
INTERMEDIO DO  MINISTERIO DO 
ESPORTE, REPRESENTADO(A) PELA 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL, E O(A) 
MUNICiPIO DE CARAMBEI, 
OBJETIVANDO A EXECUGAO DE AGOES 
RELATIVAS AO ESPORTE. 

Por este Instrumento Particular, as partes abaixo nominadas e qualificadas tém, entre si, 

justo e acordado o Contrato de Repasse de recursos orgamentarios da Unido, em 
conformidade com este Contrato de Repasse e com a seguinte regulamentagdo: Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei nº 14.133, de 
2021, Lei de Diretrizes Orcamentarias Federal vigente, Decreto nº 93.872, de 23 de 

dezembro de 1986, e suas alteragdes, Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, 

Decreto nº 11.531, de 16 de margo de 2023, e suas alteragdes, Portaria Conjunta 
MGI/MF/CGU n° 33, de 30 de agosto de 2023 e suas alteragdes, Instrugdo Normativa 
MPDG N° 02, de 24 de janeiro de 2018 e suas alteragdes, Diretrizes Operacionais do Gestor 
do Programa para o exercicio, Contrato de Prestagdo de Servigos (CPS) firmado entre o 
Gestor do Programa e a Caixa Econémica Federal e demais leis e normativos vigentes que 
tratarem da matéria, as quais os participes se sujeitam, desde ja, na forma ajustada a 
seguir: 

PARTICIPES 
|- CONTRATANTE — A União Federal, por intermédio do Gestor do Programa MINISTERIO 
DO ESPORTE, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 02.961.326/0001-74, representado pela Caixa 
Econdémica Federal, instituigdo financeira sob a forma de empresa publica, dotada de 
personalidade juridica de direito privado, criada pelo Decreto-Lei nº 759, de 12 de agosto 
de 1969 e constituida pelo Decreto nº 66.303, de 6 de margo de 1970, regendo-se pelo 
Estatuto Social aprovado na Assembleia Geral de 19 de janeiro de 2018, em conformidade 
com o Decreto nº 8.945, de 27 de dezembro de 2016, e suas alteragdes, com sede no Setor 

Bancario Sul, Quadra 04, Lote 3/4, Brasilia-DF, inscrita no CNPJ-MF sob o n° 

00.360.305/0001-04, na qualidade de Mandataria da União, nos termos dos instrumentos 

supracitados, neste ato representada por CELIO AMERICO ALVES IZIDORO, CPF n° 
047740/2023 

1 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informagdes, reclamagdes, sugestdes e elogios) 

Para pessoas com deficiéncia auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
caixa.gov.br 
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481.487.689-00, residente e domiciliado(a) em Rua Coronel Francisco Ribas, 200/2º andar, 

Ponta Grossa/PR, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE. 

Il - CONTRATADO — MUNICÍPIO DE CARAMBEI, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
01.613.765/0001-60, neste ato representado pelo respectivo Prefeita Municipal, Senhora 
ELISANGELA PEDROSO DE OLIVEIRA NUNES, CPF n° 032.743.829-06, residente e 
domiciliado(a) em R.DAS AGUAS MARINHAS, 450, CENTRO, doravante denominado(a) 
simplesmente CONTRATADO. 

CONDICOES GERAIS 
| - OBJETO DO CONTRATO DE REPASSE 
construgao de campo de futebol society no municipio de carambei/pr.. 

Il - MUNICIPIO(S) BENEFICIARIO(S) 
Carambei - PR. 

Il - CONTRATAGAO SOB LIMINAR 
(x)Nzo ( ) Sim 

Apenas no caso de contratagdo sob liminar, aplica-se a Clausula Décima Sétima desse 
Contrato de Repasse — Condigdes Gerais. 

IV — CONTRATAGAO SOB CONDIGAO SUSPENSIVA 
( ) Não (x) Sim 
No caso de “SIM”, informar: 

Documentação: Técnica de Engenharia.. 
Prazo final para inserção das peças documentais pelo CONTRATADO no 
TRANSFEREGOV: 9 (nove) meses, contados da data da assinatura do documento. 

V — DESCRIÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA 
e Recursos do Repasse da União: R$ 477.500,00 (quatrocentos e setenta e sete mil 

quinhentos reais). 

e Recursos da Contrapartida aportada pelo CONTRATADO E/OU UNIDADE 
EXECUTORA: R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

e Valor de Investimento (Repasse + Contrapartida): R$ 487.500,00 (quatrocentos e 
oitenta e sete mil quinhentos reais). 

* Nota de Empenho nº 2023NE00388, emitida em 28/12/2023, no valor de R$ 

477.500,00 (quatrocentos e setenta e sete mil quinhentos reais), Unidade Gestora 
00001, Gestão 180073. 

e Programa de Trabalho: 225328. 

* Naturezada Despesa: 444042. 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 

Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
caixa.gov.br 
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VI — PRAZOS 
* Término da Vigéncia Contratual: 30 de dezembro de 2026. 

e Apresentação da Prestação de Contas Final pelo CONTRATADO: até 60 dias após 
o término da vigência contratual ou conclusão da execução do objeto, o que ocorrer 
primeiro; da denúncia ou da rescisão. 

* Arquivamento pelo CONTRATADO: 5 (cinco) anos contados da data de aprovação 
da prestação de contas final pela CONTRATANTE. 

VIl - FORO 
Justiça Federal, Seção Judiciária do Estado do Paraná . 

VIII-A — ENDEREÇOS FÍSICOS 
Endereço para entrega de correspondéncias ao CONTRATADO: R.DAS AGUAS 
MARINHAS, 450, CENTRO - CEP 84145-000 - Carambeí - PR. 
Endereço para entrega de correspondências à CONTRATANTE: Rua Francisco Ribas, 200, 
2º andar, Ponta Grossa/PR. 

VIII-B — ENDEREÇOS ELETRÔNICOS 
Endereço eletrônico do CONTRATADO: adm@carambei.pr.gov.br; 
projetos@carambei.pr.gov.br; flaviaschroeder@hotmail.com; 
flavia.schroeder@carambei.pr.gov.br; planejamento@carambei.pr.gov.br; 
financas@carambei.pr.gov.br; adm@carambei.pr.gov.br; gabinete@carambei.pr.gov.br; 
financas@carambei.pr.gov.br. 
Enderego eletronico da CONTRATANTE: regovpg02@caixa.gov.br. 

Pelo presente instrumento, as partes nominadas no Contrato de Repasse, pactuam as 
clausulas a seguir: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO PLANO DE TRABALHO E DA CONDIGAO SUSPENSIVA 
1 — O Plano de Trabalho aprovado no Sistema de Gestão de Convénios e Contratos de 
Repasse (TRANSFEREGOV) é parte integrante do presente Contrato de Repasse, 
independente de transcrigéo. 

1.1 — A eficacia deste Instrumento está condicionada a apresentagéo pelo CONTRATADO 
e/ou UNIDADE EXECUTORA da documentagao disposta no art. 24 da Portaria Conjunta 
MGI/MF/CGU n° 33/2023 na data da celebragdo do presente instrumento ou no prazo 
estabelecido no item IV das Condições Gerais deste Contrato, bem como a andlise 
favoravel pela CONTRATANTE da referida documentagéo. 

1.1.1 - O CONTRATADO E/OU UNIDADE EXECUTORA, desde ja e por este Instrumento, 
reconhece e da sua anuéncia que o não atendimento das exigéncias no prazo fixado ou a 
não aprovagao da documentagao pela CONTRATANTE implicara a: 

3 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informagdes, reclamagdes, sugestdes e elogios) 

Para pessoas com deficiéncia auditiva ou de fala: 0800 726 2492 
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caixa.gov.br 

27.941 v032 micro



CAIXA 
Contrato de Repasse 

a) Extinção do presente Contrato de Repasse independente de notificação, quando não 
houver liberação de recursos de repasse; 

b) Rescisão imediata do presente Contrato de Repasse, com o ressarcimento de 
eventuais despesas para elaboração do projeto básico ou termo de referência 
custeadas com recursos do instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES 
2 — Como forma mútua de cooperação na execução do objeto do Contrato de Repasse, são 
obrigações das partes: 

2.1- DA CONTRATANTE 

VII. 

Analisar e aceitar a documentação técnica, institucional e jurídica das propostas 
selecionadas; 

Celebrar o Contrato de Repasse, após atendimento dos requisitos pelo CONTRATADO 
e/ou UNIDADE EXECUTORA, e publicar seu extrato, no Diario Oficial da Unido (DOU), 
e respectivas alteragdes, se for o caso; 
Acompanhar e aferir a execução fisico-financeira do objeto pactuado, assim como 
verificar a regular aplicação das parcelas de recursos; 
Transferirao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA os recursos financeiros, na 

forma do cronograma de desembolso aprovado, observado o disposto na Clausula 
Quinta deste Instrumento; 

Comunicar a assinatura e liberagdo de recursos ao Poder Legislativo na forma disposta 
na legislagéo; 
Monitorar e acompanhar a conformidade fisica e financeira durante a execugao do 
presente instrumento; 
Analisar eventuais solicitagdes de reprogramacgao dos Anteprojetos, Projetos Técnicos 
ou Termos de Referéncia, submetendo-as, quando for o caso, ao Gestor do Programa, 

mediante o pagamento de tarifa extraordinaria, conforme Clausula Décima Segunda; 
Verificar a realizagdo do procedimento licitatério pelo CONTRATADO, atendo-se a 
documentagdo no que tange: a contemporaneidade do certame, aos pregos do licitante 
vencedor e sua compatibilidade com os precos de referéncia, ao respectivo 
enquadramento do objeto ajustado com o efetivamente licitado, ao fornecimento de 
declaragdo expressa firmada por representante legal do CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA atestando o atendimento as disposigdes legais aplicaveis, ou 
registro no TRANSFEREGOV que a substitua; 
Aferir a execução do objeto pactuado, conforme pactuado no Plano de Trabalho, por 
meio da verificagdo da compatibilidade entre estes e o efetivamente executado, assim 
como verificar a regular aplicagao das parcelas de recursos, de acordo com o disposto 
na Clausula Quinta; 

Verificar a existéncia da Anotagdo de Responsabilidade Técnica — ART, Registro de 
Responsabilidade Técnica — RRT ou, quando aplicavel, Termo de Responsabilidade 
Técnica - TRT, quando se tratar de obras e servigos de engenharia; 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informagdes, reclamagdes, sugestdes e elogios) 

Para pessoas com deficiéncia auditiva ou de fala: 0800 726 2492 
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XI. 

XIl. 

XVII. 

XIX. 

Contrato de Repasse 

Designar, em 10 dias contados da assinatura do instrumento, os servidores ou 

empregados responsaveis pelo seu acompanhamento; 
Divulgar em sitio eletrénico institucional as informagdes referentes a valores 
devolvidos, bem como a causa da devolugdo, nos casos de ndo execução total do 
objeto pactuado, extingdo ou resciséo do instrumento; 
Fornecer, quando requisitadas pelos órgãos de controle externo e nos limites de sua 
competéncia especifica, informagdes relativas ao Contrato de Repasse independente 
de autorizagao judicial; 
Notificar previamente o CONTRATADO a inscrição como inadimplente no 
TRANSFEREGOV, quando detectadas impropriedades ou irregularidades no 
acompanhamento da execução do objeto do instrumento, devendo serincluida no aviso 
a respectiva Secretaria da Fazenda ou secretaria similar, e o Poder Legislativo do érgao 
responsavel pelo instrumento; 
Receber e analisar a prestagdo de contas encaminhada pelo CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA, bem como notifica-lo quando da ndo apresentagdo da 
Prestagdo de Contas no prazo fixado, e/ou quando constatada a má aplicação dos 
recursos, instaurando, se for o caso, a correspondente Tomada de Contas Especial; 

Efetuar a devolugdo imediata dos saldos remanescentes da conta vinculada ao 
instrumento para a conta Unica do Tesouro Nacional, nos casos aplicaveis; 
Ter a prerrogativa de assumir ou transferir a responsabilidade pela execugao do objeto, 
no caso de paralisagdo ou de ocorréncia de fato relevante, de modo a evitar sua 
descontinuidade; 

Realizar tempestivamente no TRANSFEREGOV os atos e os procedimentos relativos 
ao acompanhamento da execugao do objeto, registrando aqueles que por sua natureza 
não possam ser realizados nesse Sistema, mantendo-o atualizado; 

Quando da conclusdo, denuncia, rescisdo ou extingdo do presente instrumento, 

providenciar o cancelamento dos saldos de empenho no prazo maximo de 60 
(sessenta) dias. 

2.2 - DO CONTRATADO 
Consignar no Orgamento do exercicio corrente ou, em lei que autorize sua inclusdo, os 
recursos necessarios para executar o objeto do Contrato de Repasse e, no caso de 
investimento que extrapole o exercicio, consignar no Plano Plurianual os recursos para 
atender as despesas em exercicios futuros que, anualmente constardo do seu 
Orgamento; 

. Observar as condigdes para recebimento de recursos da Unido e para inscrigdo em 
restos a pagar estabelecidas pela Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000; 

. Comprometer-se, nos casos em que couber a instituigdo da contribuigdo de melhoria, 
nos termos do Código Tributario Nacional, a não efetuar cobranca que resulte em 
montante superior a contrapartida aportada ao Contrato de Repasse; 
Definir o regime de execugao do objeto do Contrato de Repasse, conforme legislação 
vigente; 
Definir, por metas e etapas a forma de execução do objeto, observando: 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informagdes, reclamagdes, sugestdes e elogios) 

Para pessoas com deficiéncia auditiva ou de fala: 0800 726 2492 
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CAIXA 

VI 

VIL. 

VII. 

Xl 

Xill. 

Contrato de Repasse 

a) aforma e a metodologia de comprovação do cumprimento do objeto estabelecidas 
pelo Gestor, conforme diretrizes programaticas ou normas complementares; e 

b) a descrigdo dos parametros objetivos de referéncia para a avaliagdo do 
cumprimento do objeto estabelecidos pelo Gestor, conforme diretrizes 
programaticas ou normas complementares. 

Definir as necessidades e demandas das obras, realizar os estudos de viabilidade 

preliminares e ensaios tecnolégicos necessarios para embasamento das solugdes 
constantes no anteprojeto ou projeto; 
Elaborar os anteprojetos, os projetos técnicos ou termos de referéncia relacionados ao 
objeto pactuado e apresentar toda documentação juridica, técnica e institucional 
necessaria a celebragdo e a eficacia do Contrato de Repasse, de acordo com os 
normativos do programa; 
Apresentar documentos de titularidade dominial da area de intervenção, licengas e 
aprovagdes de projetos emitidos pelo 6rgdo ambiental competente ou entidade da 
esfera municipal, estadual, distrital ou federal, bem como concessionarias de servigos 

publicos, conforme o caso, nos termos da legislação aplicavel; 
Executar e fiscalizar os trabalhos necessarios a consecugéo do objeto pactuado no 
Contrato de Repasse, observando prazos e custos, designando profissional habilitado 
e com experiéncia necessaria ao acompanhamento e controle das obras e servigos 
com a respectiva ART, RRT ou, quando aplicavel, TRT da prestação de servigos de 
fiscalizagdo a serem realizados, utilizando os aplicativos disponibilizados pelo órgão 
central do TRANSFEREGOV, para registro da execugao fisica do objeto e quando da 
realização das atividades de fiscalizagao; 
Apresentar à CONTRATANTE declaragéo de capacidade técnica, indicando o servidor 
ou servidores que acompanhardo a obra ou servigo de engenharia; 

. Garantir a existéncia de area gestora dos recursos recebidos por transferéncia 
voluntaria da Unido, com atribuicdes definidas para gestão, celebragdo, execução e 
prestagdo de contas, com lotação de, no minimo, um servidor ou empregado publico 
efetivo, em cumprimento ao Acórdão n° 1.905, de 2017, do Plenario do Tribunal de 

Contas da União (Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 30 de agosto de 2023); 
Assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos anteprojetos ou projetos e da 
execugdo dos produtos e servigos contratados, em conformidade com as normas 
brasileiras e os normativos dos programas, ações e atividades, determinando a 
corregdo de vicios detectados que possam comprometer a fruição do objeto, inclusive 
se detectados pela CONTRATANTE ou pelos órgãos de controle; 
Garantir a existéncia de infraestrutura, utilidades, pessoal e licengas necessarios a 
instalação e disponibilização dos equipamentos adquiridos; 

. Selecionar as areas de intervengao e os beneficiarios finais em conformidade com as 
diretrizes estabelecidas pelo Gestor do Programa, podendo estabelecer outras que 
busquem refletir situagdes de vulnerabilidade econémica e social, informando a 
CONTRATANTE sempre que houver alteragoes; 
Realizar o procedimento de compras e contratagdes, sob sua competéncia e 
responsabilidade, observada a legislagdo vigente e assegurando: 
a) a disponibilizagdo da contrapartida, quando for o caso; 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informagdes, reclamagdes, sugestdes e elogios) 
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CAIXA 

XVI. 

XXV. 

XXVI. 

Contrato de Repasse 

b) a correção dos procedimentos legais; 
c) a suficiéncia do anteprojeto, do projeto basico ou do termo de referéncia; 
d) a suficiéncia da planilha orgamentaria discriminativa do percentual de Encargos 

Sociais Bonificagdo e Despesas Indiretas (BDI) utilizados, cada qual com o 
respectivo detalhamento de sua composigdo, por item de orgamento ou conjunto 
deles; e 

e) a utilizagdo do Portal Nacional de Contratagdes Publicas — PNCP, conforme 
previsto na Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021. 

Apresentar declaragdo expressa firmada por representante legal do CONTRATADO 
e/ou UNIDADE EXECUTORA, ou registro no TRANSFEREGOV que a substitua, 
atestando o atendimento das disposigdes legais aplicaveis ao procedimento de 
compras e contratagdes; 

. Exercer, na qualidade de contratante, a gestão e fiscalizagdo sobre o CTEF — Contrato 
de Execução e Fornecimento de Obras ou Servigos ou Equipamentos; 

. Realizar visitas regulares nos empreendimentos, e apresentar os relatérios referentes 
as visitas realizadas quando solicitado; 

. Estimular a participagdo dos beneficiarios finais na elaboragdo e implementagdo do 
objeto do Contrato de Repasse, bem como na manutengdo do patriménio gerado por 
estes investimentos; 

No caso de Municipios e Distrito Federal, notificar os partidos politicos, os sindicatos 
de trabalhadores e as entidades empresariais com sede no municipio ou Distrito 
Federal, em conformidade com a Lei nº 9.452, de 20 de margo de 1997, facultada a 

notificagdo por meio eletrénico; 
. Operar, manter e conservar adequadamente o patriménio publico gerado pelos 

investimentos decorrentes do Contrato de Repasse, apds sua execugéo, de forma a 
possibilitar a sua funcionalidade; 

. Prestar contas dos recursos transferidos pela CONTRATANTE destinados a 
consecução do objeto no prazo fixado no Contrato de Repasse; 

. Fornecer a CONTRATANTE, a qualquer tempo, informagdes sobre as agdes 
desenvolvidas para viabilizar o acompanhamento e avaliação do processo; 

. Prever no edital de licitagdo e no CTEF que a responsabilidade pela qualidade das 
obras, materiais e servigos executados ou fornecidos é da empresa contratada para 
esta finalidade, inclusive a promogdo de readequagdes, sempre que detectadas 
impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto contratado; 
Realizar tempestivamente no TRANSFEREGOV os atos e os procedimentos relativos 
a formalizagdo, execugdo, licitagdo, acompanhamento, prestagdo de contas e 
informagdes acerca de tomada de contas especial do Contrato de Repasse e registrar 
no TRANSFEREGOV os atos que por sua natureza não possam ser realizados nesse 
Sistema, mantendo-os atualizados; 

Instaurar processo administrativo apuratério, inclusive processo administrativo 
disciplinar, quando constatado o desvio ou malversagdo de recursos publicos, 
irregularidade na execugdo do CTEF ou gestdo financeira do Contrato de Repasse, 
comunicando tal fato à CONTRATANTE; 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informagdes, reclamagdes, sugestdes e elogios) 
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CAIXA 

XXVIL 

XXVIII. 

XXIX. 

XXX. 

XXXI. 

XXXIL. 

XXXII. 

XXXIV. 

XXXV. 

XXXVI. 

XXXVII. 

Contrato de Repasse 

Registrar no TRANSFEREGOV o extrato do edital de licitagdo, o preço estimado pela 
Administragdo para a execução do servigo e a proposta de prego total ofertada por cada 
licitante com o seu respectivo CNPJ, a publicagdo do termo de homologagdo e 
adjudicação, o extrato do CTEF e seus respectivos aditivos, a ART, RRT ou, quando 
aplicavel, TRT dos anteprojetos, dos projetos, dos executores e da fiscalizagdo de 
obras, as ordens de servigo ou autorizagdes de fornecimento e os atestes dos boletins 
de medições; 
Indicar o sistema Fala.BR como canal de comunicagéo efetivo, ao qual se dara ampla 
publicidade, para o recebimento pela Unido de manifestagdes dos cidadaos 
relacionados ao instrumento, possibilitando o registro de sugestdes, elogios, 
solicitagdes, reclamagdes e denuncias; 
Afixar em local visivel placa de obra elaborada conforme Manual de Uso da Marca do 
Governo Federal — Obras, mantendo-a em bom estado de conservagéo durante todo o 
prazo de execução das obras; 
Quando o objeto do instrumento se referir & execugdo de obras e servigos de 
engenharia, incluir, nas placas e adesivos indicativos das obras, o QR Code do 

aplicativo para o cidaddo, disponibilizado pelo TRANSFEREGOV, bem como 
informagdes sobre canal para o registro de denuncias, reclamagdes e elogios, 
conforme previsto no Manual de Uso da Marca do Governo Federal — Obras; 
Ao tomar ciéncia de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dar ciéncia aos érgaos de 
controle e, havendo fundada suspeita de crime ou de improbidade administrativa, 
cientificar os Ministérios Publico Federal e Estadual e a Advocacia Geral da Unido; 

Obedecer as regras e diretrizes de acessibilidade na execugdo do objeto dos 
instrumentos, em conformidade com as leis, normativos e orientagdes técnicas que 
tratam da matéria; 

Compatibilizar o objeto do Contrato de Repasse com normas e procedimentos de 
preservagdo ambiental municipal, estadual ou federal, conforme o caso; 
Prever no edital de licitagdo as composigdes de custos unitarios e o detalhamento de 
encargos sociais e do BDI que integram o orgamento do anteprojeto, nos termos da Lei 
nº 14.133/2021, ou do projeto basico da obra e/ou servigo, em cumprimento ao previsto 
na legislagdo vigente e conforme a Sumula nº 258 do Tribunal de Contas da Unio, 
vedada a utilizagao de orgamento sigiloso; 
Nos casos de transferéncias a Estados, Distrito Federal e Municipios, observar o 

disposto no Decreto n° 7.983, de 08 de abril de 2013, e suas alteragdes, nas licitagdes 
que realizar, no caso de contratagdo de obras ou servigos de engenharia, bem como 
apresentar a CONTRATANTE declaragdo firmada pelo representante legal do 
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA acerca do atendimento ao disposto no 
referido Decreto; 

Utilizar, para aquisicdo de bens e servigos comuns, a modalidade pregdo, nos termos 
da legislagao vigente, obrigatoriamente a sua forma eletrénica, devendo ser justificada 
pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a impossibilidade de sua utilizagao, 
vedada a utilizagao de orgamento sigiloso; 
Iniciar o procedimento licitatério em até 60 (sessenta) dias, podendo ser prorrogado, 
desde que motivado pelo CONTRATADO e aceito pela CONTRATANTE, contados: 

8 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informagdes, reclamagdes, sugestdes e elogios) 
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CAIXA 

KXXVIIL. 

XXXIX. 

XL. 

XLI. 

XLIL 

XLI. 

XLIV. 

XLV. 

Contrato de Repasse 

a) Da data de assinatura do presente instrumento, caso não possua cláusula 
suspensiva; ou 

b) Do aceite do termo de referência ou da emissão do Laudo de Análise Técnica, caso 
o presente instrumento possua cláusula suspensiva. 

Apresentar declaração expressa ou fornecer declaração emitida pela empresa 
vencedora da licitação, atestando que esta não possui em seu quadro societário 
servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de 
economia mista, sendo de sua inteira responsabilidade a fiscalização dessa obrigação; 
Registrar no TRANSFEREGOV as atas e as informações sobre os participantes e 
respectivas propostas das licitações, bem como as informações referentes às 
dispensas e inexigibilidades juntamente com os pareceres técnico e jurídico que 
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos na legislação pertinente; 
Inserir cláusula nos CTEFs destinados à execução do instrumento, para que a empresa 
contratada: 
a) permita o livre acesso dos servidores do Gestor e dos órgãos de controle interno e 

externo da União, bem como dos funcionários da CONTRATANTE, aos 

documentos e registros contábeis das empresas contratadas; e 
b) insira as informações e os documentos relativos à execução da obra ou serviço de 

engenharia no TRANSFEREGOV; 
Atestar, por meio do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), 
a regularidade das empresas e/ou profissionais participantes do processo de licitação, 
em especial ao impedimento daquelas em contratar com o Poder Público, em 
atendimento ao disposto na Portaria CGU nº 516, de 15 de março de 2010; 
Consultar no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF a 
regularidade das empresas e/ou profissionais participantes do processo de licitação, 
em especial ao impedimento daquelas em contratar com o Poder Público, sendo 
vedada a participação na licitação ou contratação de empresa que consta como 
impedida ou suspensa; 
Consultar no Cadastro Nacional de Condenações Civis a regularidade das empresas 
e/ou profissionais participantes do processo de licitação, no que tange a registro de ato 
de improbidade administrativa e inelegibilidade supervisionado pelo Conselho Nacional 
de Justiça; 
Apresentar à CONTRATANTE relatório de execução do empreendimento contendo 
informações sobre a execução físico-financeira do Contrato de Repasse, bem como da 
utilização da contrapartida, conforme o art. 32 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 
33, de 30 de agosto de 2023 e suas alterações; 
Verificar, a cada pagamento de medição, a devida regularidade dos contratos de 
trabalho pelas empresas que prestam serviços, por meio de CTEF, através da 
exigência da apresentação das Guias de Recolhimento do FGTS e de Informações à 
Previdência Social (GFIP), relativas aos trabalhadores que prestaram serviços no 
periodo, no caso de contratação de obras de engenharia. (Ofício nº. 
132/2021/AERIN/MAPA — Relatório de auditoria nº 201900014) 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
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CAIXA 

XLVI. 

XLVII. 

XLVII. 

XLIX. 

L. 

L. 

-. 

[BA 

LIV. 

L. 

LVI. 

Contrato de Repasse 

Responsabilizar-se pela conclusão do empreendimento quando o objeto do Contrato 
de Repasse prever apenas sua execução parcial e for etapa de empreendimento maior, 
a fim de assegurar sua funcionalidade; 
Divulgar, em qualquer ação promocional relacionada ao objeto e/ou objetivo do 
Contrato de Repasse, o nome do Programa, a origem do recurso, o valor do repasse e 
o nome da CONTRATANTE e do Gestor do Programa, como entes participantes, 
obrigando-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a comunicar 
expressamente à CAIXA a data, forma e local onde ocorrerá a ação promocional, 
inclusive entregas e/ou inaugurações, com antecedência mínima de 72 horas, sob pena 
de suspensão da liberação dos recursos financeiros, observadas as limitações 
impostas pela Eleitoral nº 9.504, de 30 de setembro de 1997; 
Comprometer-se a utilizar a assinatura do Gestor do Programa acompanhada da marca 
do Governo Federal nas publicações decorrentes do Contrato de Repasse, observadas 
as limitações impostas pela Lei Eleitoral nº 9.504, de 30 de setembro de 1997; 
Responder solidariamente, os entes consorciados, no caso da execução do objeto 
contratual por consórcios públicos; 
Aplicar, no TRANSFEREGOV, os recursos creditados na conta vinculada ao Contrato 

de Repasse em caderneta de poupança, se o prazo previsto para sua utilização for 
igual ou superior a um mês, e realizar os pagamentos de despesas do Contrato de 
Repasse também por intermédio do TRANSFEREGOV, observadas as disposições 
contidas na Cláusula Sétima deste Instrumento; 

Estar ciente de que a CONTRATANTE está autorizada a efetuar o resgate dos saldos 
remanescentes da conta vinculada ao instrumento, nos casos em que não houver a 
devolução dos recursos no prazo previsto; 
Estar ciente sobre a não sujeição ao sigilo bancário, quanto a União e respectivos 
órgãos de controle, por se tratar de recurso público; 
Dar ciência da celebração do Contrato de Repasse ao conselho local ou instância de 
controle social da área vinculada ao programa de governo que originou a transferência, 
quando houver; 
Divulgar em sítio eletrônico institucional as informações referentes a valores 
devolvidos, bem como a causa da devolução, nos casos de não execução total do 
objeto pactuado, extinção ou rescisão do instrumento; 
Disponibilizar, em seu sítio oficial na internet, ou, na sua falta, em sua sede, em local 

de fácil visibilidade, consulta ao extrato do instrumento, contendo, pelo menos, o objeto, 

a finalidade, os valores e as datas de liberação e o detalhamento da aplicação dos 
recursos, bem como as contratações realizadas para a execução do objeto pactuado, 
devendo os instrumentos serem separados por ano de celebração, classificados do 
maior valor para o menor, podendo a disponibilização do extrato na internet ser suprida 
com a inserção de link na página oficia do CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA que possibilite acesso direto ao TRANSFEREGOV; 
Indicar a obrigatoriedade de contabilização e guarda dos bens remanescentes e 
manifestar compromisso de utilização dos bens para assegurar a continuidade da 
política pública, estando claras as regras e diretrizes de utilização; 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
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CAIXA 

LVII. 

LVII. 

LXV. 

LXVI. 

Contrato de Repasse 

Responder, na figura de seus titulares, na medida de seus atos, competências e 
atribuições o CONTRATADO e solidariamente, quando for o caso, a UNIDADE 
EXECUTORA, por desvio ou malversação de recursos públicos, irregularidade na 
execução do contrato ou gestão financeira do instrumento; 
Apresentar, via TRANSFEREGOV, o Plano de Sustentabilidade do empreendimento 
ou equipamento a ser adquirido e comunicar ao respectivo Poder Legislativo o 
compromisso assumido, sendo permitida, exclusivamente para obras e serviços de 
engenharia do Nível |, a substituição do Plano de Sustentabilidade por declaração do 
representante legal do CONTRATADO; 
Observar as condições para reprogramação estabelecidas na Portaria Conjunta 
MGI/MF/CGU nº 33, de 30 de agosto de 2023, e IN MPDG nº 02, de 24 de janeiro de 

2018 e suas alterações; 
Tomar outras providências necessárias à boa execução do objeto do Contrato de 
Repasse. 

. Caso seja instalada placa de inauguração de conclusão das obras, garantir sua 
conformidade com o Manual Visual de Placas e Adesivos de Obras, regulamentado e 
disponibilizado pelo Governo Federal. 

. Manter e movimentar os recursos na conta bancária específica do instrumento em 
instituição financeira oficial; 
Incluir regularmente no TRANSFEREGOV as informações e os documentos exigidos 
nas diretrizes programáticas e na Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 30 de 
agosto de 2023 e suas alteragdes, mantendo-o atualizado; 

. Atender ao disposto nas diretrizes programaticas, normas e regramentos da Portaria 
Conjunta MGI/MF/CGU n° 33, de 30 de agosto de 2023 e suas alteragdes, 
independentemente de formalizagdo de Termo Aditivo ao presente instrumento. 
Observar os preceitos constitucionais, a legislagdo ordinaria e as normas 
complementares aplicaveis, bem como suas alteragoes. 
Cumprir o disposto no art. 217, inciso Il, da Constituicdo Federal, que versa sobre o 
dever do Estado de fomentar praticas desportivas formais e ndo-formais, como direito 
de cada um, observada a destinagdo de recursos publicos para a promogao prioritaria 
do desporto educacional e, em casos especificos, para a do desporto de alto 
rendimento. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
3 — A CONTRATANTE transferira, ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, até o 
limite do valor dos Recursos de Repasse descrito no item V das CONDICOES GERAIS e 
de acordo com o cronograma de desembolso constante do Plano de Trabalho. 

3.1 — O CONTRATADO devera depositar na conta especifica do instrumento o valor dos 
Recursos de Contrapartida descrito no item V das CONDICOES GERAIS, em conformidade 
com os prazos estabelecidos no cronograma de desembolso, de acordo com os percentuais 
e as condições estabelecidas na legislagdo vigente a conta de recursos alocados em seu 
orgamento. 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informagdes, reclamagdes, sugestdes e elogios) 
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CAIXA 
Contrato de Repasse 

3.2 — Os recursos transferidos pela União e os recursos do CONTRATADO destinados ao 
presente Contrato de Repasse, figurarão no Orçamento do CONTRATADO, obedecendo 
ao desdobramento por fontes de recursos e elementos de despesa. 

3.3 — Quando o valor global inicialmente pactuado se demonstrar insuficiente para a 
execução do objeto, em função da atualização de preços praticados no mercado, poderão 
ser: 

|. —utilizados saldos de recursos ou rendimentos de aplicação no mercado financeiro; 
Il. — aportados novos recursos do CONTRATADO; ou 

lll. — reduzidas as metas e etapas, desde que a redução não comprometa a fruição ou 
funcionalidade do objeto pactuado. 

3.4 — Toda a movimentação financeira deve ser efetuada, obrigatoriamente, na conta 
vinculada a este Contrato de Repasse, em agência da CAIXA, isenta de cobrança de tarifas 
bancárias. 

CLÁUSULA QUARTA - DA AUTORIZAÇÃO DE INÍCIO DE OBRA 
4 — O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, por meio deste Instrumento, se 

compromete a iniciar a execução física de obras e serviços de engenharia somente após: 
| - a liberação da primeira parcela, ou parcela única de recursos da União, e a emissão 
automatica da Autorização de Inicio de Obra — AIO para o Nível |; e 
Il - após a emissão da Autorização de Início de Obra — AIO pela CONTRATANTE para os 
Niveis Il a V. 

4.1 - A data da primeira ordem de servigo — OS registrada no TRANSFEREGOV, pelo 
CONTRATADO ou UNIDADE EXECUTORA, caracterizara o inicio da execução fisica da 
obra ou servigo de engenharia. 

4.2 — Caso a contratagdo seja efetuada no periodo pré-eleitoral, o CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA declara estar ciente de que a autorizagédo de inicio de objeto e a 
liberação dos recursos somente ocorrera apos finalizado o processo eleitoral a se realizar 
no més de outubro, considerada, inclusive, a eventual ocorréncia de segundo turno, em 

atendimento ao artigo 73, inciso VI, alinea “a” da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997. 

CLAUSULA QUINTA - DO ACOMPANHAMENTO, LIBERAGAO DE RECURSOS E 
PAGAMENTOS 
5 — A execugdo do objeto será acompanhada e fiscalizada de forma a garantir a 
regularidade dos atos praticados e a sua plena execução, respondendo o CONTRATADO 
e/ou UNIDADE EXECUTORA pelos danos causados a terceiros, decorrentes de culpa ou 
dolo na execução do instrumento, ndo cabendo a responsabilizagdo da CONTRATANTE 
por inconformidades ou irregularidades praticadas pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA, salvo nos casos em que as falhas decorrerem de omissdo de 
responsabilidade atribuida a CONTRATANTE. 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informagdes, reclamagdes, sugestdes e elogios) 
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CAIXA 
Contrato de Repasse 

5.1 — No acompanhamento da execução do objeto serão verificados: 

l. A comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da legislação 
aplicável; 

Il. A compatibilidade entre a execução do objeto, o que foi estabelecido no plano de 
trabalho, os desembolsos e pagamentos, conforme os cronogramas apresentados; 

IIl. Aregularidade das informações registradas pelo CONTRATADO no TRANSFEREGOV; 
IV. O cumprimento das metas do plano de trabalho nas condições estabelecidas; 
V. A conformidade financeira. 

5.2 — A CONTRATANTE comunicará ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA 
quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos recursos ou outras pendências de ordem 
técnica apurados durante a execução do instrumento, procedendo o bloqueio de recursos, 
ficando estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias para saneamento ou apresentação de 
informações e esclarecimentos, podendo ser prorrogado por igual período. 

5.3 — A CONTRATANTE reportará decisão quanto à aceitação ou não das justificativas 
apresentadas e, se for o caso, realizará procedimento de apuração de dano ao erário, 
ensejando registro de inadimplência no TRANSFEREGOV e imediata instauração de 
Tomada de Contas Especial. 

5.4 — A liberação dos recursos financeiros obedecerá ao cronograma de desembolso 
previsto no Plano de Trabalho, respeitando a disponibilidade financeira do Gestor do 
Programa e atendidas as exigências cadastrais vigentes. 

5.4.1 — A liberação de recursos deverá ocorrer da seguinte forma: 

l. — Para instrumentos enquadrados nos: 
a) Níveis | e VI, preferencialmente em parcela única; e 
b) Níveis Il a V, em no mínimo 3 (três) parcelas, sendo que a primeira não poderá 

exceder a 30% (trinta por cento) do valor global do instrumento. 
Il. A liberagdo das parcelas previstas no cronograma de desembolso ficará 

condicionada à: 
a) Conclusão do processo licitatório ou da cotação prévia dos itens de despesas 

apresentados pelo CONTRATADO; 
b) Verificação e aceite da realização do processo licitatório ou da cotação prévia 

pela CONTRATANTE. 
. A liberação da segunda parcela e demais subsequentes estará condicionada à 

execução de, no mínimo, 70% (setenta por cento) das parcelas liberadas 
anteriormente. 

5.4.2 A exigência de execução de 70% (setenta por cento) das parcelas anteriores, para 
liberação de recursos de parcelas subsequentes, poderá ser excepcionalizada, desde que 
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em benefício da execução do objeto, quando justificada expressamente pelo 
CONTRATADO e aceita pelo Gestor ou pela CONTRATANTE. 

5.5 — O cronograma de desembolso previsto no plano de trabalho deverá estar em 
consonância com as metas e fases ou etapas de execução do objeto do instrumento. 

5.6 — Quando necessário, o cronograma de desembolso deverá ser ajustado pelo 
CONTRATADO após à verificação da realização do processo licitatório ou da cotação 
prévia pela CONTRATANTE. 

5.7 — Os pagamentos realizados pelo CONTRATADO ou UNIDADE EXECUTORA, relativos 
às despesas de obras executadas com recursos dos instrumentos estão condicionados a: 
a) Inserção do boletim de medição, no TRANSFEREGOV, pela empresa contratada para 
execução do objeto; 
b) Ateste do boletim de medição pelo fiscal do CONTRATADO OU UNIDADE 
EXECUTORA; 
c) Vistorias intermediárias in loco, realizadas pela CONTRATANTE, exclusivamente para 
os pagamentos correspondentes aos percentuais de execução verificados nos marcos de 
dos níveis |l a V que trata o art. 86 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 30 de 
agosto de 2023; 
d) Vistoria final in loco, realizada pela CONTRATANTE, exclusivamente quando se referir 
ao pagamento da última medição. 
e) Existência de placa de inauguração das obras, quando obrigatória, para o pagamento da 
última medição; e 
f) Conformidade da placa de inauguração das obras, caso seja instalada, com o Manual 
Visual de Placas e Adesivos de Obras, regulamentado e disponibilizado pelo Governo 
Federal. 

5.7.1 — O servidor indicado pelo CONTRATADO responsável pelo acompanhamento 
e fiscalização da obra devera assinar e carregar no TRANSFEREGOV o relatório 
de fiscalização referente a cada medição. 

5.7.2 — O CONTRATADO devera verificar se os materiais aplicados e os servigos 
realizados atendem aos requisitos de qualidade estabelecidos pelas especificagdes 
técnicas dos anteprojetos e dos projetos de engenharia aceitos. 

5.7.3 — A execução fisica sera aferida conforme regramento disposto no art. 86 Portaria 
Conjunta MGI/MF/CGU n° 33, de 30 de agosto de 2023 e suas alteragdes. 

5.7.4 — A aferição da execugdo do objeto, suas metas e fases ou etapas sera realizada por 
meio da verificagdo da compatibilidade entre o efetivamente executado e o pactuado no 
Plano de Trabalho. 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informagdes, reclamagdes, sugestdes e elogios) 

Para pessoas com deficiéncia auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
caixa.gov.br 

27.941 v032 micro



CAIXA 
Contrato de Repasse 

5.8 — Na hipótese de inexecução ou paralisação da execução financeira por 365 (trezentos 
e sessenta e cinco) dias, contados da liberação da parcela pelo Gestor ou do último 
pagamento realizado pelo CONTRATADO, o Gestor ou a CONTRATANTE deverão: 
| — bloquear a conta corrente especifica do instrumento pelo prazo de até 180 (cento e 
oitenta) dias; e 
1l — suspender a liberação de novos recursos para o CONTRATADO no âmbito do mesmo 
órgão ou entidade concedente. 

5.9 — Os prazos dispostos no item 5.8 da Cláusula Quinta do presente Contrato de Repasse, 
deverão ser suspensos quando: 

|— A inexecução financeira for devida a atraso de liberação de parcelas pelo Gestor 
ou pela CONTRATANTE; 
Il — A paralisação da execução se der por determinação judicial, por recomendação 
ou determinação de órgãos de controle ou em razão de caso fortuito ou força maior; 
ll — For reconhecida pelo Congresso Nacional, no caso da União, ou pelas 
Assembleias Legislativas, Câmara Legislativa e Câmaras Municipais na hipótese 
respectiva dos estados, Distrito Federal e municípios, situação de emergência ou 
calamidade pública na localidade de execução do objeto; e 
IV — A inexecução financeira for decorrente de distrato do contrato licitado desde 
que: 
a) o CONTRATADO demonstre que não deu causa, pelo envio de documentos 
comprobatórios como notificações à empresa ou ofício de solicitação de distrato pela 
empresa contratada; e 
b) limitado ao tempo decorrido entre a emissão da ordem de serviço — OS e a 
publicação da rescisão do contrato. 

5.10 — Após o fim do prazo mencionado no inciso | do item 5.8, não havendo comprovação 
do início ou da retomada da execução financeira, o instrumento deverá ser rescindido. 

5.11 — Cabe ao representante legal do CONTRATADO dar continuidade à execução dos 
Contratos de Repasse firmados pelos seus antecessores. 

5.12— A utilização de recursos do contrato de repasse para pagamento da remuneração 
variável, conforme previsto na Lei das Estatais (Lei nº 13.303, de 2016) e na Lei nº 
14.133/2021, é permitida somente nos casos em que os preços dos itens da Planilha 
Orçamentária do CTEF, aceita na VRPL — Verificação da Realização do Processo 
Licitatório, correspondam aos limites máximos, incluindo a remuneração variável. 

CLAUSULA SEXTA — DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 
DOS RECURSOS 
6 — As despesas com a execução do objeto do presente Contrato de Repasse correrão à 
conta de recursos alocados nos respectivos orçamentos dos contratantes. 
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6.1 — A emissão do empenho plurianual, quando for o caso, ocorrerá de acordo com 
determinação especifica do Gestor do Programa, com incorporação ao presente Contrato 
de Repasse mediante Apostilamento. 
6.2 — A eficácia deste Instrumento está condicionada à validade dos empenhos, que é 
determinada por instrumento legal, findo o qual, sem a total liberação dos recursos, o 
presente Contrato de Repasse fica automaticamente extinto. 

6.2.1 — No caso de perda da validade dos empenhos por motivo de cancelamento de Restos 
a Pagar, o quantitativo físico-financeiro poderá ser reduzido, desde que não prejudique a 
fruição ou funcionalidade do objeto pactuado. 

CLAUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO FINANCEIRA 
7 — Os recursos somente poderão ser utilizados para pagamento de despesas constantes 
do Plano de Trabalho ou para aplicação no mercado financeiro, nas hipóteses previstas em 
lei ou na Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 30 de agosto de 2023 e suas alterações, 
vedada sua utilização em finalidade diversa da pactuada neste Instrumento. 

7.1 — A programação e a execução financeira deverão ser realizadas em separado, de 
acordo com a natureza e a fonte de recursos, se for o caso. 

7.2 — Antes da realização de cada pagamento, o CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA incluirá no TRANSFEREGOV, no mínimo, as seguintes informações: 

l. A destinação do recurso; 
Il. O nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso; 

Ill. O contrato a que se refere o pagamento realizado; 
IV. A meta, etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento; 
V. Informagdes das notas fiscais ou documentos contábeis. 

7.3 — Os pagamentos devem ser realizados mediante crédito na conta bancaria de 
titularidade dos fornecedores e prestadores de servigos. 

7.3.1 — Desde que, justificado pelo CONTRATADO, autorizado pelo Gestor ou pela 
CONTRATANTE e registrado no TRANSFEREGOV o beneficiario final da despesa, o 
crédito podera ser realizado em conta corrente de titularidade do préprio CONTRATADO 
ou da UNIDADE EXECUTORA, nas hipdteses de: 

a) Questdes operacionais que impegam o pagamento por meio do TRANSFEREGOV, 
excetuando-se falhas de planejamento; 

b) Ressarcimento ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA por pagamentos 
realizados as proprias custas decorrentes de atrasos na liberagao de recursos pelo 
Gestor do Programa e em valores além da contrapartida pactuada, desde que tenha 
havido a emissão da Autorizagdo de Inicio de Obra — AlO. 
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7.3.2 — Excepcionalmente, mediante mecanismo que permita a identificação pela instituição 
financeira depositária, poderá ser realizado pagamento à pessoa física que não possua 
conta bancária, restrito ao limite individual de R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais) por 
beneficiario, levando-se em conta toda a duração do instrumento. 

7.4 — Os recursos transferidos pela CONTRATANTE não poderão ser utilizados para 
despesas efetuadas em período anterior ou posterior à vigência do presente Contrato de 
Repasse, permitido o pagamento de despesas posteriormente desde que 
comprovadamente realizadas na vigência descrita no item VI das CONDIÇÕES GERAIS. 

7.5 — Os recursos transferidos, enquanto não utilizados, serão aplicados em caderneta de 
poupança se o prazo previsto para sua utilização for igual ou superior a 1 mês, ou em fundo 
de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos 
da dívida pública federal, quando a sua utilização estiver prevista para prazo menor que 1 
més. 

7.5.1 — A aplicagao dos recursos, creditados na conta vinculada ao Contrato de Repasse, 
em fundo de curto prazo será automatica, apds assinatura pelo CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA do respectivo Termo de Adesão ao fundo no ato de regularizagao 
da conta, ficando o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA responsavel pela 
aplicagdo em caderneta de poupanga por intermédio do TRANSFEREGOV, se o prazo 
previsto para utilização dos recursos transferidos for igual ou superior a 1 més. 

7.5.2 — Todos os rendimentos provenientes da aplicagdo dos recursos das contas 
vinculadas devem ser devolvidos a conta única do Tesouro ao final da execução do objeto 
contratado, devendo constar de demonstrativo especifico que integrara a prestação de 
contas. 

7.5.3 — Na ocorréncia de perdas financeiras decorrentes da aplicagdo dos recursos, que 
comprometam a execugdo do objeto contratual, fica o CONTRATADO obrigado ao aporte 
adicional de contrapartida. 

7.5.4 —E permitida a utilização dos rendimentos de aplicação financeira para: 
| — custear valores decorrentes de atualizagdes de preços, quando o valor global 
inicialmente pactuado se demonstrar insuficiente; 
Il — ampliagdo de metas e etapas, desde que justificado pelo CONTRATADO e autorizado 
pelo Gestor ou pela CONTRATANTE; 
11l — reconstrugdo de obras, relacionadas ao objeto pactuado, danificadas em decorréncia 
de calamidade publica reconhecida pelo Congresso Nacional, no caso da Unido, ou pelas 
Assembleias Legislativas, Camara Legislativa ou Camaras Municipais, na hipétese dos 
estados, Distrito Federal e municipios, respectivamente; e 

IV — atualizagdo de pregos decorrentes de atualizagio de data-base, de reajustamento de 
pregos conforme indice previsto no CTEF ou de termo aditivo para o restabelecimento do 
equilibrio econémico-financeiro do CTEF. 
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7.6 — Eventuais saldos financeiros verificados quando da conclusão, denúncia, rescisão ou 

extinção do Contrato de Repasse, inclusive os provenientes das receitas auferidas em 
aplicações financeiras, deverão ser restituídos integralmente à UNIÃO FEDERAL, no prazo 
improrrogável de 30 dias do evento, na forma indicada pela CONTRATANTE na época da 
restituição, sob pena da imediata instauração de Tomada de Contas Especial do 
responsável. 

7.6.1 — Nos casos de descumprimento do prazo previsto no item 7.6, a CONTRATANTE 
solicitará à instituição financeira albergante da conta vinculada a devolução imediata dos 
saldos remanescentes à conta única do Tesouro Nacional. 

7.7 — Deverão ser restituídos, ainda, os valores transferidos acrescidos de juros legais e 
atualizados monetariamente na forma da legislação aplicável, nos seguintes casos: 

a) Quando não houver qualquer execução física referente ao objeto pactuado neste 
Instrumento nem utilização de recursos; 

b) Quando for executado parcialmente o objeto pactuado neste Instrumento; 
c) Quando não for apresentada, no prazo regulamentar, a respectiva prestação de 

contas parcial ou final; 
d) Quando os recursos forem utilizados em desconformidade com o pactuado neste 

Instrumento; 

e) Quando houver utilização dos valores resultantes de aplicações financeiras em 
desacordo com o estabelecido no item 7.5.4; 

f) Quando houver impugnação de despesas, se realizadas em desacordo com as 
disposições do contrato celebrado. 

7.7.1 — Os recursos que permanecerem na conta vinculada, sem terem sido utilizados pelo 
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, serão devolvidos acrescidos do resultado 

da aplicação financeira nos termos do item 7.5, no prazo de até 30 dias do vencimento da 
vigência do Contrato de Repasse, da conclusão, distrato, extinção ou rescisão contratual, 

sob pena da imediata instauração de TCE. 

7.7.2 — Nos casos de conclusão, distrato, extinção ou rescisão contratual em que o objeto 
for executado parcialmente, o CONTRATADO deve devolver os recursos utilizados na parte 
que não possua funcionalidade, devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação 
de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do 
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia — SELIC, acumulada mensalmente, até o 
último dia do mês anterior ao da devolução dos recursos, acrescido esse montante de 1% 
(um por cento) no mês de efetivação da devolução dos recursos à conta única do Tesouro. 

7.7.3 — Para aplicação do item 7.7.2, a funcionalidade da parte executada será verificada 
pela CONTRATANTE. 
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7.7.4 — Vencidos os prazos de devolução descritos no item 7.7.1, os valores devem ser 
devolvidos devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação de débitos para com 
a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de 
Liquidação e de Custódia — SELIC, acumulada mensalmente, até o último dia do mês 
anterior ao da devolução de recursos, acrescido a esse montante de 1% no mês de 
efetivação da devolução de recursos à conta única do Tesouro. 

7.7.5 — Na hipótese prevista no item 7.7, alinea “c”, os recursos devem ser devolvidos 
incluindo os rendimentos da aplicagdo no mercado financeiro, atualizados pela Taxa 
Referencial do Sistema Especial de Liquidagéo e de Custddia — SELIC. 

7.7.6 — Na hipotese prevista no item 7.7, alinea “d”, sera instaurada Tomada de Contas 
Especial, além da devolugdo dos recursos liberados devidamente atualizados, conforme 
exigido para a quitagdo de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação da 
Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custdédia — SELIC, acumulada 
mensalmente, até o último dia do més anterior ao da devolução dos recursos, acrescido 

esse montante de 1% no més de efetivagdo da devolugio dos recursos a Conta Unica do 
Tesouro Nacional. 

7.8 — Para fins de efetivagdo da devolugdo dos recursos a Unido, a parcela de atualizagéo 
referente a variagdo da SELIC sera calculada proporcionalmente a quantidade de dias 
compreendida entre a data de referéncia (conforme IN TCU nº 76/2016, art. 9°) e a data de 
efetivo crédito do montante devido na conta única do Tesouro. 

CLAUSULA OITAVA - DOS BENS REMANESCENTES AO TERMINO DA VIGENCIA 
CONTRATUAL 
8 — Os bens remanescentes decorrentes do Contrato de Repasse serão de propriedade do 
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, quando da sua extingdo, desde que 
vinculados a finalidade a que se destinam. 

CLAUSULA NONA - DAS PRERROGATIVAS 
9 — O Gestor do Programa é a autoridade competente para coordenar e definir as diretrizes 
do Programa, cabendo a CONTRATANTE o acompanhamento e avaliagdo das ações 
constantes no Plano de Trabalho. 

9.1 — Sempre que julgar conveniente, o Gestor do Programa podera promover visitas in 
loco com o propósito do acompanhamento e avaliagdo dos resultados das atividades 
desenvolvidas em razdo do Contrato de Repasse, observadas as normas legais e 
regulamentares pertinentes ao assunto. 

9.2 — É prerrogativa da União, por intermédio do Gestor do Programa e da CONTRATANTE, 
promover a fiscalizagao fisico-financeira das atividades referentes ao Contrato de Repasse, 
bem como, conservar, em qualquer hipétese, a faculdade de assumir ou transferir a 
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responsabilidade da execução do objeto, no caso de sua paralisação ou de fato relevante 
que venha a ocorrer. 

9.3 — As informações relativas à celebração, execução, acompanhamento, fiscalização e 
de prestação de contas, inclusive aquelas referentes à movimentação financeira dos 
instrumentos, serão públicas, exceto nas hipóteses legais de sigilo fiscal e bancário e nas 
situações classificadas como de acesso restrito, consoante o ordenamento jurídico. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DOCUMENTOS E DA CONTABILIZAÇÃO 
10 — Obriga-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a registrar, em sua 
contabilidade analítica, em conta específica do grupo vinculado ao ativo financeiro, os 
recursos recebidos da CONTRATANTE, tendo como contrapartida conta adequada no 
passivo financeiro, com subcontas identificando o Contrato de Repasse e a especificação 
da despesa. 

10.1 — As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios de 
despesas serão emitidos em nome do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA e 
mantidos em arquivo, em ordem cronológica, no próprio local em que forem contabilizados, 
à disposição dos órgãos de controle interno e externo, pelo prazo fixado no Contrato de 
Repasse. 

10.1.1 — O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA deverá disponibilizar cópias dos 
comprovantes de despesas ou de outros documentos à CONTRATANTE sempre que 
solicitado. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA PRESTAGAO DE CONTAS 
11 — A Prestagéo de Contas referente aos recursos financeiros devera ser apresentada a 
CONTRATANTE no prazo descrito no item VI das CONDICOES GERAIS. 

11.1 — Quando a prestagdo de contas não for encaminhada no prazo fixado, a 
CONTRATANTE estabelecera o prazo maximo de 45 dias para sua apresentagdo, ou 
recolhimento dos recursos, incluidos os rendimentos da aplicagdo no mercado financeiro, 
atualizados pela taxa SELIC. 

11.2 — Caso o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não apresente a prestagédo de 
contas nem devolva os recursos nos termos do item anterior, ao término do prazo 
estabelecido, a CONTRATANTE registrara a inadimpléncia no TRANSFEREGOV por 
omissao do dever de prestar contas e comunicara o fato ao órgão de contabilidade analitica, 
para fins de instauragdo de Tomada de Contas Especial sob aquele argumento e adogao 
de outras medidas para reparagdo do dano ao erario, sob pena de responsabilizagdo 
solidaria. 
11.3 — Cabe ao representante legal do CONTRATADO prestar contas dos recursos 
provenientes dos Contratos de Repasse firmados pelos seus antecessores. 
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11.3.1 — Na impossibilidade de atender ao disposto no item anterior, deve apresentar, à 
CONTRATANTE, e inserir no TRANSFEREGOV documento com justificativas que 
demonstrem o impedimento e as medidas adotadas para o resguardo do patrimônio público. 

11.3.2 — Quando a impossibilidade de prestar contas decorrer de ação ou omissão do 
antecessor, o novo administrador solicitará a instauração de Tomada de Contas Especial. 

11.3.3 — Os casos fortuitos ou de força maior que impeçam o CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA de prestar contas dos recursos recebidos e aplicados ensejarão 
o envio de documentos e justificativas à CONTRATANTE, para análise e manifestação do 
Gestor do Programa. 

CLÁUSULA pÉCIMA SEGUNDA - DO RECOLHIMENTO DE TARIFAS 
EXTRAORDINARIAS 
12 — Havera a cobranga de tarifa extraordinaria do CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA nos seguintes casos em que esse(s) for(em) o(s) causador(es) da demanda: 

Custo Unitario 
Descrição 

Nível | Nivel Il Nivel Il Niveis IV eV 

Reandlise do Plano de Trabalho R$ 1.400,00 | R$ 1.400,00 | R$ 1.400,00 | R$ 1.400,00 

Verificagdo do Resultado do Processo 
Licitatério inapta ou repetida R$3.000,00 | R$9.200,00 | R$ 12.100,00 | RS 33.500,00 

Manutengao de contrato, cobrada 

mensalmente após 180 dias sem execução R$ 1.000,00 | R$ 1.000,00 | R$ 1.000,00 R$ 1.000,00 

financeira 
Visita ou vistoria in loco em quantidade 

superior à prevista no Art. 86 da Portaria 

Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 30 de agosto 

de 2023 e suas alterações 

R$4.500,00 | R$8.300,00 | R$ 13.000,00 | R$23.000,00 

Reabertura de PCF ou TCE R$800,00 | R$4.000,00 | R$8.200,00 | R$17.100,00 

Alteração de cronograma/eventograma R$ 1.700,00 | R$2.400,00 | R$ 3.000,00 R$ 3.000,00 

Atualização de orçamento R$2.400,00 | R$4.200,00 | R$7.000,00 | R$7.000,00 

Exclusão de meta R$3.500,00 | R$5.500,00 | R$ 8.400,00 R$ 8.400,00 

Ajustes no anteprojeto ou projeto R$6.500,00 | R$6.500,00 | R$9.600,00 | R$9.600,00 

Reprogramação de Remanescente de obra R$5.000,00 | R$7.500,00 | R$ 10.600,00 | R$10.600,00 

Inclusão de meta R$8.500,00 | R$8.500,00 | R$ 12.600,00 | R$12.600,00 

Alteração de escopo R$9.000,00 | R$ 14.900,00 | R$ 25.700,00 | R$ 25.700,00 

Custo Unitário Nível VI 

Descrição Valor de Repasse Valor de Repasse igual ou 

inferior a R$750.000,00 superior a R$750.000,00 

Reanálise do Plano de Trabalho R$ 1.400,00 R$ 1.400,00 
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Custo Unitário Nível VI 

Descrição Valor de Repasse Valor de Repasse igual ou 

inferior a R$750.000,00 superior a R$750.000,00 

R$ 130000 R$400000 
Menuirgaodocorie, cobrade mee o | 100000 R$ 100000 
Visita ou vistoria in loco em quantidade superior 

MBIMFICGU nº 33, de 30 de agosto de 2023 e R$ 3.600,00 RS 35000 
suas alteracoes 

Reabertura de PCF ou TCE R$ 900,00 R$ 1.700,00 

Alteração de cronograma/eventograma R$ 1.700,00 R$ 2.400,00 

Atualizag&o de orgamento R$ 2.400,00 R$ 4.200,00 

Exclusão de meta R$ 3.500,00 R$ 5.500,00 

Ajustes no anteprojeto ou projeto R$ 6.500,00 R$ 6.500,00 

Reprogramagédo de Remanescente de obra - - 

Inclusão de meta R$ 8.500,00 R$ 8.500,00 

Alteração de escopo R$ 2.000,00 R$4.000,00 

12.1 — Os valores dos servigos acima constam em tabela disponivel no site do 
TRANSFEREGOV. 

122 — O comprovante de pagamento da tarifa extraordinaria é apresentado a 
CONTRATANTE previamente a realização do servigo. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — DA AUDITORIA 
13 — Os servigos de auditoria serão realizados pelos órgãos de controle interno e externo 
da Unido, sem elidir a competéncia dos órgãos de controle interno e externo do 
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, em conformidade com o Capitulo VI do 
Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986. 

13.1 — É livre o acesso dos servidores do Gestor e dos órgãos de controle interno e externo 
da Unido, bem como dos funcionarios da CONTRATANTE, aos processos, documentos e 

informagdes referentes aos instrumentos e aos locais de execugdo do objeto. 

13.2 — Em sendo evidenciados pelos Orgdos de Controle ou Ministério Público vicios 
insanaveis que impliquem nulidade da licitagdo realizada, o CONTRATADO devera adotar 
as medidas administrativas necessarias a recomposigao do erario no montante atualizado 
da parcela ja aplicada, o que pode incluir a reversdo da aprovagao da prestagio de contas 
e a instauragdo de Tomada de Contas Especial, independentemente da comunicagéo do 
fato ao Tribunal de Contas da Unido e ao Ministério Publico. 
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CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DA IDENTIFICAÇÃO DAS OBRAS E DAS AGOES 
PROMOCIONAIS 
14 — É obrigatória a identificação do empreendimento com placa segundo modelo fornecido 
pela CONTRATANTE, durante o período de duração da obra, devendo ser afixada no prazo 
de até 15 dias, contados a partir da autorização da CONTRATANTE para o início dos 
trabalhos, sob pena de suspensão da liberação dos recursos financeiros, observadas as 
limitações impostas pela Lei Eleitoral nº 9.504, de 30 de setembro de 1997. 

14.1 — Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do Contrato de Repasse 
será obrigatoriamente destacada a participacdo da CONTRATANTE, do Gestor do 
Programa, bem como o objeto de aplicação dos recursos, observado o disposto no §1° do 
art. 37 da Constituição Federal, sob pena de suspensão da liberação dos recursos 
financeiros, observadas as limitações impostas pela Lei Eleitoral nº 9.504, de 30 de 
setembro de 1997. 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DA VIGENCIA 

15 — Este Instrumento produzirá efeitos a partir da assinatura de todas as partes, sendo o 
início de sua vigência a data da última assinatura e o término de acordo com o prazo 
descrito no item VI das CONDIÇÕES GERAIS, possibilitada a sua prorrogação mediante 
Termo Aditivo e aprovação da CONTRATANTE, conforme o disposto no art. 35, inciso VII 
e $ 4º, da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 30 de agosto de 2023 e suas alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA DENÚNCIA, RESCISÃO E EXTINÇÃO 
16 — O Contrato de Repasse poderá ser: 

|. Denunciado a qualquer tempo, por desisténcia de qualquer um dos partícipes, 
ficando responsáveis somente pelas obrigações e auferindo as vantagens do tempo 
em que participaram voluntariamente do acordo, não sendo admissível 
obrigatoriedade de permanência ou aplicação de sanção aos denunciantes. 

Il. — Rescindido, em função das seguintes motivações: 
a) inadimplemento de qualquer das cláusulas pactuadas; 
b) constatação de falsidade ou incorreção de informação em qualquer documento 
apresentado; ou 
c) verificação de circunstância que enseje a instauração de TCE; ou 

Il. — Extinto, quando não tiver ocorrido repasse de recursos e houver descumprimento 
das condições suspensivas, nos prazos estabelecidos no instrumento. 

16.1 — São exemplos de motivos para rescisão do Contrato de Repasse a constatação pela 
CONTRATANTE das seguintes situações: 

l. —A utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho; 
Il. A inexistência de execução financeira após 545 dias (365 dias mais 180 dias) da 

liberação da primeira parcela ou do Ultimo pagamento, a exemplo do descrito na 

23 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informagdes, reclamagdes, sugestdes e elogios) 

Para pessoas com deficiéncia auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
caixa.gov.br 

27.941 v032 micro



CAIXA 
Contrato de Repasse 

Cláusula Quinta, item 5.8, desde que não se enquadre nas hipóteses de suspensão 
do prazo, nos termos do item 5.9; 

lll. — A falsidade ou incorreção de informação de documento apresentado; 
IV. A verificação de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de 

Contas Especial; 

16.2 — Quando da denúncia ou rescisão do instrumento, o CONTRATADO deverá: 

| — devolver os saldos remanescentes, inclusive aqueles oriundos de rendimentos de 
aplicações financeiras, em até 30 (trinta) dias; e 

|l — apresentar a prestação de contas final em até 60 (sessenta) dias. 

16.3 — A denúncia, rescisão ou extinção deverá ser registrada pela CONTRATANTE no 
TRANSFEREGOV e publicada no Diário Oficial da União. 

16.4 — Os prazos de que trata o item 16.2 deverão ser contados a partir do registro no 
TRANSFEREGOV. 

16.5 — O não cumprimento das disposições de que trata o item 16.2 no prazo previsto 
ensejará instauração de TCE. 

16.6 — Quando da denúncia, rescisão ou extinção do instrumento, o Gestor ou a 

CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de (60) sessenta dias, contado da data do 
registro do evento no TRANSFEREGOV, providenciar o cancelamento dos saldos de 
empenho, independente do indicador de resultado primário. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO PROVIMENTO JUDICIAL LIMINAR 
17 — A existência de restrição do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não foi 
considerada óbice à celebração do presente instrumento, em razão da decisão liminar 
concedida nos termos especificados no Contrato de Repasse, a qual autorizou a celebração 
deste instrumento, condicionada à decisão final. 

17.1 — Ainda que posteriormente regularizada a restrição apontada no Contrato de 
Repasse, a desistência da ação ou a decisão judicial desfavorável ao CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA implicará a desconstituição dos efeitos da respectiva liminar, com 
a rescisão do presente contrato e a devolução de todos os recursos que eventualmente 
tenha recebido, atualizados na forma da legislação em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA ALTERAÇÃO 
18 — O presente Contrato de Repasse poderá ser alterado mediante proposta, devidamente 
formalizada e justificada, a ser apresentada à CONTRATANTE, em no minimo 60 
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(sessenta) dias antes do término da vigência, vedada a alteração do objeto do Contrato de 
Repasse. 

18.1 — A alteração do prazo de vigência do Contrato de Repasse, em decorrência de 
atraso na liberação dos recursos por responsabilidade do Gestor do Programa, será 
promovida “de oficio” pela CONTRATANTE, limitada ao período do atraso verificado, 
fazendo disso imediato comunicado ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA. 

18.2 — A alteragéo contratual referente ao valor do Contrato de Repasse sera feita por meio 
de Termo Aditivo, ficando a majoragdo dos recursos de repasse sob decisdo unilateral 
exclusiva do órgão responsavel pela concepção da politica publica em execugao. 

18.3 — São vedadas as alteragdes da Contrapartida que resulte em valores inferiores ou 
superiores aos limites minimos e maximos definidos na Lei de Diretrizes Orgamentarias. 

18.4 — Nos casos em que é admitida a redugao ou exclusdo de meta ou etapa, é necessaria 
a solicitagao justificada do CONTRATADO e o atendimento das condigdes abaixo (Decreto 
nº 8.943/2016): 

a) nao represente prejuizo a funcionalidade do objeto pactuado; 
b) haja a redugéo da participagao financeira do valor de repasse proporcional a redução 

de metas e etapas, com a devolução dos recursos liberados relativos as etapas e as 
metas reduzidas, inclusive aqueles provenientes de sua aplicagéo financeira; 

c) o CONTRATADO formalize compromisso de arcar com as despesas necessarias a 
imediata operacionalizagdo do objeto, quando couber; 

d) o novo Plano de Trabalho seja aprovado contemplando os ajustes propostos. 

CLAUSULA DECIMA NONA — DAS VEDAGOES 
19 — Ao CONTRATADO é vedado: 

|.  Realizar despesa em data anterior a vigéncia do instrumento; 
Il.  No caso de obras e servigos de engenharia, iniciar a execução do objeto antes 

da emissdo da autorizagdo de inicio de obra, exceto quando se tratar dos 
recursos para atender as despesas de que trata o art. 25 da Portaria Conjunta 
MGI/MF/CGU nº 33, de 30 de agosto de 2023 e suas alteragdes; 

. Alterar o objeto do contrato de repasse, exceto para ampliagdo do objeto 
pactuado ou para redução ou exclusdo de meta ou etapa, sem prejuizo da fruigao 
ou funcionalidade do objeto, desde que as alteragdes tenham sido previamente 
aprovadas pela CONTRATANTE; 

IV.  Utilizar, ainda que em carater emergencial, os recursos para finalidade diversa 
da estabelecida no instrumento; 

V. Reformular os projetos basicos das obras e servigos de engenharia previamente 
aceitos pela CONTRATANTE, exceto para ampliagdo do objeto pactuado, 
redugdo ou exclusdo de metas ou etapas, desde que não cause prejuizo da 
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fruição ou funcionalidade do objeto, inclusive para os casos de contratagdo semi- 
integrada; 
Realizar despesas com taxas bancarias, multas, juros ou corre¢do monetaria, 
inclusive referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos, exceto no 
que se refere as multas e aos juros, se decorrentes de atraso na transferéncia de 
recursos pelo Gestor e desde que os prazos para pagamento e os percentuais 
sejam os mesmos aplicados no mercado; 
Pagar, a qualquer titulo, empresas privadas que tenham em seu quadro societario 
servidor publico da ativa, ou empregado de empresa publica, ou de sociedade de 
economia mista, dos participes, por servigos prestados, inclusive consultoria, 
assisténcia técnica ou assemelhados; 

Efetuar pagamento em data posterior a vigéncia do instrumento, salvo se o fato 
gerador da despesa tenha ocorrido durante a vigéncia. 
Realizar despesas a titulo de taxa de administragéo, de geréncia ou similar; 
Realizar despesas com publicidade, salvo a de carater educativo, informativo ou 
de orientagdo social, da qual ndo constem nomes, simbolos ou imagens que 
caracterizem promogao pessoal e desde que previstas no plano de trabalho; 
Pagar, a qualquer titulo, servidor ou empregado publico, integrante de quadro de 
pessoal do órgão ou entidade publica da Administragéo Direta ou Indireta, salvo 
nas hipóteses previstas em leis federais especificas e na Lei de Diretrizes 
Orgamentarias; 
Realizar pagamentos de diarias e passagens a militares, servidores e 
empregados publicos da ativa, salvo nas hipéteses previstas em leis federais 
especificas e na Lei de Diretrizes Orgamentarias Federal; 
Transferir recursos para clubes, associagbes de servidores ou quaisquer 
entidades congéneres, exceto para creches e escolas para o atendimento pré- 
escolar, quando for o caso; 

Computar receitas oriundas dos rendimentos de aplicagbes no mercado 
financeiro como contrapartida; 
Adotar o regime de execução direta; 
Utilizar licitação cujo edital tenha sido publicado antes da assinatura do presente 
Contrato de Repasse ou da emissdo Laudo de Analise Técnica, que 
consubstancia a analise técnica de engenharia e a analise documental de objeto 
que envolva obra, conforme previsto na Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n° 33, 
de 30 de agosto de 2023. 
Celebrar parcerias com entidades impedidas de receber recursos federais. 

— Os custos de analise das alteragdes do objeto originalmente pactuado, se houver, 
nos casos de contrato de repasse, serdo de responsabilidade exclusiva do 
CONTRATADO. 

CLAUSULA ~VIGESIMA — DOS REGISTROS DE OCORRÊNCIAS E DAS 
COMUNICAÇÕES 
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20 — Os documentos instrutórios ou comprobatórios relativos à execução do Contrato de 
Repasse deverão ser apresentados em original ou em cópia autenticada. 

20.1 — As comunicações de fatos ou ocorrências relativas ao Contrato serão consideradas 
como regularmente feitas se inseridas no TRANSFEREGOV ou entregues por carta 
protocolada, telegrama, fax ou correspondência eletrônica, com comprovante de 
recebimento, nos endereços descritos no item VIIl das CONDIÇÕES GERAIS. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA DIVULGAÇÃO DE DADOS PESSOAIS 
SEGUNDO A LGPD 
21 — Em observancia aos preceitos da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais — LGPD 
— Lei 13.709/2018, os signatários autorizam a divulgação de seus dados pessoais 
constantes neste instrumento para fins de publicidade e transparência. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA CONCILIAÇÃO E DO FORO 
22 — As partes comprometem-se a submeter eventuais controvérsias, decorrentes do 
presente ajuste, sempre que viável, à tentativa de conciliação perante a Câmara de 
Mediação e de Conciliação da Administração Federal (CCAF), da Advocacia-Geral da 
União, nos termos do art. 37 da Lei nº 13.140, de 2015, do art. 11 da Medida Provisória nº 

2.180-35, de 24 de agosto de 2001, e do Decreto nº 11.174, de 16 de agosto de 2022. Não 

logrando êxito a conciliação, será competente para dirimir as questões decorrentes deste 
Contrato de Repasse, o foro da Justiça Federal, descrito no item VIl das CONDIÇÕES 
GERAIS, por força do inciso | do art. 109 da Constituição Federal. 

E, por estarem assim justos e pactuados firmam este Instrumento, que será assinado pelas 
partes, para que surta seus efeitos jurídicos e legais, em juízo e fora ele ELISANGELA .. tsRs ee 

i 
mo mencoavesoso  CELIO AMERICO ALVES PEDROSO DE ' SSS SEA 

IZIDORO:48 148768900 OLIVEIRA Cerinias CN-ELSANGE 
e GovemoCurtaa/PR — 2023.12.29 16:28:44 -03/00' NUNES: 03274382Mfi’ 

Assinatura da CONTRATANTE Assmatura do CONTRATADO 
Nome: CELIO AMERICO ALVES IZIDORO Nome: ELISANGELA PEDROSO DE 

OLIVEIRA NUNES 
CPF: 481.487.689-00 CPF: 032.743.829-06 

KELLY CRISTINA SOUZA GONCALVES aon, 

cPF DATA 
0025807137 20122023 

@ serero. 

Assinatura do Supervisor ou Coordenador 
(Contrato em Conformidade) 
Nome: KELLY CRISTINA  SOUZA 
GONCALVES BOTTEGA 
CPF: 000.258.071-37 
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em ampliar o acesso ao esporte e às atividades físicas, com foco na formação, no 
desenvolvimento e na qualidade de vida. 
População do municipio de Carambei/PR: criangas, jovens e adultos em busca de 
infraestrutura adequada para a pratica de exercicios fisicos e recreativos. 

Publico alvo 

Com praticas de atividades fisicas ou esportes, o sedentarismo pode ser evitado, 
trazendo beneficios fisicos e mentais para o praticante, melhorando a qualidade de vida. 
O esporte também é uma importante ferramenta de transformagéo social. Promovendo a 
convivéncia em grupo, irá auxiliar no crescimento pessoal, na percepgéo da participagao 
de cada um na sociedade, no aprimoramento da disciplina, do respeito ao préximo, entre 
diversos outros aspectos. 

Problema a ser resolvido 

Maior integração social; incentivo da pratica esportiva, criando um artificio de valorização 
Resultados esperados — da autoestima pessoal de cada cidad&o; incentivo à educagdo, melhorando a formagéo 

pessoal, distanciando-os de vicios que persistem ao redor de nossa sociedade. 

Por meio desta intervenção, o Municipio pretende oferecer um espago adequado a 
Relação entre a proposta POPUlação para a pratica de esporte e lazer, contribuindo para diminui¢ao da exclusao e 
e os objetivos e do risco social; melhorando a qualidade de vida e garantindo acessibilidade a espagos 
diretrizes do programa " e ám : N 

esportivos modernos, em consonancia com os objetivos e diretrizes do Programa quanto 
a oportunizagdo e ampliagdo da oferta de infraestrutura esportiva e promoção do esporte. 

Categorias Obras e Serviços de Engenharia 

Objeto do Instrumento — Construção de campo de futebol society no Municipio de Carambei/PR. 
A Prefeitura Municipal de Carambei/PR dispde de pessoal com capacidade 
administrativa, técnica e gerencial para a plena execugdo do objeto constante na 

Capacidade Técnicae  Proposta inserida, assumindo no caso de formalizagéo do convénio, a responsabilidade 
Gerencial pela execugao plena do objeto proposto em todas as fases exigidas pela legislação 

vigente, como no processo licitatério, no gerenciamento do projeto, bem como na 
prestação de contas. 

Arquivos Anexos - Capacidade Técnica e Gerencial 
Nome Arquivo Data Upload 

Declaragao de Capacidade Técnica.pdf 04/08/2023 Baixar 

OBTV 
Permite OBTV do tipo 

Opera por OBTV Sim "OBTV para o Não 
Convenente" 

Dados Bancários 
Banco CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Agência 4405-9 Conta 5741729327 

. Conta Data da Últi 00 Situação Regularizada e oma 03/10/2025 00:00:00 

Descrição Ainstituição bancária informou a regularização da conta do instrumento e a mesma está 
pronta para ser movimentada. 

Datas 
Data da Proposta 03/08/2023 
Data Assinatura 29/12/2023 

Instrumento publicado — 03/01/2024 
Data Início de Vigência — 29/12/2023 
Data Término de 30/12/2026 Vigência Atual 

Data Limite p Prestação - 28/02/2027 

Valores 
R$ 487.500,00 Valor Global 

R$ 477.500,00 Valor de Repasse 

R$ 10.000,00 Valor da Contrapartida 
R$ 10.000,00 Valor Contrapartida Financeira 
R$ 0,00 Valor Contrapartida Bens e Serviços 

R$ 0,00 Valor de Rendimentos de Aplicação 

Anexos de comprovação da contrapartida 
Nome 

Declaração de Contrapartida.pdf Baixar Contrapartida 

Cronograma orçamentário do valor do repasse 

https://discricionarias transferegov sistema gov br/voluntarias/ConsultarProposta/ResultadoDaConsultaDeConvenioSelecionarConvenio do?idCon 213



13/02/2026, 16:28 Transferegov - Consultar Pré-Instrumento/Instrumento 
Ano Valor (R$) 

2023 R$ 477.500,00 

https://discricionarias transferegov sistema gov br/voluntarias/ConsultarProposta/ResultadoDaConsultaDeConvenioSelecionarConvenio do?idCon . 33



c A , ) A PO - PLANILHA ORGAMENTARIA 
Grau de Sigto 

Orçamento Base para Licitação - OGU #PUBLICO 

N° OPERAGAO INº TransfereG OV |PROPONENTE / TOMADOR APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
109200960 954153 PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ CAMPO DE FUTEBOL SOCIETY JD. BRASILIA 

LOCALIDADE SINAPI DATA BASE DESCRIGAO DO LOTE Ú MUNICÍPIO / UF BDI1 BDI2 BDI3 
CURITIBA 02-25 (N DES.) | CONSTRUGAO DE CAMPO DE FUTEBOL SOCIETY NO MUNICIPIO DE CARAMBEI/PR 19.90% 16.49% .00% 

- 
2 
3 

ttem Deserição Unidade | Quantidade | CUSto Unitário Preço Unitário | PregoTotal | , 
(sem BDI) (R$) (com BDI) (R$) (R$) 

SERVIÇOS PRELIMINARES 35.988,29 
1.1.1. [ | Instalações Provisérias [ [ [ [ | - 7.529,68 

PLACA DE OBRA PARA CONSTRUGAO CIVIL EM CHAPA GALVANIZADA N. 
1111 Composição o1 22 ADESIVADA, COM POSTES PARA FIXAGAO, FORNECIMENTO E UN 1.00 305143 BDI1 3658,66 365866 | RA 

INSTALAÇÃO - DIMENSÃO 3,6x1,8 M. 
INSTALAGAO E DESINSTALAGAO MECANIZADA DE CONTEINER OU 1112 SINAPI 105115 e ot e DIVERSOS A oot UN 1.00 14654 BDI1 178,10 178,10 | RA 
LOCAGAO DE CONTAINER 2,30 X 6,00 M, ALT. 2,50 M, COM 1 SANITARIO, 

1113 SINAPH 10775 — PARAESCRITORIO, COMPLETO, SEM DIVISORIAS INTERNAS (NAO INCLUI — MES 4,00 77000 — BDI 923.23 3692.92 | RA 
MOBILIZACAO/DESMOBILIZACAO) 

1.1.2. | Demolições e Retiradas - 19.427,32 
DEMOLIGAO DE ALVENARIA PARA QUALQUER TIPO DE BLOCO, DE 

121 SINAPL 97625 FORMA MECANIZADA, SEMREAPROVEITAMENTO. AF_09/2023 M3 nm 60,56 || boit 261 102671 |RA 
DEMOLIÇÃO DE PISO DE CONCRETO SIMPLES, DE FORMA MECANIZADA 1122 SINAPI 104790 — COMMARTELETE, SEM REAPROVEITAMENTO. AF 0512023 i M3 52,87 13144 BDI1 157,60 833231 | RA 

1123 Composição [A RETIRADA DE POSTES DE CONCRETO COM REMOÇÃO DE LUMINARIAS. UN 6,00 21618 BDI1 259,20 1.555,20 | Ra 
REMOÇÃO DE ALAMBRADO ESTRUTURADO POR TUBOS DE AÇO 

1124 Composição os GALVANIZADO, COM TELA DE ARAME GALVANIZADO, DE FORMA M2 166,61 1910 BDI1 22,90 3815,37 | RA 
MANUAL, COM REAPROVEITAMENTO. 

" REMOÇÃO DE TRAVE DE FUTEBOL EM TUBOS DE AÇO, DE FORMA 1125 Composição o T REAPROVEITAMENTO ' UN 200 3267 — BDI 39,17 78,34 | Ra 
CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO 
BASCULANTE 18 M* - CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRAULICA 

1126 SINAPL 109984 — (CAGAMBA DE 0,80 Mº / 111 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3) M3 67,01 933 | Bl e 74984 | RA 
AF 0712020 . 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 18 M*, EM VIA URBANA 

1127 SINAPL 958677 — pAVIMENTADA, DMT ATE 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF 0712020 M3XKM 167513 193 [ 6ol 23 386955 | RÁ 
pas. | Movimentação de Terra [ - 7.657,13 

ESCAVAGAO HORIZONTAL, INCLUINDO CARGA, DESCARGA E 
TRANSPORTE EM SOLO DE 1A CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS 

1181 SINAPI 101134 — (100HP/LAMINA: 2,19M3) E CAMINHÃO BASCULANTE DE 10M3, DMT ATE L5 89.18 17.34 ) BDI1 2079 185406 | RA 
200M. AF 07/2020 — . 
COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO 

1132 SINAPI 97084 — DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR DE SOLOS — M2 891,76 092 BDI1 110 980,94 | RA 
TIPO PLACA VIBRATÓRIA. AF_09/2021 

1133 SINAPI 94319 — ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-ARENOSO. AF_08/2023 M3 47.35 849  BDI1 101,84 482213 | RA 
144 ] |Locagio de Obra [ [ [ - 137416 
1141 SINAPI 99061 e o b e LR R UN 800 14326 BDI1 mm 1.374,16 | Ra 
1.2. [ [ |INFRAESTRUTURA [ [ [ [ [ - 139.718,39 
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CAIXA PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
Orçamento Base para Licitação - OGU 

Grau de Sigilo 
#PUBLICO 

N° OPERAGAO N° TransfereGOV |PROPONENTE / TOMADOR |APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
1092009-60 954153 PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ (CAMPO DE FUTEBOL SOCIETY JD. BRASILIA 
LOCALIDADE SINAPI DATABASE — |DESCRIÇÃO DO LOTE ) MUNICIPIO / UF BDI 1 BDI 2 BDI3 
CURITIBA 02-25 (N DES.) | CONSTRUGAO DE CAMPO DE FUTEBOL SOCIETY NO MUNICIPIO DE —  |CARAMBEÍ/PR 19,90% 16,49% .00% 

9 
2 
3 

ó . Custo Unitario | BDI — | Prego Unitério | Prego Total Unidade " tem Fonte cadigo Descrigio auanticade | SSTA | T | fcom BDDRS) o 

1.2.1. |Estaca | | | | - 33.576,96 
ESTACA BROCA DE CONGRETO, DIAMETRO DE 25CM, ESCAVAGAO 

1211 Composição 05 MANUAL COM TRADO CONCHA, COM ARMADURA LONGITUDINAL 4 98MM — M 184,00 10616 BDI1 127,29 24,694,26 | RA 
E ESTRIBOS @5MM A CADA 20CM 

, ESPERA EM TUBO ACO GALVANIZADO DN 3", PARA ESTRUTURA DO 1212 Composição o ALAMBRADO, COMPRIMENTO 1. 00M - CHUMBADO UN 58,00 127,73 BDIA 153,15 8882,70 | RA 
1.2.2. |Baldrame - - 77.482,99 

ESCAVAÇÃO MANUAL PARA VIGA BALDRAME OU SAPATA CORRIDA 
1221 SINAPI 9652” — (INCLUINDO ESCAVAGAO PARA COLOCAGAO DE FORMAS). AF_01/2024 M3 258 137,96 || BDA 16541 389210 | RA 

PREPARO DE FUNDO DE VALA COM LARGURA MENOR QUE 1,5 M, COM 1222 SINAPI 101619 — ADA DE BRITA, LANCAMENTO MANUAL AF 08/2020 M3 160 26589 BDI1 342,78 548,44 | RA 
FABRICAGAO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA PARA VIGA 

1223 SINAPI 96533 — BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 2 UTILIZAGOES. M2 241,13 10064 BDI1 12067 29.097,16 | RA 
AF 0172024 
ARMAGAO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 1224 SINAPI 104916 — LT IZANDO AÇO CA.60 DE 5 MM - MONTAGEM.AF. 0112094 xe 392,26 1907 — BDI 2286 8967,07 | RA 
ARMAGAO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 1225 SINAPI I AÇO CA 80 DÊ 10 NM . MONTAGEM. AF 01/2024 xe 992,58 1355 BDI1 1625 1612943 | RA 
CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (EM MASSA SECA DE CIMENTO! 

1226 SINAPI 94964 — AREIAMEDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECANICO COM BETONEIRA 400 L M3 18,10 47438 BDI1 568,78 1029491 | RA 
AF_05/2021 
LANCAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO 1227 SINAPI 103670 A N O et 020059 M3 18,10 39415 BDI1 472,50 855388 | RA 

1.2.3. [ | |Impermeabilizagéo - ) . ) | I | [ - 28.658,44 
IMPERMEABILIZAGAO DE SUPERFICIE COM EMULSAO ASFALTICA, 2 1234 SINAPI 98557 — R A 0910020 M2 513,50 465  BDI1 55,81 2865844 | RA 

1.3. | FECHAMENTOS' | | | z 265.878,15 
1.3.1. | Alambrado | | | [ - 206.110,27 

ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO POR 
TUBOS DE ACO GALVANIZADO, (MONTANTES COM DIAMETRO &', 

1811 Composição % TRAVESSAS E ESCORAS COM DIAMETRO 1.1/2"), COM TELA DE ARAME M2 774,20 22070 BDI1 264,62 204.868,80 | RA 
GALVANIZADO, FIO 14 BWG E MALHA QUADRADA 5X5CM (EXCETO 
MURETA). 
PORTAO EM TUBOS DE 2 % “ GALVANIZADOS COM TELA DE ARAME 

1812 Composição os GALVANIZADO, MALHA 5X5 CM, FIO 14, NA DIMENSÃO DE 1,00 X 2,10M, UN 1.00 103542 BDI1 124147 124147 | a 
DOTADO DE TRANCA, CADEADO E DOBRADIÇA TIPO PIVÔT. 

1.3.2. Cobertura - 843185 
REDE DE COBERTURA EM MALHA 150MM, FIO 2MM, BRANCA. MATERIAL 

. EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE, 100% VIRGEM, MATERIAL NAO 
1821 Cotação 7 RECICLADO, ESTABILIZADAS CONTRA AGAO DOS RAIOS U.V. DA LUZ L 692,27 10,46 | BDI2 12.18 843165 | RA 

SOLAR 
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CAIXA PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
Orçamento Base para Licitação - OGU 

Grau de Sigilo 
#PUBLICO 

N° OPERAGAO N° TransfereGOV |PROPONENTE / TOMADOR |APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
1092009-60 954153 PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ (CAMPO DE FUTEBOL SOCIETY JD. BRASILIA 
LOCALIDADE SINAPI DATABASE — |DESCRIÇÃO DO LOTE ) MUNICIPIO / UF BDI 1 BDI 2 BDI3 
CURITIBA 02-25 (N DES.) | CONSTRUGAO DE CAMPO DE FUTEBOL SOCIETY NO MUNICIPIO DE —  |CARAMBEÍ/PR 19,90% 16,49% .00% 

9 
2 
3 

ó . Custo Unitario | BDI — | Prego Unitério | Prego Total Unidade " tem Fonte cadigo Descrigio auanticade | SSTA | T | fcom BDDRS) o 

1.3.3. |Alvenaria | | | | - 37.471,06 
ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO ESTRUTURAL 14X19X39 CM 

1331 SINAPI 89472 (ESPESSURA 14 CM), FBK = 14 MPA, UTILIZANDO COLHER DE PEDREIRO. — M2 18,58 1787 BDI1 141,33 1675891 | RA 
AF_10/2022 
GINTA DE AMARRAGAO DE ALVENARIA MOLDADA IN LOCO COM 

1332 SINAPI 105033 — UTILIZAGAO DE BLOCOS CANALETA, ESPESSURA DE *15* CM. AF_0312024 — M 2528 5639 || BDA o0 17.872,15 | RA 

1333 SINAPI sosgr  ARMAGAO VERTICAL DE ALVENARIA ESTRUTURAL DIANETRO DE 125 ke 120,91 892 BDI1 10,70 129374 | RA 
1334 SINAPI 89993 — GRAUTEAMENTO VERTICAL EM ALVENARIA ESTRUTURAL. AF_09/2021 M3 115 112141 BDI1 1.344,57 1.546,26 | RA 
1.3.4. |Revestimento e Acabamento - 13.864,97 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO 
1841 SINAPI 878678 — INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAGO 1:3 COM M2 97,64 589 BDI1 7,06 689,34 | RA 

PREPARO MANUAL. AF_10/2022 
EMBOGO, EM ARGAMASSA TRAGO 1:2:8, PREPARO MECANICO, 

1342 SINAPI 87527 — APLICADO MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AVBIENTES COM — M2 97,64 4545 — BDI 54,49 532041 | RA 
ÁREA MENOR QUE 5, E =17,5MM, COM TALISCAS. AF_03/2024 
PINTURA DE PISO COM TINTA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL, 2 SINAPI 10291 — DEMÃOS, INCLUSO FUNDO PREPARADOR. AF 052021 M2 241,77 2338 BDI1 28,08 677681 | RA 
PINTURA LATEX ACRILICA PREMIUM, APLICAGAO MANUAL EM PAREDES, SINAPI 88489 — e AF 0412029 m2 63,25 1422 BDI1 1705 107841 |RA 
|PISO ] ] - 198.233,72 
|Base | | - 27.555,85 
LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.1 E PEDRA 

SINAPL 100324 BRITADA N.2), APLICADO EM PISOS OU LAJES SOBRE SOLO. AF o1/2024 | 3 maa 15285 | | BDA 19327 21468,25 | A 
Composição 09 LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PG DE PEDRA), COMPAGTADO. M3 34,20 14646 BDI1 178,00 6.087,60 | RA 

| Grama Sintética " | | - 133.072,20 
. FORNECIMENTO E APLICACAO DE BORRACHA GRANULADA PARA Cotação os e B A TEA B e ol K& 6.840,00 403 BDI2 469 32.079,60 | RA 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE GRAMADO SINTÉTICO MODELO DE 
- MONOFILAMENTO, FIO POLIETILENO COM 50MM LIVRE, 13 PONTOS, 

1422 Cotação b BICOLOR E BASE DUPLA REFORGADA. PADRÃO FIFA 2 ESTRELAS. e 664,00 12675 || BDI2 147,65 100.992.60 | RA 
FAIXAS BRANCAS DE DEMARCAÇÃO. COM ESCOVAÇÃO DOS FIOS. 

148 |Piso de Concreto [ [ - 14,686,85 
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 

1431 SINAPI 94992 — CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO M2 144,13 8499  BDI1 101,90 14.686,85 | RA 
CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, ARMADO. AF 08/2022 

1.4.4. [Paver — I I - 22.918,82 
EXECUGAO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 

1441 SINAPI 92896 — RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. M2 20776 7552 — BDI 90,55 18812,67 | RA 
AF 10/2022 
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CAIXA PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
Orçamento Base para Licitação - OGU 

Grau de Sigilo 
#PUBLICO 

N° OPERAGAO INº TransfereGOV | PROPONENTE / TOMADOR |APELIDO DO EMPREENDIMENTO | 
109200960 954153 PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAMBEI (CAMPO DE FUTEBOL SOCIETY JD. BRASILIA 
‘LOCALIDADE SINAPI ‘DATA BASE ‘nsschcio DO LOTE |MUNICiPIO IUF | BDI 1 BDI 2 | BDI3 | 
CURITIBA 0225 (N DES.) | CONSTRUGAO DE CAMPO DE FUTEBOL SOCIETY NO MUNICIPIO DE CARAMBEI/PR 19,90% 16,49% .00% 

- 
2 
3 

s - Custo Unitario | BDI | Prego Unitario | Prego Total item Fonte Codigo Descrigio Unidade | Quantidade | nAn Rs O | Com BD (RS) s Y 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, — 
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 

1442 SINAPI 24277 80X08X08X25 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIORX| — M 86,30 39,68 | | BDI1 47,98 4.106,15 | RA 
ALTURA). AF 01/2024 

1.5. | EQUIPAMENTOS | | | - 3.671,45 
TRAVES P/ FUTEBOL SOCIETY 4M, TUBO 4, MED. EXT. 4,00X2,30X1,00M, 

15041 Composição 10 COM ACABAMENTO E PINTURA, INCLUSIVE REDE EM FIO 100% NYLON, PAR 1,00 306209 BDI1 3671.45 367145 | RA 
INSTALADO EM BASE DE CONCRETO. [ | 

1.6. | DRENAGEM ] ] z 31.214,13 
1.6.1. |Drenagem - Tubulagio | [ [ - 28.172,93 

DRENO ESPINHA DE PEIXE (SEGAO (0,40 X 0,40 M), COM TUBO DE PEAD 
CORRUGADO PERFURADO, DN 100 MM, ENCHIMENTO COM BRITA, 1611 SINAPI TEED e ee n A e e (T el M 246,07 6383 BDI1 76,53 18.831,74 | RA 
AF_07/2021 [ | 
TUBO PVC, SERIE R, AGUA PLUVIAL, DN 150 MM, FORNECIDO E 1612 SINAPI 104166 — NSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENTO. AF 06/2022 M 77,22 7587 BDI1 90,97 7.024.70 | RA 

1613 SINAPI 93358 ESCAVAGAO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 M3 13,90 11357 BDI1 136,17 1.892,76 | RA 
1614 SINAPI 104737 — REATERRO MANUAL DE VALAS, COM PLACA VIBRATORIA. AF_08/2023 M3 12,54 2818 BDI1 33,79 423,73 | RA 

[1.6.2. [ | |Drenagem - Caixas ) [ [ [ - 3.041,20 
CAIXA ENTERRADA HIDRAULICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM 

1621 SINAPI 97906 BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSOES INTERNAS: 0,6X0.6X0,6 M PARA UN 5,00 50729 BDI1 608,24 3.041,20 | RA 
REDE DE ESGOTO. AF 1212020 

1.7 [ ] |INSTALAGOES ELÉTRICAS ] ] ] - 
1.7. |Eletroduto | | - 512310 | | 

ELETRODUTO FLEXIVEL CORRUGADO, PEAD, DN 50 (1 1/2"), PARA REDE 
1744 SINAPI 97667 ENTERRADA DE DISTRIBUIGAO DE ENERGIA ELETRICA - FORNECIMENTO — M 89,98 11,13 BDI1 13,34 120033 | RA 

E INSTALACAO. AF 12/2021 
1712 SINAPI 93358 ESCAVAGAO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 M3 10,80 11357 BDI1 136,17 147064 | RA 
1743 SINAPI 104737 — REATERRO MANUAL DE VALAS, COM PLACA VIBRATORIA. AF_08/2023 M3 10,62 2818 BDI1 33,79 358,85 | RA 

ELETRODUTO RIGIDO SOLDAVEL, PVC, DN 25 MM (3/4"), APARENTE - 1714 SINAPI 95727 o T e A M 67.20 259  BDI1 3115 2093.28 | Ra| 
1.7.2. |Fiagio Ú - 4.578,08 

CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 4 MM?, ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 
1721 SINAPI 91929 PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAGAO. M 47154 773 BDI1 9,27 437118 | RA 

AF 0312023 
CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 10 MMZ, ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, [ ] 

1722 SINAPI 91933 PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAGAO. M 10,00 176 BDI1 20,69 206,90 | RA 
AF 0312023 

1.7.3. |caixas - 3.045,57 
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c A , v A PO - PLANILHA ORGAMENTARIA Grau de Sigilo 
Orgamento Base para Licitagéo - OGU #PUBLICO 

N° OPERAGAO N° TransfereG OV [PROPONENTE / TOMADOR |APELIDO DO EMPREENDIMENTO 

1092009-60 954153 PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ CAMPO DE FUTEBOL SOCIETY JD. BRASILIA 

LOCALIDADE SINAPI DATA BASE DESCRICÃO_DO LOTE , MUNICÍPIQ IUF BDI1 BDI2 BDI 3 

CURITIBA 02-25 (N DES.) CONSTRUCAO DE CAMPO DE FUTEBOL SOCIETY NO MUNICIPIO DE [CARAMBEI/PR 19,90% 16,49% ,00% 

o 
2 
3 

" " Custo Unitário BDI Prego Unitario Prego Total 
Unidade + Item Fonte Código Descrição Quantidade | < Bn (RS) ) (com BDI) (RS) (RS) 

CAIXA ENTERRADA ELÉTRICA RETANGULAR, EM CONCRETO PRÉ- 

1731 SINAPI 97882 MOLDADO, FUNDO COM BRITA, DIMENSOES INTERNAS: 0,4X0,4X0,4 M. UN 11,00 230,92 BDI1 276,87 3.045,57 | RA 

AF_12/2020 

52 S R Aterramento - 1832,22 
HASTE DE ATERRAMENTO, DIAMETRO 5/8", COM 3 METROS - 

1741 SINAPI 96985 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 08/2023 UN 9,00 71,90 BDI1 86,21 775,89 | RA 

CORDOALHA DE COBRE NU 50 MM?, NAO ENTERRADA, COM ISOLADOR - 
1742 SINAPI 96974 FORNECIMENTO E INSTALAGAO. AF 08/2023 M 9,00 97,89 BDI1 117,37 1.056,33 | RA 

1A R) [lluminagéo [ [ [ - 211376 
REFLETOR MODULAR LED 400W, PARA AMBIENTE EXTERNO, IRC>80, 

1751 Composição 12 6500K, 36000 LÚMENS, IP66 (RESISTENTE A ÁGUA), CERTIFICADO LM-80 - UN 16,00 47507 BDI1 569,61 9.113,76 | RA 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

1.7.6. | |Quadro de Distribuição " | | | | | - 1714,16 
MURETA DE ALVENARIA (0,70M X 1,40M) PARA INSTALAÇÃO DO QD, COM 

1761 Composição 14 PINGADEIRA - INCLUSO CHAPISCO, EMBOGO, PINTURA COM TINTA UN 1,00 461,05 BDI1 552,80 552,80 | RA 

TEXTURIZADA ACRILICA. " 

QD - QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO DE EMBUTIR, PARA 12 DISJUNTORES, 

EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO COM PINTURA E TRATAMENTO ANTI- 

1.7.6.2. Composição 15 CORROSIVO, COM PLACA DE MONTAGEM INTERNA, TAMPA EXTERNA UN 1,00 563,40 BDI1 675,52 675,52 | RA 

COM DISPOSITIVO DE FECHO E CADEADO, CONFORME NBR 5410 E 

DETALHES NO PROJETO. 

DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 50A - 
1763 SINAPI 93666 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 1012020 UN 1,00 84,46 BDI1 101,27 101,27 | RA 

DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A - 
1764 SINAPI 93662 FORNECIMENTO E INSTALACAO. AF_10/2020 UN 2,00 66,99 BDI1 80,32 160,64 | RA 

1.7.6.5. Composiçãe 13 DISPOSITIVO DR, SENSIBILIDADE DE 30 MA, CORRENTE DE 63 A. UN 1,00 186,76 BDI 1 223,93 223,93 |RA 

[Xx A S [Entrada de Energia — : a42m || 
ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA, AÉREA, BIFÁSICA, COM CAIXA DE 

1771 SINAPI 101497 SOBREPOR, CABO DE 10 MM2 E DISJUNTOR DIN 50A (NAO INCLUSO O UN 1,00 1.925,00 BDI1 2.308,08 2.308,08 | RA 

POSTE DE CONCRETO). AF_07/2020 PS 

” (41199) POSTE DE CONCRETO ARMADO DE SECAO DUPLO T, EXTENSAO 
1772 Cotação 06 DE 10.00 M. RESISTENCIA DE 150 DAN. TIPO D. AS UN 1,00 696,18 BDI1 834,72 834,72 | RA 

Encargos sociais: [Para elaboração deste orgamento, foram utilizados os encargos sociais do SINAP para a Unidade da Federação indicada. 

Observações: 
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c A , ) A PO - PLANILHA ORGAMENTARIA 
Grau de Sigto 

Orçamento Base para Licitação - OGU #PUBLICO 

N° OPERAGAO INº TransfereG OV |[PROPONENTE / TOMADOR APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
109200960 954153 PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAMBEÍ CAMPO DE FUTEBOL SOCIETY JD. BRASILIA 
LOCALIDADE SINAPI DATABASE — |DESCRIÇÃO DO LOTE Ú MUNICÍPIO / UF BDI1 BDI 2 BDI3 
CURITIBA 02-25 (N DES.) | CONSTRUGAO DE CAMPO DE FUTEBOL SOCIETY NO MUNICIPIO DE CARAMBEI/PR 19,90% 16,49% .00% 

ó " Custo Unitário | BDI — | Prego Unitario |  Preço Total Unidade item Fonte codigo Descrigio Quantidade | (RS | (% | (com 8D (RS) (RS) 

Foi considerado arredondamento de duas casas decimais para Quantidade; Custo Unitário; BDI; Preço Unitário; Preço Total. 
Sigias da Composição do Investimento: RA - Rateio proporcional entre Repasse e Contrapartida; RP - 100% Repasse; CP - 100% Contrapartida; OU - 100% Outros. 

CARAMBEI/PR 
Local Responsável Técnico 

Nome: — FLÁVIALIMA SCHROEDER — 
sexta-feira, 9 de maio de 2025 CREAICAU: 121.306/D FLAVIA LIMA &= 
Data ART/RRT: 1720252526612 SCHROEDE ET e 

:06290274988% Fhn e 
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